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Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 

I. Primeira Parte: Noções Gerais 

1. Introdução 

Uma das mais importantes características do Estado federal é a autonomia dos 
entes federados, isto é, sua capacidade de auto-organização. Tanto que, se há atual
mente uma certa dificuldade em distinguir verdadeiros Estados federais de Estados 
unitários descentralizados ou regionais, ela pode se resolver justamente pelo discrí
men da autonomia, que, inclusive etimologicamente, significa capacidade de produzir 
as próprias normas. Em outras palavras, de se autoconstituir e de se autorregular. 

De outra banda, porém, a ideia de autoconstituição remete a poder, no caso, 
o poder constituinte. Tal expressão, conforme a doutrina, é usada para designar um 
gênero de forças constitutivas que contém diferentes espécies: o poder constituinte 
originário, que é um poder de fato, insubordinado, ilimitado e incondicionado, con
substanciando-se no poder de instituir a Constituição da federação; e o poder cons
tituinte derivado, que é um poder de direito, em verdade não constituinte, mas sim 
constituído, portanto sucessivo, subordinado, limitado e condicionado, pois oriundo 
do pacto federativo e sujeito a controle de constitucionalidade, e que se consubstan
cia no poder de reformar a Constituição da federação. 

Fala-se ainda numa subespécie deste último, a saber o poder constituinte (de
rivado) decorrente, ou, como preferem alguns, o poder constituinte subnacional. 
Entendo que melhormente se poderia denominá-lo poder constituinte subfederal. É 
secundário, de segundo grau ou mais, e se consubstancia no poder de instituir e re
formar (não há diferença aí, já que ambas as coisas derivam do poder constituinte 
originário) das Constituições das entidades descentralizadas da federação, ou seja, das 
Constituições subfederais. 

Sua razão de ser é um arranjo entre unidade e pluralidade. De um lado, a manu
tenção da existência da federação como ente estatal uno; do outro, a vivificação desta, 
pela variedade existencial dos entes subfederais que a constituem. Sua existência é 
base e o fundamento da autonomia das ditas entidades 

2. Poder Constituinte Decorrente e Constitucionalismo Subfederal 

Apesar do exposto acima, a existência de expressões normativas do poder consti
tuinte decorrente, ou seja, de Constituições subfederais, não é necessária à configura
ção do Estado federal. Entretanto, toda unidade federada tem Constituição, ainda que 
em sentido material ou adotando implicitamente o texto da Constituição da federação. 
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Na verdade, há sistemas constitucionais que impõem a existência de 
Constituições subfederais. Assim Alemanha, Argentina, Austrália, Áustria, Brasil, 
Estados Unidos, Etiópia, Iraque, México, Suíça, Sudão, Sudão do Sul e Venezuela. 
Outros que apenas a facultam: África do Sul, Bósnia-Herzegovina, Canadá, Malásia e 
Rússia. Finalmente, os que a proíbem: Comores, Emirados Árabes, Nepal, Paquistão 
e índia (exceto quanto à Caxemira). 

Pode-se falar, portanto, de constitucionalismo subfederal, mas este terá carac
terísticas muito variadas, conforme o sistema constitucional em que esteja inserido. 

3. Constitucionalismo Subfederal 

São condições para a existência de um verdadeiro constitucionalismo subfederal: 
a autonomia das unidades subfederais e a competência delas para o autogoverno e 
garantia de direitos; a superioridade e (alguma) rigidez das normas constitucionais em 
relação às demais; e o apoio das comunidades locais às Constituições subfederais, isto 
é, a legitimidade popular destas. 

Obviamente, o constitucionalismo subfederal tem suas limitações, maiores ou 
menores conforme cada sistema, traçadas pela Constituição da federação. E a diferen
ciação entre os limites, nos diversos ordenamentos, decorrem de vários fatores. 

Se o Estado em questão é de federalismo por agregação (tendência centrípe
ta), isto é, se as unidades subfederais precederam o surgimento da federação, de 
um lado; ou por desagregação ou segregação (tendência centrífuga), ou seja, se a 
federação precedeu os entes subfederais, a tendência esperada é o florescimento 
mais exuberante do constitucionalismo subfederal nos primeiros (por exemplo, os 
Estados Unidos da América) e mais fraco nos últimos (por exemplo, o Brasil). No en
tanto, peculiaridades da formação da federação podem inverter tal tendência (casos 
da Alemanha e da Rússia). 

Se o Estado em causa é assimétrico, ou seja, se as unidades federais são mais 
heterogêneas, isto é, se são muito distintas entre si, de um lado; ou, de outro, se 
é simétrico, ou seja, se elas são mais homogêneas ou parecidas entre si, a tendên
cia esperada seria a de um constitucionalismo subfederal mais forte nos primeiros 
(por exemplo, o Canadá, onde a maior parte das províncias é de colonização inglesa 
mas uma delas, a de Québec, é francesa) e mais fraco nos últimos (por exemplo, 
os EUA, em que não houve tal diferença). No entanto, o inverso ocorre. Aliás, em 
alguns Estados fortemente assimétricos (índia, África do Sul, ambos com grande 
diversidade etnocultural e linguística), para manter a unidade nacional e impedir a 
fragmentação étnica ou religiosa, é fraquíssimo, para não dizer inexistente, o cons
titucionalismo subfederal. 

Se o Estado em análise é mais ou menos extenso territorialmente, a tendência 
esperada é de um constitucionalismo subfederal mais marcante nos primeiros (por 
exemplo, a Rússia) e mais fraco nos últimos (por exemplo, a Suíça), dada a natural 
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distância entre as entidades subfederais naqueles, e a proximidade delas nestes últi
mos. Mas é o contrário que ocorre nos dois exemplos dados, por circunstâncias das 
respectivas formações. E há países com grandes territórios e forte constitucionalis
mo subfederal (os sempre citados EUA) e outros, também grandes (Brasil, Argentina, 
México), onde ele é fraco. 

Finalmente, a variável do uso do federalismo como instrumento de eficiên

cia do Estado (Alemanha e Áustria), o contexto histórico (sócio-econômico-cul
tural) do aparecimento de cada Estado; e a performance político-jurídica dos 
atores institucionais influenciam muito o modo como se dão esses limites. No 
conhecido e sempre muito estudado caso americano, o predomínio político de 
uma dada linha partidária em Estados-membros como a Califórnia (domínio de
mocrata), a diferença da atuação entre as supremas cortes locais e a da União e 
muitas peculiaridades locais explicam algumas disparidades curiosas. Por exem
plo: a Constituição dos EUA se mantém há mais de 230 anos; já a média de du
ração das cartas estaduais é de 40, e elas costumam ser mais extensas e mais 
flexíveis que a da federação. 

Outros aspectos peculiares de cada dado Estado federal podem explicar ainda 
outras variações que influem num desenvolvimento mais amplo ou mais restrito de 
um constitucionalismo federal em seu seio. 

Tudo isso mostra como é difícil tentar estabelecer parâmetros teóricos para es
tudar o constitucionalismo subfederal. É preciso fazer um exame casuístico que, con
forme se disse antes, parta do texto da Constituição federal do Estado em questão, 
e se preocupe com os múltiplos fatores sócio-econômico-culturais de sua formação 
histórica e de sua existência real. 

n. Segunda Parte: o Caso Brasileiro 

1. Aspectos Gerais 

O Brasil é um Estado federal por desagregação (o Estado preexistia aos entes 
subfederais), de caráter - como se verá melhor mais adiante - assimétrico, de 
grande extensão territorial, cujo federalismo - embora talvez assim imaginado por 
alguns dos seus originais formuladores, como Ruy Barbosa -, nunca chegou a ser 
efetivamente utilizado para a eficiência estatal, e onde a operação político-jurídi
ca dos principais agentes institucionais (a Presidência da República, o Congresso 
Nacional e o Supremo Tribunal Federal) tem variado grandemente ao longo do 
tempo. 

Dessa conjunção de fatores não se pode extrair nenhuma conclusão válida se não 
se começar pelo exame da Constituição brasileira para que se possa verificar como é 
tratada a questão do constitucionalismo subfederal entre nós. 
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2. Limites ao Poder Constituinte Decorrente na Constituição da República 

2.1. Prolegômenos 

A primeira coisa a dizer é que o principal dispositivo da Constituição da República 
acerca do tema é de redação extremamente genérica ou vaga, pois simplesmente diz 
que as Constituições subfederais devem obedecer aos "princípios" estipulados na 
Carta da federação: 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, obser
vados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 
Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais 
de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nQ 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum." 

(Grifou-se). 

Há autores, que, diante disso, chegam a falar que o constitucionalismo subfede
ral, no país, parte de uma "recepção do direito constitucional federal", dada a claríssi
ma proeminência deste à vista da estatuição supratranscrita. 

Entretanto, é necessário registrar que, se as normas constitucionais da federação 
têm toda essa supremacia, isso não se estende às demais normas federais. Ou seja, 
não vale no Brasil a regra alemã Bundesrecht bricht Landesrecht, a saber "o Direito 
federal prepondera sobre o estadual" (art. 31 da Grundgesets für die Bundesrepublik 
Deutschland, isto é, a Lei Fundamental ou Constituição alemã). Aqui temos o compli
cado caso da repartição de competências entre os entes federativos (arts. 22 a 24; 25, 
§ 1º; 30; e 32, § 1º, todos da Constituição da República). 

Dada a amplitude e vagueza do comando do art. 25 da Constituição da República, 
doutrina tem entendido - e a jurisprudência o confirma - que as limitações constitu
cionais ao poder constituinte derivado decorrente podem ser explícitas ou implícitas, 
diretas e indiretas. 

2.2. Limitações temporais 

Analisando em detalhe, vê-se que há, em primeiro lugar, limitações temporais, 
como se nota no art. 11 e seu parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, onde se lê: 
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"Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a Constituição do 
Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição Federal, obedecidos 

os princípios desta. 

Parágrafo único. promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara Municipal, no prazo 
de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de discussão e votação, respei
tado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual." 

(Grifou-se). 

Concedeu-se, pois, aos Estados-membros (o mais importante tipo de ente subfede
ral do nosso constitucionalismo), um ano para elaborar suas Constituições, contado da 
promulgação da Carta da federação. E, aos Municípios (outro de nossos entes subfede
rais), para elaborar suas leis orgânicas (nome que foi dado às Constituições municipais), 
seis meses, contados da promulgação da Constituição do Estado-membro respectivo. 

Fato curioso é que o constituinte de 1988 esqueceu de estabelecer qualquer pra
zo (limitação temporal) para o exercício do poder constituinte derivado decorrente de 
outro dos entes subfederais brasileiros, o Distrito Federal. Quanto a ele, dispôs apenas: 

"Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, vo
tada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara 
Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição." 

Resta, nesse tema, registrar que essas limitações temporais são apenas para o 
exercício inicial desse poder organizatório dos entes subfederais (elaboração de suas 
Constituições e leis orgânicas). Não se aplicam tais prazos, por óbvio, ao poder de 
emenda a elas. Portanto, a única diferença entre o poder constituinte subfederal de 
elaboração constitucional e aquele de reforma é essa: o primeiro submeteu-se a limi
tação temporal e o segundo, não. Mas ambos, tanto o de instituir como o de modificar 
são, como já se disse no início deste trabalho, condicionados, porque decorrentes do 
poder constituinte originário. 

Sendo de somenos importância o estudo dos limites temporais - que per
deram interesse uma vez que ultrapassados seus prazos, já que nenhum ente, ao 
que se sabe, descumpriu o prazo que lhe foi atribuído, o que geraria uma ques
tão jurídica interessantíssima: qual a sanção para o Estado-membro ou Município 
que não tivesse elaborado e promulgado tempestivamente a respectiva Carta? 
Desapareceria? Seria incorporado ao ente maior? -, as atenções se voltam para as 
limitações permanentes. 

2.3. Limitações de preordenação 

As primeiras delas são as limitações de preordenação, a que muitos autores cha
mam princípios estabelecidos. 
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A maioria dessas limitações são mandatórias, como se vê dos seguintes disposi
tivos da Constituição da República: 

a) forma e sistema de governo, quando se prevê a investidura e os mandatos de governa
dores e deputados (arts. 27 e 28), com critérios de número (art. 27, § 1º) e remuneração 
parlamentar (art. 37, § 2Q); 

b) regras relativas aos Municípios (art. 29); 

c) normas de organização, composição e fiscalização dos tribunais de contas (art. 75); 

d) estatuições tocantes à administração pública direta, indireta e fundacional (37, I a XXII e 
§§ lQ a 12); 

e) regulação dos servidores públicos civis (arts. 39 a 41); 

f) balizas normativas das polícias militares e corpos de bombeiros (art. 42); 

g) estruturação do Judiciário (arts. 94, 98, 124 e 125); 

h) organização do Ministério Público (art. 128, §§ 3º a 5Q); 

i) padrões regentes da advocacia (art. 132) e defensoria pública (art. 134, § 2º); 

j) controle de constitucionalidade das leis estaduais e municipais em face da Constituição 
estadual (art. 125, § 2º); 

k) juizados especiais (art. 98); 

I) precatórios (art. 100); e 

m) segurança pública (art. 144, IV e V, §§ 4º a 7º). 

Mas alguns dos ditos limites de preordenação são proibitórios (ou vedatórios), 
como decorre das disposições constitucionais abaixo, que não permitem a nenhum 
dos entes federados: 

a) estabelecimento de cultos religiosos ou igrejas (art. 19, I); 

b) recusa à fé de documentos públicos (art. 19, 11); nem 

c) criação de distinções entre brasileiros ou preferências entre si (art. 19, 111). 

2.4. Limitações oriundas dos deveres federativos 

Depois, vêm as limitações decorrentes dos deveres federativos, ou sejam, aquelas 
que impõem a cada ente federal, nomeadamente aos maiores em relação aos menores, 
a obrigação de manter a estrutura da federação, sob pena de entrar esta em crise. A 
doutrina consagrou para o tema a designação princípios sensíveis (capazes de acarretar 
intervenção, nos termos do art. 34, VII, a a e, da Constituição da República), isto é: 

a) respeito à forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) respeito aos direitos da pessoa humana; 

c) respeito à autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta; e 
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e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

2.5. Limitações referentes aos princípios extensiveis. 

Na sequência, aparecem as limitações correspondentes aos princípios extensí
veis, ou sejam, aqueles em que há uma extensão a todos os entes federados de regras 
destinadas à federação globalmente considerada, ou uma extensão a entes subfede
rais de estatuições pertinentes à União. 

Quanto às normas destinadas à federação como um todo, tem-se, na Constituição 
da República: 

a) os princípios fundamentais (arts. 1Q a 4Q); 

b) a declaração de direitos (arts. 5Q a 17); 

c) as limitações ao poder de tributar (art. 150); 

d) as regras gerais atinentes às finanças públicas (arts. 165 a 169); 

e) os princípios da ordem econômica (arts. 170, I a IX); e 

f) os princípios da ordem social (arts. 193 a 232). 

Quanto às normas próprias da União mas aplicáveis aos demais entes subfede
rais, estariam, na Carta republicana, ainda que implicitamente, as extensões: 

a) de todas as disposições que organizam instituições que existem na União e em outros entes 

federados, ainda que não os mencionem (p. ex., autonomia e funcionamento do Judiciário, 
arts. 96, 97 e 99; estatuto da magistratura, arts. 93 e 95; do MP, arts. 127 e 129, etc.); e 

b) resultantes da aplicação do princípio da simetria (ou do paralelismo), a respeito do qual se 
discorrerá mais delongadamente a seguir. 

3. O Princípio da Simetria 

Não há entre os doutrinadores consenso total acerca da origem do princípio da 
simetria. 

Para alguns ele teria nascido em berço constitucional, a saber, o art. 13, 111, da 
Constituição de 1967, o qual determinava que o constituinte estadual observasse as 
normas de processo legislativo positiva das na Constituição da República. Na Carta 
atual, apesar de não haver a mesma norma, o Supremo Tribunal Federal haveria con
tinuado a aplica-Ia, sob o manto de princípio. 

Outros entendem que esse paradigma da simetria seria oriundo tão somente 
da jurisprudência do STF (como exsudaria de expressões de vários de seus julgados, 
como as ADls 4.298-MC, DJe de 27/11/2009; 1.521, DJe de 13/08/2013; e 3.853, DJ 
26/10/2007). Ele teria estado muito presente nas decisões do Supremo nos idos de 
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1967 e 68, quando a então Constituição limitara os poderes das assembleias legisla
tivas. Há quem indique o exato caso em que esse princípio teria aparecido pela vez 
primeira, o RE 74.193, DJ 29/06/1973, ReI. Min. ALIO MAR BALEEIRO. 

Há também diferentes compreensões sobre o alcance do princípio. Uma mais restri
ta, talvez mais ligada à origem histórica dele, o veria como adstrito aos processos consti
tuinte e legislativo dos entes federados. Outra, essa mais genérica e que quiçá corresponda 
mais exatamente à conformação que o princípio findou ganhando, considera que ele diz 
respeito a todas as questões em que se discute a aplicação de normas da Constituição da 
República a tais entidades. É possível dizer que tal angulação é a da maioria da doutrina e 
da jurisprudência, e ela invoca como base a separação dos Poderes. 

Pois bem. Se todas as limitações constitucionais ao poder constituinte decorren
te fossem expressas, seria inteiramente desnecessária a invocação do princípio da si
metria. Portanto, pode-se dizer que ele serve justamente para estabelecer ou, melhor 
dizendo, aviventar tais limites, quando estão eles apenas implícitos. 

As linhas principais da jurisprudência do STF nessa questão, de acordo com acatado 
ensinamento doutrinário, são no sentido de que devem ser simétricas as normas relativas a: 

a) o processo legislativo; 

b) as demais competências dos órgãos legislativos (Comissões Parlamentares de Inquérito, 
por exemplo); 

c) impedimentos e prerrogativas de agentes políticos e servidores públicos; 

d) a atividade fiscalizatória realizada pelo poder legislativo (sobretudo as da fiscalização con
tábil e financeira e aos Tribunais de Contas); 

e) as competências dos órgãos do Judiciário; e 

f) as competências dos chefes dos Poderes. 

Seja como for, o princípio da simetria é hoje uma regra fundamental para com
preensão do sistema federativo brasileiro, como já disse a doutrina. Ele tornou-se ne
cessário à sistematização do ordenamento jurídico e, portanto, imprescindível para 
conferir segurança jurídica ao ordenamento. 

4. Crítica 

Em tema de restrições ao poder constituinte derivado decorrente, não há, na 
prática, problema algum quando se cuida da aplicação das limitações temporais nem 
nas das preordenação (princípios constitucionais estabelecidos), porque são expressas. 

Há pouco problema na aplicação das limitações decorrentes dos deveres fede
rativos (princípios constitucionais sensíveis), já que são também expressas, embora 
envolvam algumas expressões vagas ou abertas como "autonomia municipal" ou "di
reitos da pessoa humana". Alguma dificuldade pode surgir apenas quando se cuida de 
delimitar o alcance destas. 
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A mesma situação se dá nas limitações tocantes aos princípios constitucionais exten
síveis cuja aplicação seja expressa a todos os entes federados. Só se vai discutir diante da 
vagueza ou abertura de expressões como "moralidade administrativa", "eficiência", etc. 

Em quase todos esses casos não será preciso, ou mesmo será francamente inade
quado invocar paralelismo ou simetria. 

O problema se dá nas limitações relativas aos princípios constitucionais extensí
veis cuja aplicação aos demais entes federados seja meramente implícita. 

Alguns estudiosos defendem parâmetros para manejar o princípio da simetria 
nesses casos. A simetria, para fins de definição de limitação implícita, então, deverá 
ser sempre positiva (determinar ao ente menor que adote o mesmo padrão imposto 
para a União, mesmo que tal ordem não seja expressa, e sim apenas embutida na 
Constituição), nunca negativa (proibir ao ente menor de estabelecer algo que não foi 
previsto para o ente maior). 

Mas apesar da possibilidade de se estabelecerem alguns parâmetros, como o acima 
referido, existe, em grande medida, um consenso doutrinário: é impossível estabelecer 
aprioristicamente, em situação de silêncio da Constituição da República, se há limitação 
decorrente da simetria para o constituinte (ainda que reformador) estadual, distrital ou 
municipal, de sorte que, no caso concreto, tudo depende da jurisprudência do STF. 

Conforme se pode depreender do exame dessa jurisprudência, em anexo a este 
trabalho arrebanhada, tal aplicação é problemática e casuística. Além do que o Supremo, 
de acordo com algumas vozes doutrinárias, tem exagerado, sufocando, assim, alguns ra
ros movimentos do nosso já inata mente débil constitucionalismo subfederal. 

E há um outro aspecto importante a considerar. 

O federalismo brasileiro é assimétrico, tanto do ponto de vista jurídico - os 
Municípios, por exemplo, não têm Poder Judiciário nem representação na Casa da 
Federação, isto é o Senado; seu processo constituinte foi diferenciado (art. 29); o 
Distrito Federal é um ente inteiramente peculiar, etc. - como fático - há entes ricos e 
outros pobres; uns extensos, outros mínimos; diversidades sociais e culturais marca
das e muitos outros fatores. 

Então, como aplicar, com tanto rigor, a simetria no seio mesmo da assimetria? 

IH. Conclusão 

A experiência revela que a aplicação da simetria pelo STF, além de tudo, é às 
vezes contraditória. Exemplo: o sistema de nomeação dos Desembargadores nos 
Estados-membros, em diversas Constituições locais que previram a submissão dos 
nomes às respectivas Assembleias Legislativas, era simétrico ao dos Ministros dos 
Tribunais Superiores da União e foi considerado inconstitucional. Hoje, isso só ocorre 
com os oriundos do quinto da Magistratura e do Ministério Público. O resultado é 
que hoje, nessas unidades federadas, graças à aplicação da simetria pelo Supremo, 
há dois mecanismos distintos de nomeação de Desembargadores: os de carreira são 
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nomeados pelo próprio Tribunal; os do quinto, pelo Governador, após aprovação no 
Parlamento. Nada similar existe na União. A simetria, no caso, gerou mais assimetria ... 

Por outro lado, não aproveitamos a experimentação federalista. Louis Brandeis, 
Ministro da Suprema Corte dos Estados Unidos, chamava os Estados-membros de la
boratórios da democracia, porque neles se podiam fazer experiências legislativas sem 
gerar risco ao resto do país. Entre nós, a maior parte das inovações desse tipo são 
sacrificadas no altar da simetria. 

Alguns julgados do STF, entretanto, dão alento aos reclamos da maior parte da 
doutrina e permitem manter um cauteloso otimismo nessa matéria. 

A verdade é que o país precisa rediscutir seu pacto federativo. Não apenas na 
visão estreita da questão das verbas (que, claro, é importantíssima). Mas também 
para libertar suas potencialidades locais e permitir a criatividade, pela qual seu povo é 
conhecido, de novas formas de desenvolvimento, que, nas palavras do Papa Paulo VI, 
é outro nome pelo qual se chama a Paz. 

IV. Fontes Doutrinárias 

DANTAS, Paulo Roberto de Figueiredo. Curso de Direito Constitucional, 9ª ed., São Paulo: Atlas, 2014. 

DRUMMOND, Marcílio Henrique Guedes, O princípio da simetria no federalismo assimétrico brasileiro, 

em Revista Brasileira de Direito Municipal-RBDM, ano 16, nQ 58, pp. 125/145, out./dez. 2015. 

FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. O poder constituinte, 5ª ed. rev., São Paulo: Saraiva, 2007. 

GONÇALVES, Albenir Itaboraí Querubini; AGUIRRE, Marcos Roberto de Lima, "Dos direitos e garantias fun
damentais nos textos constitucionais dos Estados-membros e os limites do poder constituinte deriva
do: um estudo a partir da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul de 1989, em Revista Eletrônica 
do Curso de Direito da Universidade Federal de Santa Maria, v. 4, nQ 1, pp. 125/145, out./dez. 2015. 
Disponível em: <http://periodicos.ufsm.br/revistadireito>. Acesso dez. 2019. 

LEITE, George Salomão; LEITE, Glauco Salomão; SARLET, Ingo Wolfgang; STRECK, Lenio (Coords.). Ontem, 
os códigos! Hoje, as Constituições - Homenagem a Paulo Bonavides, parte 11- (as)simetrias no federa
lismo brasileiro, São Paulo: Malheiros Editores, 2016. 

MARTINS, Ricardo Marcondes, O Município e o princípio da simetria, em Revista da Procuradoria-Geral 
do Município de Belo Horizonte, ano 3, nQ 5, pp. 261/283, jan/jun 2010. 

REIS, José Carlos Vasconcellos dos, O princípio da simetria: verdade ou mito?, em Fórum Administrativo
FA, ano 15, nQ 167, pp. 53/65, jan. 2015. 

RIBEIRO, Raisa Duarte da Silva. Poder Contribuinte Decorrente e os Tribunais de Contas: A aplicação do 
princípio da simetria nas Constituições Estaduais, em Revista dos Tribunais, vol.993, ano 107, pp. 
349/372, julho 2018. 

SAMPAIO, José Adércio Leite, Poder constituinte subnacional: mito ou realidade, em Revista Direito e 

Liberdade, v. 21, nQ 1, pp. 223/254, jan/abr. 2019. 

SOUZA NETO, Cláudio Pereira de. Constitucionalismo democrático e governo das razões: estudos de direi

to constitucional contemporâneo, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011. 



LIMITES DO PODER CONSTITUINTE DECORRENTE EM FACE DO... ® MARCELO NA VARRO RIBEIRO DANTAS 523 

V. Anexo: Jurisprudência Supremo Federal sobre o Princípio 
Transparência 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. INC. IV DO ART. 11 DA 

CONSTITUiÇÃO DE GOIÁS, ALTERADO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL NQ 46/2010. ATRIBUiÇÃO À 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE GOIÁS PARA SUSTAR ATOS NORMATIVOS DO PODER EXECUTIVO OU DOS 

TRIBUNAIS DE CONTAS. AFRONTA AO INC. V DO ART. 49, AO ART. 71 E AO ART. 75 DA CONSTITUiÇÃO DA 

REPÚBLICA. INOBSERVÂNCIA DOS PRINCíPIOS DASIMETRIA E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRECEDENTES. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. 1. Sustação de atos normativos do 

Poder Executivo em desacordo com a lei, que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa: norma que altera o sistema federativo estabelecido pela Constituição da República. É inconsti

tucional a ampliação da competência da Assembleia Legislativa para sustar atos do Poder Executivo em 
desacordo com a lei ( inc. V do art. 49 da Constituição). 2. Sustação de atos do Tribunal de Contas estadual 

em desacordo com lei: inobservância das garantias de independência, autonomia funcional, administrati
va e financeira. Impossibilidade de ingerência da Assembleia Legislativa na atuação do Tribunal de Contas 

estadual. 3. Ação Direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do inc. IV do art. 11 da 

Constituição de Goiás, com a alteração da Emenda Constitucional nQ 46, de 9.9.2010. 

(ADI 5290, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 20/11/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-270 DIVULG 06-12-2019 PUBLlC 09-12-2019) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. ABONO 
DE PERMANÊNCIA. ART. 171, § 16, DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO. EXIGÊNCIA DE 

REGULAMENTAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PARA A CONCESSÃO DA ISENÇÃO DA CONTRIBUiÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AFRONTA AO ART. 3°, § !", DA EC 20/1998. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1- É incons

titucional a norma do Estado de Pernambuco que prevê a regulamentação da isenção de contribuição 

previdenciária (abono de permanência), porquanto a norma prevista no § lOdo art. 3° da EC 20/1998 

é autoaplicável, e devem ser observadas apenas as condições impostas no art. 40, § 1°, 111, a, da CF. 

II - Violação do princípio da simetria constitucional. III - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente. 

(ADI 3217, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2019, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-238 DIVULG 30-10-2019 PUBLlC 04-11-2019) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. LEIS 8.071/2018 E 8.072/2018 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. CONCESSÃO DE BENEFíCIO REMUNERATÓRIO PARA RECOMPOSiÇÃO DO 

PODER AQUISITIVO DAS REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA, DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO E DA DEFENSORIA PÚBLICA. ART. 37, X, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. MATÉRIA RESERVADA À 
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PRECEDENTES. MEDIDA CAUTELAR CONFIRMADA. 

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. A concessão de benefício remuneratório fundada no art. 37, X, da CF, para 

recomposição do poder aquisitivo das remunerações de servidores públicos, é matéria reservada à iniciati

va privativa do chefe do Poder Executivo, que a exerce em benefício dos servidores de todos os Poderes e 

órgãos da Administração Pública respectiva. 2. As Leis 8.071/2018 e 8.072/2018 do Estado do Rio de Janeiro 

têm nítidos contornos de revisão geral dos vencimentos devidos aos servidores do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública, uma vez que o incremento salarial é conferido linearmente a 

todos, independentemente da carreira, e de forma global, incidente não apenas sobre parcelas salariais es
pecíficas, mas sobre o montante remuneratório total, inclusive cargos em comissão e funções gratificadas. 

Inconstitucionalidade por vício de iniciativa do Chefe do Executivo para deflagrar o processo legislativo. 3. 

Medida cautelar confirmada. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 6000, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 27/09/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 14-10-2019 PUBLlC 15-10-2019) 
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EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO 
DA REPERCUSSÃO GERAL. INSUFICIÊNCIA. EXAME DE DIREITO LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF. 
TEMAS 81 E 480 DA REPERCUSSÃO GERAL. l. Os recursos extraordinários somente serão conhecidos e 
julgados, quando essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem analisadas, sendo impres
cindível ao recorrente, em sua petição de interposição de recurso, a apresentação formal e motivada 
da repercussão geral, que demonstre, perante o Supremo Tribunal Federal, a existência de acentuado 
interesse geral na solução das questões constitucionais discutidas no processo, que transcenda a defesa 
puramente de interesses subjetivos e particulares. 2. A obrigação do recorrente em apresentar formal 
e motivadamente a preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista econômico, 
político, social ou jurídico, a relevância da questão constitucional debatida que ultrapasse os interesses 
subjetivos da causa, conforme exigência constitucional e legal (art. 102, § 3Q, da CF/88, c/c art. 1.035, § 

2Q, do CPC/2015), não se confunde com meras invocações desacompanhadas de sólidos fundamentos 
no sentido de que o tema controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância para 
o cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não interessa única e simplesmente às partes 
envolvidas na lide, muito menos ainda divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de igual patamar argumentativo. 3. A solução 
da controvérsia depende da análise da legislação local, o que é incabível em sede de recurso extraordi
nário, conforme consubstanciado na 5úmula 280/STF (Por ofensa a direito local não cabe recurso extra
ordinário). 4. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do RE 609.381-RG (Tema 480), julgado sob a 
sistemática da repercussão geral, proferiu tese no sentido de que o teto de retribuição estabelecido pela 
EC 41/2003 possui eficácia imediata. 5. Inadmissível o conhecimento do Recurso Extraordinário pela alí
nea c do inciso 111 do art. 102 da CF/1988, haja vista não se verificar, no caso, a hipótese elencada nesse 
permissivo constitucional. 6. Agravo interno a que se nega provimento. 

(ARE 1208565 AgR, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 20/09/2019, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 30-09-2019 PUBLlC 01-10-2019) 

EM ENTA: CONSTITUCIONAL. DIREITO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 
59/2011 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DE ENCAMINHAMENTO DE 
LEIS ORÇAMENTÁRIAS. OFENSA AOS ARTS. 165 E 166 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL E AO PRINCíPIO DA 
SIMETRIA. NÃO OCORRÊNCIA. AUTONOMIA DOS ESTADOS-MEMBROS. AUSÊNCIA DE NORMAS GERAIS 
DA UNIÃO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PLENA DOS ESTADOS (ART. 24, § 3Q, CF). IMPROCEDÊNCIA. l. O 
legislador constituinte deixou a cargo da lei complementar a regulamentação sobre "o exercício finan
ceiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orça
mentárias e da lei orçamentária anual" (CF, art. 165, § 9Q). No plano federal, enquanto não editadas as 
normas gerais, aplica-se o disposto no art. 35, § 2Q, incisos I, 11 e 111, do ADCT. 2. O art. 35, § 2Q, I, do ADCT 
dispõe que a lei do plano plurianual tem vigência até "o final do primeiro exercício financeiro do mandato 
presidencial subsequente", com início no segundo ano de mandato. Assim, no ano em que for editado 
o PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve ser compatível com o plano então vigente (CF, art. 166, § 

4Q). 3. No caso da Emenda Constitucional 59/2011 do Estado do Rio Grande do Sul, o legislador estadual 
manteve a mesma sistemática aplicada à União, embora com prazos próprios de tramitação das leis orça
mentárias. Respeito ao Princípio da Simetria. 4. Além disso, no tocante à distribuição de competências, a 
Constituição Federal instituiu um "condomínio legislativo" entre a União e os Estados-Membros, caben
do à primeira a edição de normas gerais sobre as matérias elencadas no art. 24 da CF. 5. Competência 
legislativa plena dos Estados-Membros quando inexistente norma federal a estabelecer normatização de 
caráter geral (CF, art. 24, § 3Q). 6. Ação Direta julgada improcedente. 

(ADI 4629, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 02-10-2019 PUBLlC 03-10-2019) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NQ 5.712/2007 DO PIAUí. ATRIBUiÇÃO 

DE STATUS DE SECRETÁRIO DE ESTADO A OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO DA ASSEMBLEIA 
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LEGISLATIVA. OFENSA AO PRINCíPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. FUNÇÃO POLíTICA INERENTE AO 
PODER EXECUTIVO. PRINCíPIO DA SIMETRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(ADI 5041, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 11/09/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 14-10-2019 PUBLlC 15-10-2019) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Dispositivos e expressões constantes da Constituição do Estado 

do Paraná e da Lei Complementar nº 85, de 27.12.1999, do Estado do Paraná. Normas que condicionam 
a aprovação do Procurador-Geral de Justiça à nomeação pelo Governador do Estado, após a aprovação 
da Assembleia Legislativa. Dispositivo que impede que o Procurador-Geral de Justiça concorra às vagas 
do quinto em Tribunal especificadas no art. 94 da Constituição Federal. Teto para os vencimentos da 
carreira do Ministério Público Estadual. Violação aos arts. 2º, 94 e 128, § 3º, da Constituição Federal. 
Jurisprudência dominante. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte é firme e dominante no sentido 
de que é inadmissível a continuidade de ação direta de inconstitucionalidade em face de lei ou ato nor
mativo já revogado, substancialmente alterado ou cuja eficácia tenha se exaurido. Nesse sentido: ADI 
5.366, ReI. Min. Luiz Fux; ADI 5.347, ReI. Min. Roberto Barroso; ADI 4.240, ReI. Min. Edson Fachin; ADI 
3.827, ReI. Min. Gilmar Mendes; ADI 4.592, ReI. Min. Dias Toffoli; ADI 514, ReI. Min. Celso de Mello; ADI 
946, ReI. Min. Ricardo Lewandowski; ADI 5.159, ReI. Min. Cármen Lúcia. 2. A Constituição Federal não 
prevê a participação do Poder Legislativo estadual no processo de escolha do Procurador-Geral de Justiça. 
Diversas foram as oportunidades em que essa Corte se manifestou pela inconstitucionalidade de normas 
que condicionam a nomeação do Procurador-Geral de Justiça à aprovação pela Assembleia Legislativa 
local, havendo jurisprudência consolidada nesse sentido. Precedentes: ADI 3.727, ReI. Min. Ayres Britto; 
ADI 1.962, ReI. Min. limar Galvão; ADI 1.506, ReI. Min. limar Galvão; ADI 1.228-MC, ReI. Min. Sepúlveda 
Pertence; ADI 452, ReI. Min. Maurício Corrêa. 3. O art. 94 da Constituição Federal dispõe de maneira 
exaustiva sobre o processo de escolha dos membros dos Tribunais de Justiça oriundo do quinto cons
titucional. Há incidência direta, portanto, do princípio da simetria. Nesse sentido: ADI 4.150, ReI. Min. 
Marco Aurélio; ADI 202-MC, ReI. Min. Sepúlveda Pertence. 4. Ação direta de inconstitucionalidade, co
nhecida em parte e, nessa parte, julgada parcialmente procedente, para declarar a inconstitucionalidade 
da expressão "após a aprovação da Assembleia Legislativa", contida no caput do art. 116 da Constituição 
do Estado do Paraná; a inconstitucionalidade do § 2º do art. 116 da Constituição Paranaense. Quanto 
à Lei Complementar nº 85, de 27.12.1999, do Estado do Paraná, para declarar a inconstitucionalidade 
do § 1º do art. 10; a inconstitucionalidade da expressão "submetendo-o à aprovação pela Assembleia 
Legislativa", contida no art. 16; e a inconstitucionalidade dos §§ 2º e 3º do mesmo art. 16. 

(ADI 2319, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-200 DIVULG 13-09-2019 PUBLlC 16-09-2019) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 7.203/2010 DO ESTADO DE ALAGOAS, DE 
INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE LICENÇA PARA OS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES ESTADUAIS 
EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. INICIATIVA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA A ELABORAÇÃO DE LEIS QUE DISPONHAM SOBRE 
REGIME JURíDICO E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MILITARES ESTADUAIS (ARTIGO 61, § 1º, 11, A, C 
E F, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO 
PROCEDENTE O PEDIDO. 1. A reserva legal e a iniciativa do processo legislativo são regras básicas do 
processo legislativo federal, de observância compulsória pelos demais entes federativos, mercê de impli
carem a concretização do princípio da separação e independência dos Poderes. Precedentes: ADI 2.873, 
reI. mino Ellen Gracie, Plenário, DJe de 9/11/2007; ADI 637, reI. mino Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ de 
1º/10/2004; e ADI 766, reI. mino Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ de 11/12/1998. 2. A iniciativa das leis 
que disponham sobre o regime jurídico dos servidores estaduais, bem como sobre a remuneração dos 
servidores civis e militares da administração direta e autárquica estadual, compete aos Governadores dos 
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Estados-membros, à luz do artigo 61, § 1º, 11, a, c, e f, da Constituição Federal, que constitui norma de 
observância obrigatória pelos demais entes federados, em respeito ao princípio da simetria. Precedentes: 
ADI 3.295, reI. mino Cezar Peluso, Plenário, DJe de 5/8/2011; ADI 3.930, reI. mino Ricardo Lewandowski, 
Plenário, DJe de 23/10/2009; e ADI 3.555, reI. mino Cezar Peluso, Plenário, DJe de 8/5/2009. 3. In casu, 
a Lei 7.203/2010 do Estado de Alagoas, de origem parlamentar, ao instituir modalidade de licença para 
os policiais e bombeiros militares estaduais em razão do desempenho de mandato classista, usurpou a 
iniciativa do chefe do Poder Executivo para a elaboração de leis que disponham sobre regime jurídico e 
remuneração dos servidores militares estaduais. 4. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida e jul
gado procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei 7.203/2010 do Estado de Alagoas. 

(ADI 4648, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-200 DIVULG 13-09-2019 PUBLlC 16-09-2019) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.019/2018 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
PRAZO DETRINTA DIAS PARA A NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. IMPOSiÇÃO DE 
MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DO PRAZO AO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO. DEVOLUÇÃO 
EM DOBRO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DE COBRANÇA DE MULTA CUJA NOTIFICAÇÃO TENHA 
EXTRAPOLADO O PRAZO. DIREITOS E PROCEDIMENTOS NÃO PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INVASÃO 
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE TRÂNSITO E TRANSPORTE (ARTIGO 22, XI, 
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL). LEI DE ORIGEM PARLAMENTAR. USURPAÇÃO DA INICIATIVA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO PARA CRIAR ATRIBUiÇÕES PARA OS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO ESTADUAIS (ARTIGOS 61, § 

1º, 11, E; E 84, VI, A, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA 
E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 1. A competência privativa da União para legislar sobre trânsito e 
transporte abrange as questões relativas à segurança do trânsito e às respectivas infrações (artigo 22, XI, 
da Constituição Federal). Precedentes: AD1874, reI. mino Gilmar Mendes, Plenário, DJe de 28/2/2011; ADI 
3.444, reI. mino Ellen Gracie, Plenário, DJ de 3/2/2006. 2. A Lei federal 9.503/1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) definiu as infrações de trânsito e determinou as penalidades e medidas administrativas a se
rem adotadas, fixando as multas correspondentes, de modo que cabe somente à União dispor sobre o 
procedimento de autuação dos infratores e aplicação das multas pelos órgãos de fiscalização de trânsito. 
3. A iniciativa das leis que estabeleçam as atribuições dos órgãos pertencentes à estrutura administrativa 
da respectiva unidade federativa compete aos Governadores dos Estados-Membros, à luz dos artigos 
61, § 1º, 11, e; e 84, VI, a, da Constituição Federal, que constitui norma de observância obrigatória pelos 
demais entes federados, em respeito ao princípio da simetria. Precedentes: ADI 3.254, reI. mino Ellen 
Gracie, Plenário, DJ de 2/12/2005; e ADI 2.808, reI. mino Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 17/11/2006. 4. 
A Lei 8.019/2018 do Estado do Rio de Janeiro, de origem parlamentar, dispõe que os órgãos de trânsito 
estaduais deverão notificar a autuação aos infratores no prazo máximo de trinta dias, para que apresen
tem defesa ou realizem o pagamento. Por sua vez, o artigo 2º veda a abertura de auto de infração e a 
consequente cobrança da multa quando não efetuada a autuação no prazo de que trata o artigo anterior. 
O artigo 3º determina que conste no documento de notificação aviso para verificação da data da infração 
e da notificação. Já o artigo 4º dispõe que o notificado deverá comunicar ao órgão responsável a cobrança 
de multa com data de emissão superior a trinta dias da data da infração, hipótese em que será informada 
a ilegalidade da cobrança e aplicada multa ao órgão responsável pela notificação, que será destinada ao 
Fundo de que trata a Lei estadual 6.461/2013 (artigo 5º). O artigo 6º dispõe que o notificado terá direito 
ao recebimento em dobro dos valores pagos em razão de cobrança de multa cuja notificação não tenha 
cumprido o prazo previsto no artigo 1º. Por fim, o artigo 7º determina que os órgãos de trânsito estaduais 
deem publicidade ao direito previsto na lei. 5. A Lei fluminense, a pretexto de interpretar o artigo 281 do 
CTB, inovou indevidamente o ordenamento jurídico ao estabelecer direitos e procedimentos não previs
tos no CTB para a notificação de infrações e aplicação de multas, invadindo a competência privativa da 
União para legislar sobre trânsito e transporte. Precedentes: ADI 4.879, reI. mino Cármen Lúcia, Plenário, 
DJe de 31/8/2017; ADI 3.186, reI. mino Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 12/5/2006; ADI 2.328, reI. mino 

Maurício Corrêa, Plenário, DJ de 16/4/2004. 6. A criação de atribuições para os órgãos de trânsito es-
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taduais por lei de iniciativa parlamentar constitui usurpação da iniciativa do chefe do Poder Executivo. 

Precedentes: ADI 2.873, reI. mino Ellen Gracie, Plenário, DJe de 9/11/2007; ADI 637, reI. mino Sepúlveda 

Pertence, Plenário, DJ de 12/10/2004; ADI 766, reI. mino Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ de 11/12/1998. 

7. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida e julgado procedente o pedido, para declarar a incons

titucionalidade da Lei 8.019/2018 do Estado do Rio de Janeiro. 

(ADI 6007, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-200 DIVULG 13-09-2019 PUBLlC 16-09-2019) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 307, § 32, DA CONSTITUiÇÃO DO 

ESTADO DO PARÁ, ACRESCIDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 40, DE 19/12/2007. INDICAÇÃO DE 
CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E DOS MUNiCíPIOS. DISPOSITIVO QUE AUTORIZA 

A LIVRE ESCOLHA PELO GOVERNADOR NA HIPÓTESE DE INEXISTÊNCIA DE AUDITORES OU MEMBROS 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL APTOS À NOMEAÇÃO. OFENSA AOS ARTIGOS 73, § 22, E 75, CAPUT 

, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. PROCEDÊNCIA. I. O modelo federal de organização, composição e fisca

lização dos Tribunais de Contas, fixado pela Constituição, é de observância compulsória pelos Estados, 

nos termos do caput art. 75 da Constituição da República. 11. Em observância à simetria prescrita, entre 

os três indicados pelo Chefe do Poder Executivo estadual, dois, necessariamente e de forma alternada, 

devem integrar a carreira de Auditor do Tribunal de Contas ou ser membro do Ministério Público junto 

ao Tribunal. Enunciado de Súmula n2 653 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 111. O art. 307, §32, 

da Constituição do Estado do Pará, acrescido pela Emenda Constitucional n2 40, de 19/12/2007, vai de 

encontro a esse modelo estabelecido na Constituição da República, ao prever que, caso não haja audito

res ou membros do Ministério Público que preencham os requisitos estabelecidos na Constituição, a vaga 
passara à "livre escolha do governador". IV. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucio

nalidade da norma impugnada. 

(ADI 4416, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 23/08/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-195 DIVULG 06-09-2019 PUBLlC 09-09-2019) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 130, § 12, DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO 

DO EspíRITO SANTO, COM A REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL 12/1997. 

NORMA DE CONSTITUiÇÃO ESTADUAL QUE DISPÕE QUE O SOLDO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS 

MILITARES NÃO PODERÁ SER INFERIOR AO FIXADO PELO EXÉRCITO PARA OS POSTOS E GRADUAÇÕES 

CORRESPONDENTES. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO PARA A ELABORAÇÃO DE LEIS QUE DISPONHAM SOBRE REGIME JURíDICO E REMUNERAÇÃO 

DOS SERVIDORES MILITARES ESTADUAIS (ARTIGO 61, § 12, 11, A, C E F, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL). 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. VEDAÇÃO À VINCULAÇÃO OU EQUIPARAÇÃO REMUNERATÓRIA 

ENTRE SERVIDORES PÚBLICOS, CIVIS OU MILITARES (ARTIGOS 37, XIII; 42, § 12; E 142, § 32, VIII, 
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL). OFENSA À AUTONOMIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO ESTADO

MEMBRO (ARTIGOS 18 E 25 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA PARTE, JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 1. É vedada a inserção 

nos textos constitucionais estaduais de matérias cuja veiculação por lei se submeteriam à iniciativa pri

vativa do chefe do Poder Executivo, uma vez que subtrai a este último a possibilidade de manifestação, 

porquanto o rito de aprovação das normas das Constituições estaduais e de suas emendas, a exemplo 

do que se dá no modelo federal, não contempla sanção ou veto da chefia do Executivo, caracterizando, 

portanto, burla à formatação constitucional da separação dos Poderes. Precedentes: ADI 3.777, reI. mino 

Luiz Fux, Plenário, DJe de 9/2/2015; ADI 637, reI. mino Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ de 12/10/2004; 
e ADI 766, reI. mino Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ de 11/12/1998. 2. A reserva legal e a iniciativa 

do processo legislativo são regras básicas do processo legislativo federal, de observância compulsória 

pelos demais entes federativos, mercê de implicarem a concretização do princípio da separação e in

dependência dos Poderes. 3. A remuneração pertinente a cada carreira militar deve ser fixada pelo le-
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gislador competente (artigos 42, § 1Q, e 142, § 3Q, X, da Constituição Federal), por isso as vinculações 
pretendidas pela Constituição do Espírito Santo, por disporem sobre a remuneração de servidores 
públicos militares estaduais - especificamente, integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar -, subvertem a reserva de lei estabelecida por expressa previsão c~ríStitucional. 4. A iniciativa 
das leis que disponham sobre o regime jurídico dos servidores estaduais, bem como sobre a remu
neração dos servidores civis e militares da administração direta e autárquica estadual, compete aos 
Governadores dos Estados-membros, à luz do artigo 61, § 1Q, 11, a, c, e f, da Carta Federal, que constitui 
norma de observância obrigatória pelos demais entes federados, em respeito ao princípio da sime

tria. Precedentes: ADI 3.295, reI. mino Cezar Peluso, Plenário, DJe de 5/8/2011; ADI 3.930, reI. mino 
Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe de 23/10/2009; ADI 3.555, reI. mino Cezar Peluso, Plenário, DJe de 
8/5/2009;~ e ADI 2.873, reI. mino Ellen Gracie, Plenário, DJe de 9/11/2007. 5. A parte final do § 1Q do 
artigo 130 da Constituição do Estado do Espírito Santo, ao prever que o soldo dos postos e graduações 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar não poderá ser inferior ao fixado pelo Exército para 
os postos e graduações correspondentes, estabelece manifesta vinculação entre a remuneração dos 
servidores militares estaduais, o que é expressamente vedado pelos artigos 37, XIII; 42, § 1Q; e 142, § 

3Q, VIII, da Constituição Federal. Precedentes: ADI 5.260, reI. mino Alexandre de Moraes, Plenário, DJe 
de 29/10/2018; ADI 145, reI. mino Dias Toffoli, Plenário, DJe de 10/8/2018; e ADI 290, reI. mino Dias 
Toffoli, Plenário, DJe de 12/6/2014; ADI 193-MC, reI. mino Carlos Madeira, Plenário, DJ de 9/3/1990. 
6. A autonomia administrativo-financeira do Estado-membro (artigos 18 e 25 da Constituição Federal) 
resta violada pelo dispositivo sub examine por não ter o Estado-membro qualquer ingerência na fixa
ção do soldo das Forças Armadas, o que usurpa do Estado do Espírito Santo o efetivo controle sobre a 
política de remuneração de seus servidores. Precedentes: ADI 237, reI. mino Octavio Gallotti, Plenário, 

DJ de 1Q/7/1993; e AC 2.288 MC-REF, reI. mino Celso de Mello, Segunda Turma, DJe de 10/8/2012. 7. In 
casu, o conhecimento parcial da ação direta de inconstitucionalidade se impõe tão somente em relação 
ao trecho "não podendo o soldo de seus postos e graduações ser inferior ao fixado pelo Exército para 
os postos e graduações correspondentes", porquanto a argumentação do requerente se restringiu à 
norma constante da parte final do dispositivo atacado, que estabeleceu a obrigação de equiparação 
remuneratória entre militares estaduais e integrantes do Exército, sem qualquer referência à parte ini
ciaI. 8. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nesta parte, julgado procedente 
o pedido, para declarar a inconstitucionalidade do trecho "não podendo o soldo de seus postos e gra
duações ser inferior ao fixado pelo Exército para os postos e graduações correspondentes", constante 
do § 1Q do artigo 130 da Constituição do Estado do Espírito Santo, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional estadual 12/1997. 

(ADI 4944, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/08/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-195 DIVULG 06-09-2019 PUBLlC 09-09-2019) 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 11 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição do Estado do Piauí. "Subsídio" mensal e vitalício a ex-governador que te
nha exercido o cargo em caráter permanente. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Ação direta 
julgada procedente. 1. O Supremo Tribunal Federal definiu interpretação jurídica, na formação de pre
cedentes, no sentido de que a instituição de prestação pecuniária mensal e vitalícia a ex-governado
res, designada como "subsídio", corresponde a concessão de benesse que não se compatibiliza com a 
Constituição Federal (notadamente com o princípio republicano e o princípio da igualdade, consectário 
deste), por configurar tratamento diferenciado e privilegiado sem fundamento jurídico razoável, em fa
vor de quem não exerce função pública nem presta qualquer serviço à administração. 2. Precedentes 
judiciais: ADI nQ 4.544, ReI. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe de 13/06/2018, ADI nQ 3.418, ReI. Min. 
Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe de 20/09/2018, ADI nQ 4.601, ReI. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe de 
25/10/2018, ADI nQ 4.169, ReI. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe de 25/10/2018, ADI nQ 4.552-MC, ReI. 
Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 9/6/15; ADI nQ 3.853, ReI. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, 
DJe de 26/10/07, ADI nQ 1.461, ReI. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJe de 22/08/1997. 3. Ação jul-
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gada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 11 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição do Estado do Piauí. 
(ADI4555, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 14/08/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-189 DIVULG 29-08-2019 PUBLlC 30-08-2019) 

EMENTA Agravo regimental na suspensão de segurança. Direito Constitucional. Afastamento de prefeito. 
Prática de infração político-administrativa. Decreto-Lei nº 201/67. Quórum de maioria simples para re

cebimento de denúncia. 1. Inaplicável o princípio da simetria quanto à exigência de quórum de 2/3 para 
o recebimento de denúncia por câmara municipal a fim de instaurar o processo de cassação de prefeito. 

2. O Supremo Tribunal Federal já assentou que o Decreto-Lei nº 201/1967 foi recepcionado pelo orde
namento constitucional vigente, conforme enunciado na Súmula nº 496 (RE 799.944 AgR, ReI. Min. Dias 

Toffoli, Primeira Turma, DJe de 12/2/15). 3. "A norma do art. 86 da Constituição Federal não é de repro

dução obrigatória, mas de aplicabilidade restrita ao Chefe do Poder Executivo Federal" (ARE nº 823.619, 
Min. Luiz Fux, DJe de 12/08/16). 4. Configura-se, no caso, grave lesão à ordem pública. 5. Reiteraram-se 

os argumentos postos na inicial, sem acréscimo de novos elementos capazes de infirmar a decisão recor
rida. 6. Agravo ao qual se nega provimento. 

(SS 5279 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 28/06/2019, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-190 DIVULG 30-08-2019 PUBLlC 02-09-2019) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR 142/2011 DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE DISCIPLINA QUESTÔES RELATIVAS À ORGANIZAÇÃO 

E AO FUNCIONAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 
VIOLAÇÃO ÀS PRERROGATIVAS DA AUTONOMIA E DO AUTOGOVERNO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 

MATÉRIA AFETA A LEIS DE INICIATIVA PRIVATIVA DAS PRÓPRIAS CORTES DE CONTAS. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 1. A Lei Complementar 
142/2011 do Estado do Rio de Janeiro, de origem parlamentar, ao alterar diversos dispositivos da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, contrariou o disposto nos artigos 73, 75 e 

96,11, d, da Constituição Federal, por dispor sobre forma de atuação, competências, garantias, deveres e 
organização do Tribunal de Contas estadual, matéria de iniciativa legislativa privativa daquela Corte. 2. As 

Cortes de Contas do país, conforme reconhecido pela Constituição de 1988 e por esta Suprema Corte, go
zam das prerrogativas da autonomia e do autogoverno, o que inclui, essencialmente, a iniciativa privativa 

para instaurar processo legislativo que pretenda alterar sua organização e funcionamento, como resulta 
da interpretação lógico-sistemática dos artigos 73, 75 e 96, 11, d, da Constituição Federal. Precedentes. 

3. O ultraje à prerrogativa de instaurar o processo legislativo privativo traduz vício jurídico de gravidade 
inquestionável, cuja ocorrência indubitavelmente reflete hipótese de inconstitucionalidade formal, apta 

a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo eventualmente concretizado. 
Precedentes. 4. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida e julgado procedente o pedido, para de

clarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar 142/2011 do Estado do Rio de Janeiro, confirmados 
os termos da medida cautelar anteriormente concedida. 

(ADI 4643, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 15/05/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-117 DIVULG 31-05-2019 PUBLlC 03-06-2019) 

E M E N T A: GOVERNADOR E VICE-GOVERNADOR DO ESTADO - AFASTAMENTO DO PAís "EM QUALQUER 

TEMPO" - NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, SOB PENA DE PERDA 
DO CARGO - ALEGADA OFENSA AO POSTULADO DA SEPARAÇÃO DE PODERES E SUPOSTA TRANSGRESSÃO 

AO MODELO NORMATIVO ESTABELECIDO PELA VIGENTE CONSTITUiÇÃO (ART. 49, 111, E ART. 83) -
PRECEDENTES - MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. - A exigência de prévia autorização da Assembleia 

Legislativa para o Governador e o Vice-Governador do Estado ausentarem-se, em qualquer tempo, do 
território nacional mostra-se incompatível com os postulados da simetria e da separação de poderes, 

pois essa restrição - que não encontra correspondência nem parâmetro na Constituição Federal (art. 
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49, 111, c/c o art. 83) - revela-se inconciliável com a Lei Fundamental da República, que, por qualificar-se 
como fonte jurídica de emanação do poder constituinte decorrente, impõe ao Estado-membro, em cará
ter vinculante, em razão de sua índole hierárquico-normativa, o dever de estrita observância quanto às 
diretrizes e aos princípios nela proclamados e estabelecidos (CF, art. 25, "caput"), sob pena de completa 
desvalia jurídica das disposições estaduais que conflitem com a supremacia de que se revestem as nor

mas consubstanciadas na Carta Política. Precedentes. 

(ADI 5373 MC, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 09/05/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-l08 DIVULG 22-05-2019 PUBLlC 23-05-2019) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 2. ARTIGOS 35, XIX; 64, XIV; 70, CAPUT, IV; 72, IV; 74, 
I E 11, § l Q E 3Q; 75; 77, §2Q; E 158 DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
3. VIOLAÇÃO AO PRINCíPIO DA SIMETRIA E À AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO 

PODER JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 4. ADI NÃO CONHECIDA EM RELAÇÃO AOS ARTIGOS 70, I, E 
158 DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, POR PERDA SUPERVENIENTE DE 

OBJETO. 5. NA PARTE CONHECIDA, AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 

(ADI 170, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-092 DIVULG 03-05-2019 PUBLlC 06-05-2019) 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI
DADE. EMENDA À CONSTITUiÇÃO ESTADUAL QUE CRIA O CARGO DE PROCURADOR AUTÁRQUICO, 
EM ESTRUTURA PARALELA À PROCURADORIA DO ESTADO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E 
MATERIAL. 1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que viola a separação dos poderes emenda 
à Constituição Estadual que trate de regime jurídico de servidores públicos, em razão de se tratar de 
matéria reservada à lei ordinária e de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Precedentes. 2. 
O exercício da atividade de representação judicial e de consultoria jurídica no âmbito dos Estados e do 
Distrito Federal é de competência exclusiva dos Procuradores do Estado (art. 132, CF/88), sendo vedada 
a criação de Procuradoria Autárquica para a consultoria e o assessoramento jurídico das autarquias e 
fundações estaduais. 3. O modelo constitucional da atividade de representação judicial e consultoria 
jurídica dos Estados exige a unicidade orgânica da advocacia pública estadual, incompatível com a criação 
de órgãos jurídicos paralelos para o desempenho das mesmas atribuições no âmbito da Administração 
Pública Direta ou Indireta, com exceção dos seguintes casos: (i) procuradorias jurídicas nas Assembleias 
Legislativas e Tribunais de Contas para a defesa de sua autonomia e assessoramento jurídico de suas ati
vidades internas (ADI 94, ReI. Min. Gilmar Mendes); (ii) contratação de advogados particulares em casos 
especiais (pet 409-AgR, ReI. Min. Celso de Mello); e (iii) consultorias paralelas à advocacia estadual que 
já exerciam esse papel à época da promulgação da Constituição de 1988 (art. 69 do ADCT). 4. Na linha 
dos precedentes desta Corte, considero que as universidades estaduais também podem criar e organizar 
procuradorias jurídicas, em razão de sua autonomia didático-científica, administrativa, financeira e patri
monial (art. 207, caput, CF/88). Tais órgãos jurídicos exercem um papel fundamental na defesa dos inte
resses das universidades, inclusive em face dos próprios Estados-membros que as constituíram. Portanto, 
em razão da autonomia universitária e seguindo a lógica da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
na matéria, a existência dessas procuradorias não viola o art. 132 da Constituição. 5. A transformação de 
cargos e a concessão de equiparação remuneratória entre cargos distintos constituem flagrantes viola
ções à regra do concurso público (art. 37, 11, c/c art. 132, CF/88), à vedação de equiparação ou vinculação 
remuneratória entre cargos públicos diversos (art. 37, XIII, CF/88) e aos critérios de fixação remuneratória 
dos servidores públicos (art. 39, §lQ, CF/88). 6. Procedência do pedido, com a fixação da seguinte tese: "É 
inconstitucional a criação de Procuradorias Autárquicas no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, em 
razão da violação à unicidade orgânica da advocacia pública estadual". 

(ADI 5215, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 28/03/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 31-07-2019 PUBLlC 01-08-2019) 
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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1Q, 2Q, 6Q, 8Q, 10, 11 E 12 DA LEI 

1S.171/2010 DO ESTADO DE SANTA CATARINA. LEI DE ORIGEM PARLAMENTAR. DISCIPLINA DE OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS RELATIVAS A SEGUROS DE VEíCULOS. REGISTRO, DESMONTE E COMERCIALIZAÇÃO 

DE VEíCULOS SINISTRADOS. CRIAÇÃO DE ATRIBUiÇÕES PARA O ÓRGÃO DE TRÂNSITO ESTADUAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 

DIREITO CIVIL, SEGUROS, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ARTIGO 22, I, VII E XI, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL). 

INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA A ELABORAÇÃO DE NORMAS QUE ESTABELEÇAM AS 

ATRIBUiÇÕES DOS ÓRGÃOS PERTENCENTES À ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA RESPECTIVA UNIDADE 

FEDERATIVA (ARTIGOS 61, § 1Q, 11, E; E 84, VI, A, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL). AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 1. A competência legislativa 

concorrente em sede de produção e consumo e responsabilidade por dano ao consumidor (artigo 24, 

V e VIII, da Constituição Federal) não autoriza os Estados-membros e o Distrito Federal a disciplinarem 

relações contratuais securitárias, porquanto compete privativamente à União legislar sobre Direito Civil 

(artigo 22, I, da Constituição Federal). Precedentes: ADI 4.228, ReI. Min. Alexandre de Moraes, Plenário, 

DJe de 13/8/2018; ADI 3.605, ReI. Min. Alexandre de Moraes, Plenário, DJe de 13/9/2017; e ADI 4.701, 

ReI. Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe de 25/8/2014. 2. O artigo 22, VII, da Constituição Federal 

dispõe que compete privativamente à União legislar sobre seguros, a fim de garantir uma coordenação 

centralizada das políticas de seguros privados e de regulação das operações, que assegurem a estabi
lidade do mercado, impedindo os Estados de legislarem livremente acerca das condições e coberturas 

praticadas pelas seguradoras. Precedentes: ADI 3.207, ReI. Min. Alexandre de Moreas, Tribunal Pleno, 

Dje de 25/4/2018; ADI 1.589, ReI. Min. Eros Grau, Plenário, DJ de 7/12/2006; e ADI 1.646, ReI. Min. 
Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 7/12/2006. 3. Compete privativamente à União legislar sobre questões 

ligadas ao trânsito e sua segurança, como as relativas ao registro, desmonte e comercialização de veícu

los sinistrados (artigo 22, XI, da Constituição Federal). Precedentes: ADI 874, ReI. Min. Gilmar Mendes, 

Plenário, DJe de 28/2/2011; e ADI 3.444, ReI. Min. Ellen Gracie, Plenário, DJ de 3/2/2006. 4. A iniciativa 

das leis que estabeleçam as atribuições dos órgãos pertencentes à estrutura administrativa da respectiva 

unidade federativa compete aos Governadores dos Estados-membros, à luz dos artigos 61, § 1Q, 11, e; e 

84, VI, a, da Constituição Federal, que constitui norma de observância obrigatória pelos demais entes 

federados, em respeito ao princípio da simetria. Precedentes: ADI 3.254, ReI. Min. Ellen Gracie, Plenário, 

DJ de 2/12/2005; e ADI 2.808, ReI. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 17/11/2006.5. In casu, os artigos 

1Q, 2Q, 6Q, 8Q, 10, 11 e 12 da Lei 15.171/2010 do Estado de Santa Catarina, de origem parlamentar, tanto 

em sua redação original quanto na redação dada pela Lei estadual 16.622/2015, disciplinaram obriga

ções contratuais relativas a seguros de veículos, estabeleceram regras quanto ao registro, desmonte e 

comercialização de veículos sinistrados e criaram atribuições para o órgão de trânsito estadual, invadindo 

a competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil, seguros, trânsito e transporte (artigo 

22, I, VII e XI, da Constituição Federal) e usurpando a iniciativa do chefe do Poder Executivo para criar 
atribuições para os órgãos da administração estadual (artigos 61, § 1Q, 11, e; e 84, VI, a, da Constituição 

Federal). 6. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida e julgado procedente o pedido, para decla

rar a inconstitucionalidade dos artigos 1Q, 2Q, 6Q, 8Q, 10, 11 e 12 da Lei 15.171/2010 do Estado de Santa 

Catarina, tanto em sua redação original quanto na redação dada pela Lei estadual 16.622/2015. 

(ADI 4704, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 21/03/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-067 DIVULG 03-04-2019 PUBLlC 04-04-2019) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 106, I, C, DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO 

DE SERGIPE. ATRIBUiÇÃO DE COMPETÊNCIA AO TRIBUNAL DE JUSTiÇA ESTADUAL PARA JULGAR AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO MUNICIPAL, TENDO COMO PARÂMETRO 

A CONSTITUiÇÃO FEDERAL. ARTIGO 125, § 2Q, DA CRFB/1988. PLURALIDADE DOS INTÉRPRETES DA 

CONSTITUiÇÃO. ATRIBUiÇÃO QUE NÃO É EXCLUSIVA DO PODER JUDICIÁRIO OU DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUiÇÃO. POSSIBILIDADE DE OS TRIBUNAIS DE JUSTiÇA 
EXERCEREM O CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS MUNICIPAIS EM FACE 
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DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA, QUANDO SE TRATE DE NORMAS DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. 1. 

É constitucional o exercício pelos Tribunais de Justiça do controle abstrato de constitucionalidade de 

leis municipais em face da Constituição da República, quando se tratar de normas de reprodução obri

gatória pelos Estados-membros. 2. As normas constitucionais de reprodução obrigatória, por possuí

rem validade nacional, integram a ordem jurídica dos Estados-membros ainda quando omissas em suas 

Constituições estaduais, inexistindo qualquer discricionariedade em sua incorporação pelo ordenamento 

local. 3. A pluralidade política e a forma de estado federalista conduzem à pluralização dos intérpretes 

da Constituição, desconstituindo qualquer vertente monopolista desta atribuição. 4. A pluralidade dos 
intérpretes da Constituição no Poder Judiciário deve respeitar as normas constitucionais de competência, 

pelo que descabe aos Tribunais de Justiça o exercício irrestrito do exame de constitucionalidade de lei ou 

de ato normativo municipal em face da Constituição da República. 5. Ação direta de inconstitucionalidade 

conhecida para julgar improcedente o pedido, atribuindo ao art. 106, I, c, da Constituição do Estado de 

Sergipe interpretação conforme à Constituição, a fim de aclarar que a ação direta de inconstitucionali

dade de lei ou ato normativo municipal perante o Tribunal de Justiça estadual somente poderá ter por 

parâmetro normas da Constituição Federal quando as mesmas forem de reprodução obrigatória na or

dem constitucional local ou objeto de transposição ou remissão na Constituição estadual. Como tese de 

julgamento, firma-se o seguinte entendimento: É constitucional o exercício pelos Tribunais de Justiça do 

controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais em face da Constituição da República, quando 

se tratar de normas de reprodução obrigatória pelos Estados-membros. 

(ADI 5646, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 07/02/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-094 DIVULG 07-05-2019 PUBLlC 08-05-2019) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSiÇÃO EM 

31.08.2018. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. MANDATO ELETIVO EM DIRETORIA DE ENTIDADE SINDICAL. 

LIBERAÇÃO DO EXERCíCIO DE FUNÇÕES. LICENÇA REMUNERADA. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE SERVIDORES 

PÚBLICOS. ART. 34, § 1Q, IV, DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. APLICABILIDADE NO 
ÂMBITO DO MUNiCíPIO DE BELO HORIZONTE. PRETENDIDA INCIDÊNCIA DO PRINCíPIO DA SIMETRIA. 

ANÁLISE DE LEI LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos da orientação sedimentada na súmula 280 do 

STF, não cabe recurso extraordinário quando a verificação da alegada ofensa à Constituição Federal de

pende de análise prévia da legislação local pertinente à matéria em discussão. 2. Agravo regimental a que 

se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4Q, do cpc. 
(ARE 914557 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 14/12/2018, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 31-01-2019 PUBLlC 01-02-2019) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPRESENTAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO ASSINADO PELO PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA RECORRENTE. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS DESCABIDA. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I - Não merece prosperar o agravo regimental, quando a 
decisão agravada houver sido proferida de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

11 - Incabível a majoração dos honorários advocatícios por tratar-se, na origem, de processo de controle 

concentrado de constitucionalidade. 111- Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação da 
multa prevista no art. 1.021, § 4°, do cpc. 
(ARE 1066810 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 30/11/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-272 DIVULG 18-12-2018 PUBLlC 19-12-2018) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI 10.513/2015 

DO ESTADO DA PARAíBA. INSTITUiÇÃO DE OBRIGAÇÃO PARA AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE 
SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES DE APRESENTAREM MENSAGEM INFORMATIVA QUANDO OS 

USUÁRIOS DOS SERViÇOS REALIZAREM LIGAÇÕES PARA NÚMEROS DE OUTRAS OPERADORAS. ARTIGO 
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22, IV, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 
TELECOMUNICAÇÕES. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. ARTIGO 24, V E VIII, DA CONSTITUiÇÃO 
FEDERAL. INAPLICÁVEL. USUÁRIO DE SERViÇOS PÚBLICOS CUJO REGIME GUARDA DISTINÇÃO COM 
A FIGURA DO CONSUMIDOR. ARTIGO 175, PARÁGRAFO ÚNICO, 11, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 1. A competência 
privativa da União para legislar sobre telecomunicações (artigo 22, IV, da Constituição Federal) é violada 
quando lei estadual institui obrigação para as empresas concessionárias de serviços de telecomunica
ções, ainda que a pretexto de proteger o consumidor ou a saúde dos usuários. 2. A competência concor

rente dos estados-membros para dispor sobre direito do consumidor (artigo 24, V e VIII, da Constituição 
Federal) não pode conduzir à frustração da teleologia das normas que estabelecem as competências 
legislativa e administrativa privativas da União para disciplinar o setor de telecomunicações. Precedentes. 
3. As figuras do consumidor e do usuário de serviços públicos ostentam regimes jurídicos diversos, por 
isso que este último, que observa a lógica da solidariedade social (artigo 3º, I, da Constituição Federal), 
encontra sede específica na cláusula "direitos dos usuários", prevista no artigo 175, parágrafo único, 11, 
da Constituição Federal. 4. A Lei 10.513/2015 do Estado da Paraíba, ao instituir a obrigação de as em
presas concessionárias de serviços de telecomunicações apresentarem mensagem informativa quando 
os usuários dos serviços realizarem ligações para números de outras operadoras, viola o artigo 22, IV, 
da Constituição Federal, configurando inconstitucionalidade formal. 5. Ação direta conhecida e julgada 

procedente. 

(ADI 5575, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-236 DIVULG 06-11-2018 PUBLlC 07-11-2018) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
ARTIGO 61-B DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECíFICA. 
NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO QUANTO AO PONTO. ARTIGO 61-A DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE 
RORAIMA. INSTITUiÇÃO DE SUBsíDIO MENSAL E VITALíCIO PARA EX-GOVERNADORES E SUAS VIÚVAS. 
INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO DOS PRINCíPIOS FEDERATIVO, REPUBLICANO, DA IMPESSOALIDADE 
E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA PARTE, JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 1. O "subsídio mensal" 
previsto no artigo 61-A da Constituição do Estado de Roraima constitui pagamento singular, estabelecido 
pela Assembleia Legislativa do Estado de Roraima como benesse a quem tenha exercido a completude 
do mandato de Governador de Estado. 2. O pagamento de prestação pecuniária mensal e vitalícia a ex
-governadores e suas viúvas extrapola o poder constituinte derivado, violando o princípio federativo, 
além de não se compatibilizar com os princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa. 3. 
O princípio republicano apresenta conteúdo contrário à prática do patrimonialismo na relação entre os 
agentes do Estado e a coisa pública, o que se verifica no caso sub examine. 4. O princípio da igualdade 
veda a instituição de tratamento privilegiado sem motivo razoável, tal qual o estabelecido em proveito de 
quem não mais exerce função pública ou presta qualquer serviço à Administração Pública. Precedentes: 
ADI 4.552-MC, ReI. Min. Cármen Lúcia, Plenário, DJe de 9/6/2015; ADI 3853, ReI. Min. Cármen Lúcia, 
Plenário, DJe de 26/10/2007; e ADI 3.418, ReI. Min. Dias Toffoli, Plenário, julgamento em 20/09/2018. 5. 
A ausência de impugnação específica do artigo 61-B da Constituição do Estado de Roraima impossibilita o 
conhecimento da ação quanto ao ponto (artigo 3º da Lei federal 9.868/1999). 6. Ação direta parcialmente 
conhecida, para, nessa parte, julgar procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 
61-A da Constituição do Estado de Roraima, incluído pela Emenda Constitucional estadual 18/2007. 

(AO I 4169, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-236 DIVULG 06-11-2018 PUBLlC 07-11-2018) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
ARTIGO 1º DA LEI 4.586/1983. DIREITO PRÉ-CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EM SEDE 



534 UMA VIDA DEDICADA AO DIREITO: ESTUDO EM HOMENAGEM A ROBERTO ROSAS 

DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO l Q, PARTE FINAL, DA EMENDA CONSTITUCIONAL 

22/2003 DO ESTADO DO MATO GROSSO. MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DE PENSÃO VITALíCIA A EX

GOVERNADORES, EX-VICE-GOVERNADORES E SUBSTITUTOS CONSTITUCIONAIS QUE PERCEBIAM O 

BENEFíCIO À ÉPOCA DE SUA EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DOS PRINCíPIOS FEDERATIVO, 

REPUBLICANO, DA IMPESSOALIDADE E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA. DIREITO ADQUIRIDO 

A REGIME JURíDICO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE 

CONHECIDA E, NESSA PARTE, JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 1. O artigo l Q da Emenda Constitucional 

22/2003 do Estado do Mato Grosso, ao prever que deve ser "respeitado o disposto no art. 5Q, XXXVI, da 

Constituição Federal", permitiu a continuidade do pagamento de subsídio mensal e vitalício a ex-gover
nadores, ex-vice-governadores e substitutos que percebiam o benefício à época de sua extinção. 2. O 

direito adquirido é inoponível à Constituição quando nela se encontra interditado, posto eclipsado em 

alegado regime jurídico imutável, mormente quando o regime jurídico que se pretende ver preservado 

não encontra guarida na Constituição Federal. 3. A manutenção do pagamento de prestação pecuniária 

mensal e vitalícia a ex-governadores extrapola o poder constituinte derivado, violando o princípio federa

tivo, além de não se compatibilizar com os princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa. 

4. O princípio republicano apresenta conteúdo contrário à prática do patrimonialismo na relação entre 

os agentes do Estado e a coisa pública, o que se verifica no caso sub examine. 5. O princípio da igualdade 

veda a instituição de tratamento privilegiado sem motivo razoável, tal qual o estabelecido em proveito de 

quem não mais exerce função pública ou presta qualquer serviço à Administração Pública. Precedentes: 

ADI 4.552-MC, ReI. Min. Cármen Lúcia, Plenário, DJe de 9/6/2015; ADI 3853, ReI. Min. Cármen Lúcia, 

Plenário, DJe de 26/10/2007; e ADI 3.418, ReI. Min. Dias Toffoli, Plenário, julgamento em 20/09/2018. 6. 

O artigo l Q da Lei 4.586/1983 do Estado do Mato Grosso é direito pré-constitucional, insuscetível de fi

gurar como objeto de ação direta de inconstitucionalidade. Precedentes: ADI 2, ReI. Min. Paulo Brossard, 

Plenário, DJ de 21/11/1997; ADI 74, ReI. Min. Celso de Mello, Plenário, DJ de 25/9/1992; e ADI 129, ReI. 

Min. Carlos Velloso, Plenário, DJ de 4/9/1992. 7. Ação direta parcialmente conhecida, para, nessa parte, 

julgar procedente o pedido, para dar interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo l Q, parte 

final, da Emenda Constitucional 22/2003 do Estado do Mato Grosso e declarar que o trecho "respeitado o 

disposto no art. 5Q, XXXVI, da Constituição Federal" não autoriza a continuidade do pagamento de pensão 

mensal e vitalícia aos ex-governadores, ex-vice-governadores e substitutos constitucionais. 

(ADI 4601, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-236 DIVULG 06-11-2018 PUBLlC 07-11-2018) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REVOGAÇÃO E ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DE 

PARTE DOS DISPOSITIVOS IMPUGNADOS. SUPERVENIENTE PERDA PARCIAL DO OBJETO. ATRIBUiÇÕES 

DO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DAS COTAS DO ICMS A 
SEREM TRANSFERIDAS PARA MUNiCíPIOS: INCONSTITUCIONALIDADE. PREVISÃO DE EXISTÊNCIA 

DE PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. ART. 132, CF: INTERPRETAÇÃO CONFORME À 

CONSTITUiÇÃO PARA LIMITAR A POSSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL ÀS CAUSAS RELATIVAS 

À DEFESA DAS PRERROGATIVAS INSTITUCIONAIS DO ÓRGÃO. PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL. 

PRINCíPIO DA UNICIDADE DA REPRESENTAÇÃO DOS ESTADOS: INCONSTITUCIONALIDADE DE PREVISÃO 

DE ÓRGÃO E DE CARREIRA AUTÔNOMOS. PREVISÃO DE RESERVA DE VAGAS NO SERViÇO PÚBLICO PARA 

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA: MERA REPETiÇÃO DE NORMA DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 

INICIATIVA POPULAR PARA EMENDA À CONSTITUiÇÃO ESTADUAL: CONSTITUCIONALIDADE. 1. É inconsti

tucional a atribuição, aos Tribunais de Contas estaduais, de competência para homologação dos cálculos 

das cotas do ICMS devidas aos Municípios, por violação ao princípio da separação dos Poderes (art. 2Q da 
CF), afastada a alegação de simetria com o modelo federal (arts. 75 e 161, parágrafo único, da CF). 2. A 

jurisprudência desta Corte reconhece o princípio da unicidade institucional da representação judicial e da 

consultoria jurídica para Estados e Distrito Federal, que são atribuições exclusivas dos Procuradores dos 

Estados e do Distrito Federal, independentemente da natureza da causa. A existência de consultorias jurí

dicas separadas de suas Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais somente é admitida se sua existência 
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for anterior à Constituição Federal (art. 69 do ADCT). Excetua-se a atividade de consultoria jurídica das 
Assembleias Legislativas, que pode ser realizada por corpo próprio de procuradores. Já a atividade de repre
sentação judicial fica restrita às causas em que a Assembleia Legislativa ostentar personalidade judiciária, 
notadamente para a defesa de suas prerrogativas institucionais frente aos demais poderes (ADI 1.557, ReI. 
Min. ELLEN GRACIE). 3. É facultado aos Estados, no exercício de seu poder de auto-organização, a previsão 
de iniciativa popular para o processo de reforma das respectivas Constituições estaduais, em prestígio ao 
princípio da soberania popular (art. l Q, parágrafo único, art. 14, I e 111, e art. 49, XV, da CF). 4. Ação direta de 

inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada parcialmente procedente. 

(ADI 825, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2018, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-139 DIVULG 26-06-2019 PUBLlC 27-06-2019) 

PROCESSO LEGISLATIVO - INICIATIVA. Aos Poderes Executivo e Legislativo compete a apresentação de 
projetos de lei concernentes à alteração do regime jurídico e remuneratório dos próprios servidores -
artigos 51, inciso IV, 52, inciso XIII, e 61, § l Q, inciso 11, alínea "CU, da Constituição Federal. PROJETO DE 
LEI - EMENDA PARLAMENTAR - DESPESAS - AUMENTO. Conflita com a Constituição Federal introduzir, 

em projeto de iniciativa de outro Poder, alteração a implicar aumento de despesas - artigo 63, inciso I, 
da Lei Maior. 

(ADI 4759, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 10/10/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-230 DIVULG 26-10-2018 PUBLlC 29-10-2018) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VEDAÇÃO DE PAGAMENTO EM DECOR
RÊNCIA DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA. ARTIGO 57, § 7Q, DA 
CF/88. NORMA DE EXTENSÃO OBRIGATÓRIA PARA OS ESTADOS, CONFORME ART. 27, § 2Q, DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL. REGRA CONSONANTE AO PRINCíPIO DA MORALIDADE. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada improcedente. 1. O art. 57, § 7Q, do Texto Constitucional veda o pagamento 

de parcela indenizatória aos parlamentares em razão de convocação extraordinária. Essa norma é de 
reprodução obrigatória pelos estados-membros, por força do art. 27, § 2Q, da Carta Magna. Precedentes: 

ADI nQ 4.509/PA, (Relatora a Ministra Carmem Lúcia, julgamento em 18/06/2016, Plenário) e ADI nQ 

4.587/GO, (Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, julgamento em 22/05/2014, Tribunal Pleno). 2. A ve
dação ao recebimento de parcela indenizatória pelo parlamentar, seja federal ou estadual, por compare
cimento a sessão extraordinária coaduna-se com o princípio da moralidade, do qual, ademais, emanam, 
diretamente, obrigações à Administração Pública e ao legislador de padrão ético de conduta compatível 
com a função pública exercida e com a finalidade do ato praticado. 3. Ação direta de inconstitucionalida
de julgada improcedente. 

(ADI4577, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno,julgado em 20/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-265 DIVULG 10-12-2018 PUBLlC 11-12-2018) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
MAGISTRADOS. CONCESSÃO DE VANTAGENS COM FUNDAMENTO NA ISONOMIA COM OS MEMBROS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. SÚMULA VINCULANTE 37. PENDÊNCIA DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE 
DA RESOLUÇÃO 133 DO CNJ, NA ADI 4.822. MATÉRIA SOB REPERCUSSÃO GERAL. TEMAS 966 E 976. 
SUSPENSÃO DO ATO RECLAMADO E SOBRESTAMENTO DO JULGAMENTO DA RECLAMAÇÃO. AGRAVO 
REGIMENTAL PROVIDO. I - A controvérsia acerca da constitucionalidade da Resolução 133 do CNJ, que 
dispõe sobre a concessão de equiparação de vantagens funcionais a magistrados com fundamento na 
simetria constitucional com os membros do Ministério Público, é objeto de questionamento por meio da 
ADI 4.822/PE, de relatoria do Min. Marco Aurélio e dos REs 1.059.466 (Tema 966) e 968.646 (Tema 976), 
ambos da relatoria do Min. Alexandre de Moraes. 11 - Em decorrência da verticalização das decisões do 
Plenário, impõe-se a suspensão do ato reclamado e o sobrestamento do julgamento da presente recla
mação até a definição do mérito da matéria. 111 - Agravo regimental provido para suspender o ato recla-
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mado e determinar o sobrestamento dos autos, cessando, imediatamente, o pagamento dos benefícios 

em questão. 

(RcI 26468 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 14/08/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 16-10-2018 PUBLlC 17-10-2018) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 37. SIMETRIA CONS

TITUCIONAL ENTRE AS CARREIRAS DA MAGISTRATURA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO (CF/88, ART.129, 

§ 4º, E RESOLUÇÃO Nº 133/2011). PRINCíPIO DA COLEGIALlDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVI

DO, COM A RESSALVA DO POSICIONAMENTO PESSOAL DO RELATOR, PARA JULGAR PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO E, CASSANDO A DECISÃO IMPUGNADA, DETERMINAR O SOBRESTA

MENTO DO PROCESSO EM REFERÊNCIA PERANTE A AUTORIDADE RECLAMADA ATÉ QUE SOBREVE

NHA DECISÃO DO STF NA ADI Nº 4.822/PE OU NOS TEMAS 966 E 976 DE REPERCUSSÃO GERAL (O 

QUE OCORRER PRIMEIRO), APÓS O QUE DEVERÁ ELA PROCEDER A NOVO JULGAMENTO DA CAUSA 

COMO ENTENDER DE DIREITO. 1. Até que sobrevenha decisão do STF na ADI nº 4.822/PE ou nos Temas 

966 e 976 de repercussão geral (o que ocorrer primeiro), a eficácia da Súmula vinculante nº 37 obsta que 

o Poder Judiciário, no exercício da jurisdição, defira o pagamento de parcela remuneratória a magistrado 

com fundamento na alegada simetria constitucional com a carreira do Ministério Público (CF/88, art. 

129, §4º) ou na Resolução nº 133/2011 do CNJ. 2. Agravo regimental provido, com a ressalva do posi

cionamento pessoal do Relator, para julgar parcialmente procedente a reclamação e, cassando a decisão 
impugnada, determinar o sobrestamento do processo em referência perante a autoridade reclamada até 

que sobrevenha decisão do STF na ADI nº 4.822/PE ou nos Temas 966 e 976 de repercussão geral (o que 

ocorrer primeiro), após o que deverá ela proceder a novo julgamento da causa como entender de direito. 

(RcI 27872 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Segunda Turma, julgado em 07/08/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-192 DIVULG 12-09-2018 PUBLlC 13-09-2018) 

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MAGISTRATURA. 

PRINCíPIO DA SIMETRIA. MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO. APLICAÇÃO AO CASO DA SISTEMÁTICA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RE 968.646-RG. TEMA 976 DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. CONCESSÃO 

EXCEPCIONAL DE EFEITOS INFRINGENTES. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS DE 1.036 A 1.040 DO CPC/2015. 

PRECEDENTES. APELO EXTREMO E DECLARATÓRIOS MANEJADOS SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. 

Verificada a identidade entre o precedente paradigmático e o caso dos autos, admite-se a concessão 

excepcional de efeitos infringentes aos declaratórios com o fito de aplicar à causa a sistemática da re

percussão geral. Inteligência dos arts. 328 do Regimento Interno do STF e 1.036 a 1.040 do Código de 

Processo Civil de 2015. Precedentes. 2. Embargos de declaração acolhidos para, concedendo-lhes excep

cionais efeitos modificativos, anular o acórdão embargado e determinar a devolução dos autos à Corte de 
origem, para os fins previstos nos artigos de 1.036 a 1.040 do Código de Processo Civil de 2015. 

(RE 1038673 AgR-ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 22/06/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 PUBLlC 01-08-2018) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS E EXPRESSÕES DA CONSTITUiÇÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ, PROMULGADA EM 5 DE OUTUBRO DE 1989, E DE SUAS DISPOSiÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. PARCIAL PREJUDICIALIDADE. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL. 

EFiCÁCIA EXAURIDA. MÉRITO. AUTONOMIA FINANCEIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VEDAÇÃO DE 

EQUIPARAÇÃO E VINCULAÇÃO REMUNERATÓRIA. ARTIGO 37, VIII, E ART. 39, § 1º, DA CF. VEDAÇÃO 

DE CRIAÇÃO DE PROCURADORIAS AUTÁRQUICAS. ARTIGO 132 DACF. víCIO FORMAL. PRERROGATIVA 

DE PROPOSITURA LEGISLATIVA DOS PODERES EXECUTIVO E JUDICIÁRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL 

DO PEDIDO. 1. Revogação expressa dos arts. 145; 168, § 5º; e 335, parágrafo único, da Carta estadual. 
Alteração substancial de conteúdo dos arts. 140, parágrafo único; 141, 111; 152, caput, I, 111, IV; 176, § 10; 

arts. 183, parágrafo único; 187, § 2º; e 189, § 2º, todos da Carta cearense, de forma a descaracterizar o 
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substrato normativo antes confrontado com a Constituição Federal. Exaurimento dos efeitos da regra de 
anistia tributária prevista no art. 37 do ADCT, na medida em que o termo a quo de aplicabilidade do be
nefício fiscal foi atingido no final de 1989. Perda parcial de objeto da ação direta de inconstitucionalidade. 
Precedentes. 2. Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 1989, algumas disposições constitu
cionais apontadas como parâmetro constitucional de controle foram alteradas durante o transcurso do 
processamento da ação. Afasta-se, no entanto, a alegação de prejuízo da ação em virtude dessas altera
ções, na esteira da jurisprudência mais recente da Corte (ADI nº 2.158/PR e nº 2.189/PR, de minha rela
toria, DJe de 16/12/10; ADI nº 94/RO, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 16/12/11; ADI nº 239/RJ, 
de minha relatoria, DJe 30/10/14). 3. A falta da expressão "autonomia financeira" no art. 127, § 2º, da 
Constituição Federal não invalida a construção interpretativa de sua efetiva existência como garantia do 
livre exercício das funções institucionais do Ministério Público. Mesmo antes da Emenda Constitucional 
nº 19/98, o STF já consagrava a competência do Ministério Público para a fixação da política remunerató
ria de seus membros e dos serviços auxiliares. Precedentes. Constitucionalidade dos arts. 135, caput e I, 
e 136 da Constituição do Estado do Ceará. 4. É inconstitucional o art. 147, § 1º, da Carta estadual, o qual 
prevê a aplicação aos defensores públicos do regime de garantias, vencimentos, vantagens e impedimen
tos do Ministério Público e da Procuradoria-Geral do Estado. Os estatutos jurídicos das carreiras do 
Ministério Público e da Defensoria Pública foram tratados de forma diversa pelo texto constitucional ori
ginário. A equivalência remuneratória entre as carreiras encontra óbice no art. 37, inciso XIII, da 
Constituição Federal, que veda a equiparação ou a vinculação remuneratória. A previsão original do art. 
39, § 1º, da Constituição Federal, que assegurava a isonomia remuneratória entre os servidores de atri
buições iguais ou assemelhadas, não poderia ser invocada a favor dos defensores públicos, tendo por 
paradigma os membros do Ministério Público, em razão da autonomia financeira de que goza a entidade, 
da qual, à época, ainda não dispunham as defensorias públicas estaduais, o que somente foi assegurado 
com o advento da Emenda Constitucional nº 45/04 (art. 134, § 2º, da Constituição Federal). 5. O art. 152, 
parágrafo único, da Constituição do Estado do Ceará, ao estabelecer que o Governador do Estado deve 
encaminhar à Assembleia Legislativa projeto de lei dispondo sobre a organização e o funcionamento da 
Procuradoria-Geral do Estado e das procuradorias autárquicas, admite, de forma geral e para o futuro, a 
existência de órgãos jurídicos, no âmbito das autarquias e fundações, distintos da Procuradoria-Geral do 
Estado, em clara afronta ao modelo constitucional do art. 132 da Carta Federal. A Constituição Federal 
estabeleceu um modelo de exercício exclusivo, pelos procuradores do estado e do Distrito Federal, de 
toda a atividade jurídica das unidades federadas estaduais e distrital - o que inclui as autarquias e as 
fundações -, seja ela consultiva ou contenciosa. A previsão constitucional, também conhecida como prin
cípio da unicidade da representação judicial e da consultoria jurídica dos estados e do Distrito Federal, 
estabelece competência funcional exclusiva da procuradoria-geral do estado. A exceção prevista no art. 
69 do ADCT deixou evidente que, após a Constituição de 1988, não é mais possível a criação de órgãos 
jurídicos distintos da procuradoria-geral do estado, sendo admitida apenas a manutenção daquelas con
sultorias jurídicas já existentes quando da promulgação da Carta. Trata-se de exceção direcionada a situ
ações concretas e do passado, que, por essa razão, deve ser interpretada restritivamente, inclusive com 
atenção à diferenciação entre os termos "consultoria jurídica" e "procuradoria jurídica", uma vez que essa 
última pode englobar as atividades de consultoria e representação judicial. 6. A equiparação remunera
tória entre servidores, a teor da redação originária do art. 39, § 1º, da Carta Federal, restringiu-se aos 
servidores da administração direta, não se mencionando os entes da administração indireta. Precedentes. 
Por essa razão, é inconstitucional a expressão "das autarquias e das fundações" contida no § 1º do art. 
166 da Carta cearense. Além disso, o dispositivo em apreço não foi recepcionado, em sua integralidade, 
pela redação atual do art. 39 da Constituição Federal, conferida pela Emenda Constitucional nº 19/98, 
incidindo, ainda, a vedação de vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para 
efeito de remuneração de pessoal do serviço público, prevista no art. 37, XIII, da Constituição Federal. 7. 
Os parágrafos do art. 184 da Constituição do Ceará, ao estabelecerem equiparação remuneratória entre 
a carreira dos delegados de polícia e a de promotores de justiça, além de isonomia e vinculação de remu
neração entre os servidores das diferentes carreiras da polícia civil, afrontam o art. 37, XIII, da Constituição 
Cidadã. 8. É constitucional a previsão contida no art. 215, IV, da Constituição do Ceará quando assegura a 
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isonomia salarial para docentes em exercício com titulação idêntica, respeitando-se o grau de ensino em 
que atuam e a carga horária do respectivo regime. Não há, no caso, equiparação salarial de carreiras 
distintas, pois se trata especificamente da carreira de magistério público e de docentes com titulação 
idêntica, devendo, no entanto, ser respeitados os respectivos regime e carga horária. 9. 
Inconstitucionalidade dos arts. 154, § 2Q; 167, XII, XIII, §§ lQ e 2Q; e 174 da Constituição do Estado do 
Ceará, e dos arts. 27 e 28 do ADCT. Os dispositivos questionados tratam de remuneração e direitos de 
servidores públicos, os quais, não encontrando similares na Constituição Federal, somente poderiam ser 
veiculados por lei de iniciativa do chefe do Poder Executivo. São previsões específicas que não tratam da 
organização ou da estruturação do estado-membro ou de seus órgãos, mas que versam sobre o regime 
jurídico de servidores públicos, expressamente submetido a tal prerrogativa. Do mesmo modo, a fixação 
de teto de vencimento para os escrivães de entrância especial, de modo que não exceda oitenta por cen
to dos vencimentos dos juízes de entrância inferior, prevista no art. 174 da Constituição do Estado, além 
de incidir em vinculação de vencimentos de carreiras distintas, afronta a iniciativa legislativa do Poder 
Judiciário, em atendimento ao disposto no art. 96, inciso 11, alínea b, da Constituição Federal. 10. O art. 
167, inciso XIII e § 2Q, da Constituição estadual estabelece a aposentadoria em montante remuneratório 
maior do que aquele previsto para o cargo desempenhado em atividade, remetendo o valor dos proven
tos aos cargos imediatamente superiores do quadro funcional ou com acréscimo de gratificação, o que 
não encontra paradigma na Constituição Federal. Essa previsão não era considerada materialmente in
constitucional à época da edição da Carta, uma vez que a superação da remuneração em atividade era 
tolerada na redação original da Carta da República. Porém, toda a parte previdenciária contida no art. 167 
da Constituição estadual não foi agasalhada pela Lei Fundamental a partir da Emenda Constitucional nQ 

20/98. A superação do patamar remuneratório da atividade e a impossibilidade de incorporação da re
muneração do cargo em comissão para fins de aposentadoria foram estabelecidas expressamente pelo 
art. 40, §§ 2Q e 3Q, da Constituição Federal. 11. Ação direta da qual se conheceu em parte, relativamente 
à qual a ação é julgada parcialmente procedente. 

(ADI145, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno, julgado em 20/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-162 DIVULG 09-08-2018 PUBLlC 10-08-2018) 

EMENTA: AD!. DISPOSITIVO DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ QUE SUBMETE O PROCURADOR
GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO À FISCALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA SOB PENA DE CRIME DE 
RESPONSABILIDADE. PRINCíPIO DA SIMETRIA E USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. 
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O art. 50, caput e § 2Q, da Constituição Federal traduz norma de observân
cia obrigatória pelos Estados-membros, que, por imposição do princípio da simetria (art. 25, CF), não po
dem ampliar o rol de autoridades sujeitas à fiscalização direta pelo Poder Legislativo e à sanção por crime 
de responsabilidade. 2. É competência privativa da União (art. 22, I, CF) legislar sobre crime de respon
sabilidade. Enunciado 46 da Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal. 3. Precedentes: ADI 3.279, 
ReI. Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, DJe 15/2/2012; ADI 4791, ReI. Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal 
Pleno, DJe de 23/4/2015; ADI 4792, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe de 23/4/2015; ADI 
2220, ReI. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe de 07/12/2011; e AD11901, ReI. Min.ILMAR GALVÃO, 
Tribunal Pleno, DJ 9/5/2003. 4. Ação direta julgada procedente. 

(ADI 5300, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 20/06/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 27-06-2018 PUBLlC 28-06-2018) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL DE 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA QUE ATRIBUI AO ÓRGÃO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA A COMPETÊNCIA 
PARA O JULGAMENTO DOS PREFEITOS PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTiÇA (ART. 29, X, DA CF). EMENDA 
PARLAMENTAR A PROJETO DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER JUDICIÁRIO. PRINcíPIO DO 
AUTOGOVERNO DA MAGISTRATURA (ART. 96, I, ALíNEA "ft(', E 11, ALíNEA "O"). AÇÃO PROCEDENTE. 1. A 
modificação da norma impugnada, desde que observada a continuidade normativa do conteúdo ques-
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tionado, além do oportuno aditamento da petição inicial, não impede o conhecimento da ação direta. 
Precedentes. 2. Compete aos Tribunais da República a edição de atos normativos internos para a sua or
ganização e administração, como expressão da autonomia que a Constituição lhes confere (art. 96, I, "a", 
da CF). 3. Uma vez atribuída aos Tribunais de Justiça a competência para o julgamento dos Prefeitos pela 
prática de crimes comuns, aí incluídos os crimes de responsabilidade impróprios (art. lQ do Decreto-lei 
201/1967), incumbe a essas Cortes definir, em seus respectivos regimentos, o órgão interno responsável 
pela instrução e julgamento dessas ações. 4. É inválida a inclusão de norma com conteúdo próprio à disci
plina dos regimentos internos dos Tribunais, por emenda parlamentar, ao projeto de lei apresentado pelo 

Tribunal de Justiça com o propósito de dispor sobre a organização judiciária do Estado, uma vez que viola
da a reserva de iniciativa disposta no art. 96, 11, "d", da CF, prevalecendo a previsão do Regimento Interno 
que comete aos órgãos fracionários do Tribunal (Câmaras Criminais) a competência para julgamento dos 
prefeitos. 5. Ação direta julgada procedente. 

(ADI 3915, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 20/06/2018, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 27-06-2018 PUBLlC 28-06-2018) 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
PENSÃO VITALíCIA PARA EX-GOVERNADORES DO ESTADO DE SERGIPE (ART. 263 DA CONSTITUiÇÃO 
ESTADUAL). DESEQUIPARAÇÃO SEM FUNDAMENTO CONSTITUCIONALMENTE LEGíTIMO. VIOLAÇÃO AOS 
PRINCíPIOS DA IGUALDADE, REPUBLICANO E DEMOCRÁTICO. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. 
1. O benefício instituído pela norma impugnada - subsídio mensal e vitalício para ex-governadores, igual 
aos vencimentos do cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça - é pago sem qualquer justificativa 
constitucionalmente legítima, representando inequívoca violação aos princípios da igualdade, republi
cano e democrático, consoante firme jurisprudência desta Corte. Precedentes: ADI-MC 4.5S2, ReI. Min. 
Cármen Lúcia; ADI 3.853, ReI. Min. Cármen Lúcia; SS 3.242, ReI. Min. Ellen Gracie; RE 252.352, ReI. Min. 
Sepúlveda Pertence; ADI 1.461, ReI. Min. Maurício Corrêa. 2. A continuidade do pagamento inconstitu
cional desse subsídio mensal e vitalício a ex-detentor de cargo eletivo traduz-se também em grave lesão 
à economia pública, já que não há qualquer contraprestação de serviço público por parte do beneficiado. 
3. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga procedente. 

(ADI 4544, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-189 DIVULG 10-09-2018 PUBLlC 11-09-2018) 

EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. LEI MUNICIPAL NQ 
6.245/1994. "PENSÃO" GRACIOSA E VITALíCIA PAGA A CÔNJUGES SUPÉRSTITE DE EX-PREFEITOS. 
CONHECIMENTO DA AÇÃO. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA 
DE CONTRAPRESTAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS 
PRINCíPIOS REPUBLICANO E DA IGUALDADE. MEDIDA CAUTELAR. REFERENDO. CONVERSÃO. 
JULGAMENTO DE MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA DO STF. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO FUNDA
MENTAL JULGADA PROCEDENTE. 1. Ficou demonstrada a violação, in casu, de preceitos fundamentais 
resultante de ato do Poder Público e a inexistência de outro meio eficaz para sanar a lesividade arguida 
pelo autor da ação, donde se revelam preenchidos os pressupostos de cabimento da arguição de des
cumprimento de preceito fundamental. 2. O Supremo Tribunal tem afirmado que a instituição de presta
ção pecuniária mensal e vitalícia a ex-chefes do Poder Executivo, bem como a seus cônjuges, designada 
sob variadas denominações e paga sem a previsão de qualquer contraprestação para sua concessão, 
configura benesse que não se compatibiliza com a Constituição Federal (notadamente, com o princípio 
republicano e com o princípio da igualdade, consectário daquele), por desvelar tratamento diferenciado 
e privilegiado, sem fundamento jurídiCO razoável, com ônus aos cofres públicos, em favor de quem não 
exerce função pública ou presta qualquer serviço à administração. Precedentes: ADI nQ 4.552-MC, ReI. 
Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 09/6/15; ADI nQ 3.853, ReI. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, 
DJe de 26/10/07. 3. De fato, se a concessão desse tipo de benefício a quem efetivamente prestou serviços 
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relevantes à sociedade, após cessado o vínculo com Estado, ofende os princípios constitucionais men
cionados, forçoso concluir que a concessão da benesse a quem jamais exerceu mandato eletivo, pelo só 
fato de ter contraído matrimônio com ex-chefe do Poder Executivo, viola, de forma ainda mais patente, a 
Constituição Federal. 4. Conversão do julgamento do referendo à medida cautelar em decisão de mérito. 
Ação julgada procedente. 

(ADPF 413, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,julgado em 06/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLlC 21-06-2018) 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM PETiÇÃO. SUJEiÇÃO DOS 
AGENTES POLíTICOS A DUPLO REGIME SANCIONATÓRIO EM MATÉRIA DE IMPROBIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO À AÇÃO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 1. Os agentes políticos, com exceção do Presidente da República, 
encontram-se sujeitos a um duplo regime sancionatório, de modo que se submetem tanto à respon
sabilização civil pelos atos de improbidade administrativa, quanto à responsabilização político-admi
nistrativa por crimes de responsabilidade. Não há qualquer impedimento à concorrência de esferas de 
responsabilização distintas, de modo que carece de fundamento constitucional a tentativa de imunizar 
os agentes políticos das sanções da ação de improbidade administrativa, a pretexto de que estas se
riam absorvidas pelo crime de responsabilidade. A única exceção ao duplo regime sancionatório em 
matéria de improbidade se refere aos atos praticados pelo Presidente da República, conforme previsão 
do art. 85, V, da Constituição. 2. O foro especial por prerrogativa de função previsto na Constituição 
Federal em relação às infrações penais comuns não é extensível às ações de improbidade administra
tiva, de natureza civil. Em primeiro lugar, o foro privilegiado é destinado a abarcar apenas as infrações 
penais. A suposta gravidade das sanções previstas no art. 37, § 4º, da Constituição, não reveste a ação 
de improbidade administrativa de natureza penal. Em segundo lugar, o foro privilegiado submete-se 
a regime de direito estrito, já que representa exceção aos princípios estruturantes da igualdade e da 
república. Não comporta, portanto, ampliação a hipóteses não expressamente previstas no texto cons
titucional. E isso especialmente porque, na hipótese, não há lacuna constitucional, mas legítima opção 
do poder constituinte originário em não instituir foro privilegiado para o processo e julgamento de 
agentes políticos pela prática de atos de improbidade na esfera civil. Por fim, a fixação de competência 
para julgar a ação de improbidade no 10 grau de jurisdição, além de constituir fórmula mais republi
cana, é atenta às capacidades institucionais dos diferentes graus de jurisdição para a realização da 
instrução processual, de modo a promover maior eficiência no combate à corrupção e na proteção à 
moralidade administrativa. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Pet 3240 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 10/05/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-l71 DIVULG 21-08-2018 PUBLlC 22-08-2018) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL. RESOLUÇÃO Nº. 
126/2015 DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE REFERENDO DA 
DECISÃO DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE CONCLUI PELA ATRIBUiÇÃO DE OUTRO RAMO DA 
INSTITUiÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL OU PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. PRINCíPIO 
DA INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL. PRINCíPIO DA UNIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Os limites do prin
cípio da independência funcional do Ministério Público, art. 127, § 1º, CRFB, encontram-se circunscritos 
pelo respeito à Constituição da República e às leis. 2. Ajurisprudência desta Corte conferiu ao Procurador
Geral da República a competência para solucionar conflitos de atribuição no âmbito do Ministério Público. 
Precedentes. 3. O Conselho Nacional do Ministério Público age dentro dos limites constitucionais ao 
editar resolução para esclarecer que deve ser referendada, pelo órgão de revisão competente, a decisão 
do membro do Parquet que conclui, após a instauração do inquérito civil ou do respectivo procedimento 
preparatório, ser este ou aquele de atribuição de outro ramo do Ministério Público. 4. Regramento que 
se insere na ambiência da estruturação administrativa da instituição e não viola o princípio da indepen-
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dência funcional, eis que é compatível com ele e também com o princípio da unidade, nos termos do art. 

127, § 1Q, CRFB. 5. Ação direta que se julga improcedente. 

(ADI5434, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Relator(a) p/ Acórdão: Min. EDSON FACHIN, Tribunal 

Pleno, julgado em 26/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-205 DIVULG 20-09-2019 PUBLlC 23-09-2019) 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO DE IN

TERESSE COLETIVO OU GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE SE FUNDA NA VIOLAÇÃO DO ART. 

5Q, INCISO XXXIII, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE VEREADOR, COMO PARLAMENTAR E 

CIDADÃO, FORMULADO DIRETAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO SOLICITANDO INFORMA

ÇÕES E DOCUMENTOS SOBRE A GESTÃO MUNICIPAL. PLEITO INDEFERIDO. INVOCAÇÃO DO DIREITO 

FUNDAMENTAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO, DO DEVER DO PODER PÚBLICO DE TRANSPARÊNCIA E 
DOS PRINCíPIOS REPUBLICANO E DA PUBLICIDADE. TESE DA MUNICIPALIDADE FUNDADA NA SEPA

RAÇÃO DOS PODERES E NA DIFERENÇA ENTRE PRERROGATIVAS DA CASA LEGISLATIVA E DOS PAR

LAMENTARES. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 1. O tribunal de origem acolheu a tese de que o 

pedido do vereador para que informações e documentos fossem requisitados pela Casa Legislativa foi, 

de fato, analisado e negado por decisão do colegiado do parlamento. 2. O jogo político há de ser jogado 

coletivamente, devendo suas regras ser respeitadas, sob pena de se violar a institucionalidade das rela

ções e o princípio previsto no art. 2Q da Carta da República. Entretanto, o controle político não pode ser 

resultado apenas da decisão da maioria. 3. O parlamentar não se despe de sua condição de cidadão no 

exercício do direito de acesso a informações de interesse pessoal ou coletivo. Não há como se autorizar 

que seja o parlamentar transformado em cidadão de segunda categoria. 4. Distinguishing em relação ao 

caso julgado na ADI nQ 3.046, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence. 5. Fixada a seguinte tese de reper

cussão geral: o parlamentar, na condição de cidadão, pode exercer plenamente seu direito fundamental 

de acesso a informações de interesse pessoal ou coletivo, nos termos do art. 5Q, inciso XXXIII, da CF e das 

normas de regência desse direito. 6. Recurso extraordinário a que se dá provimento. 

(RE 865401, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2018, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-223 DIVULG 18-10-2018 PUBLlC 19-10-2018) 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ELEITORAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

PREVISÃO, POR LEI FEDERAL, DE HIPÓTESES DE VACÂNCIA DE CARGOS MAJORITÁRIOS POR CAU

SAS ELEITORAIS, COM REALIZAÇÃO DE NOVAS ELEiÇÕES. APLICABILIDADE DA NORMA ÀS ELEiÇÕES 
PARA PREFEITOS DE MUNiCíPIOS COM MENOS DE DUZENTOS MIL ELEITORES E PARA O CARGO 

DE SENADOR DA REPÚBLICA. 1. O legislador ordinário federal pode prever hipóteses de vacância de 

cargos eletivos fora das situações expressamente contempladas na Constituição, com vistas a assegurar 

a higidez do processo eleitoral e a preservar o princípio majoritário. 2. Diferentemente do que ocorre 

com o Presidente e Senadores, a Constituição não estabelece expressamente uma única solução para 

hipótese de dupla vacância nos cargos de Governador e Prefeito. Assim, tratando-se de causas eleitorais 

de extinção do mandato, a competência para legislar a respeito pertence à União, por força do disposto 

no art. 22, I, da Constituição Federal, e não aos entes da Federação, aos quais compete dispor sobre a 

solução de vacância por causas não eleitorais de extinção de mandato. 3. Não ofende os princípios da 

soberania popular, da proporcionalidade, da economicidade e a legitimidade e normalidade dos pleitos 
eleitorais a aplicação de dispositivo que determina a realização de novas eleições no caso de decisão da 

Justiça Eleitoral que importe o indeferimento do reg isto, a cassação do diploma ou a perda do mandato 

de candidatos eleitos, independentemente do número de votos anulados, para cargos majoritários sim

ples - Senador da República e Prefeito de Municípios com menos de duzentos mil eleitores. 4. Ação direta 

de inconstitucionalidade cujo pedido se julga improcedente. Fixação da seguinte tese: "É constitucional 

legislação federal que estabeleça novas eleições para os cargos majoritários simples - isto é, Prefeitos de 
Municípios com menos de duzentos mil eleitores e Senadores da República - em casos de vacância por 

causas eleitorais". 
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(ADI 5619, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/03/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-159 DIVULG 06-08-2018 PUBLlC 07-08-2018) 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. CONCESSÃO DE DIÁRIAS A INTEGRANTE DA MAGISTRATURA. PRINCíPIO DA 

SIMETRIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE MATERIAL ENTRE O ATO RECLAMADO E O VERBETE DA SÚMULA 

VINCULANTE 37. EXCEPCIONALIDADE DO DISPOSTO NO ART. 102, I, N, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - A concessão de diárias a integrante da 

Magistratura com fundamento no princípio da simetria não enseja reclamação por ofensa à Súmula 

Vinculante 37. II - A interpretação atual da regra do art. 102, I, n, da Constituição é no sentido de que 

somente se adequam à norma em exame aquelas demandas nas quais se demonstre a presença, cumu
lativamente, de dois requisitos, quais sejam: (i) a existência de interesse de toda a Magistratura; (ii) que 

esse interesse seja exclusivo dos Magistrados. 111 - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RcI 28655 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSI<I, Segunda Turma, julgado em 20/02/2018, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLlC 21-06-2018) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO A MAGISTRADO. 

PRINCíPIO DA SIMETRIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE MATERIAL ENTRE O ATO RECLAMADO E O VERBETE 
DA SÚMULA VINCULANTE 37. EXCEPCIONALIDADE DO DISPOSTO NO ART. 102, I, N , DA CONSTITUiÇÃO 

FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. I - A concessão de licença-prêmio a in

tegrante da Magistratura com fundamento no princípio da simetria não enseja reclamação por ofensa à 
Súmula Vinculante 37. 11 - A interpretação atual da regra do art. 102, I, n , da Constituição é no sentido 

de que somente se adequam à norma em exame aquelas demandas nas quais se demonstre a presença, 

cumulativamente, de dois requisitos, quais sejam: (i) a existência de interesse de toda a Magistratura; 

(ii) que esse interesse seja exclusivo dos Magistrados. 111- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RcI 27818 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSI<I, Segunda Turma, julgado em 11/12/2017, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-023 DIVULG 07-02-2018 PUBLlC 08-02-2018) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. CONVERSÃO DE UM TERÇO DE FÉRIAS EM ABONO 

PECUNIÁRIO A INTEGRANTE DA MAGISTRATURA. PRINCíPIO DA SIMETRIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE 

MATERIAL ENTRE O ATO RECLAMADO E O VERBETE DA SÚMULA VINCULANTE 37. EXCEPCIONALIDADE 

DO DISPOSTO NO ART. 102, I, N, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. I - A conversão de um terço de férias em abono pecuniário a integrante da Magistratura 

com fundamento no princípio da simetria não enseja reclamação por ofensa à Súmula Vinculante 37. li

A interpretação atual da regra do art. 102, I, n, da Constituição é no sentido de que somente se adequam 

à norma em exame aquelas demandas nas quais se demonstre a presença, cumulativamente, de dois 

requisitos, quais sejam: (i) a existência de interesse de toda a Magistratura; (ii) que esse interesse seja 

exclusivo dos Magistrados. 111- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RcI 28087 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSI<I, Segunda Turma, julgado em 11/12/2017, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-023 DIVULG 07-02-2018 PUBLlC 08-02-2018) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. CONCESSÃO DE DIÁRIAS A INTEGRANTE DA 
MAGISTRATURA. PRINCíPIO DA SIMETRIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE MATERIAL ENTRE O ATO 

RECLAMADO E O VERBETE DA SÚMULA VINCULANTE 37. EXCEPCIONALIDADE DO DISPOSTO NO ART. 102, 

I, N, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1- A concessão 

de diárias a integrante da Magistratura com fundamento no princípio da simetria não enseja reclamação 

por ofensa à Súmula Vinculante 37. II - A interpretação atual da regra do art. 102, I, n, da Constituição é 

no sentido de que somente se adequam à norma em exame aquelas demandas nas quais se demonstre 

a presença, cumulativamente, de dois requisitos, quais sejam: (i) a existência de interesse de toda a 



LIMITES DO PODER CONSTITUINTE DECORRENTE EM FACE DO... Eil MARCELO NA VARRO RIBEIRO DANTAS 543 

Magistratura; (i i) que esse interesse seja exclusivo dos Magistrados. 111- Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(RcI 26510 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 11/12/2017, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-023 DIVULG 07-02-2018 PUBLlC 08-02-2018) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO A INTEGRANTE 

DA MAGISTRATURA. PRINCíPIO DA SIMETRIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE MATERIAL ENTRE O ATO 

RECLAMADO E O VERBETE DA SÚMULA VINCULANTE 37. EXCEPCIONALIDADE DO DISPOSTO NO ART. 102, 

I, N, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - A concessão 

de ajuda de custo a integrante da Magistratura com fundamento no princípio da simetria não enseja 

reclamação por ofensa à Súmula Vinculante 37. 11 - A interpretação atual da regra do art. 102, I, n , da 

Constituição é no sentido de que somente se adequam à norma em exame aquelas demandas nas quais 

se demonstre a presença, cumulativamente, de dois requisitos, quais sejam: (i) a existência de interesse 

de toda a Magistratura; (ii) que esse interesse seja exclusivo dos Magistrados. 111 - Agravo regimental a 

que se nega provimento. 

(RcI 26466 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 11/12/2017, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-023 DIVULG 07-02-2018 PUBLlC 08-02-2018) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N2 12.589/2004 DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO. PROIBiÇÃO DA FABRICAÇÃO, DO COMÉRCIO E DO USO DE MATERIAIS, ELEMEN

TOS CONSTRUTIVOS E EQUIPAMENTOS CONSTITUíDOS POR AMIANTO OU ASBESTO. PRODUÇÃO 

E CONSUMO, PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE. COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA CONCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE A LEGISLAÇÃO ESTADUAL DISCIPLINAR MATÉ
RIA DE FORMA CONTRÁRIA À LEI GERAL FEDERAL. LEI FEDERAL N2 9.055/1995. AUTORIZAÇÃO DE 

EXTRAÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, UTILIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO AMIANTO DA VARIEDADE 
CRISOTlLA. PROCESSO DE INCONSTITUCIONALlZAÇÃO. ALTERAÇÃO NAS RELAÇÕES FÁTICAS SUBJA

CENTES À NORMA JURíDICA. NATUREZA CANCERíGENA DO AMIANTO CRISOTILA E INVIABILIDADE 

DE SEU USO DE FORMA EFETIVAMENTE SEGURA. EXISTÊNCIA DE MATÉRIAS-PRIMAS ALTERNATI

VAS. AUSÊNCIA DE REVISÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL, COMO DETERMINA A CONVENÇÃO N2 162 

DA OIT.INCONSTITUCIONALlDADE SUPERVENIENTE DA LEI FEDERAL N2 9.055/1995. COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA PLENA DOS ESTADOS. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL N2 12.589/2004. 

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. A Lei n2 12.589/2004, do Estado de Pernambuco, proíbe a fabricação, 

o comércio e o uso de materiais, elementos construtivos e equipamentos constituídos por amianto ou 

asbesto, versando sobre produção e consumo (art. 24, V, CF/88), proteção do meio ambiente (art. 24, VI) 

e proteção e defesa da saúde (art. 24, XII, CF/88). Dessa forma, compete, concorrentemente, à União a 
edição de normas gerais e aos estados suplementar a legislação federal no que couber (art. 24, §§ 12 e 

22, CF/88). Somente na hipótese de inexistência de lei federal é que os estados exercerão a competência 

legislativa plena (art. 24, § 32, CF/88). 2. A Constituição de 1988 estabeleceu uma competência concor

rente não cumulativa, na qual há expressa delimitação dos modos de atuação de cada ente federativo, 

os quais não se sobrepõem. Compete à União editar as normas gerais (art. 24, § 12), não cabendo aos 

estados contrariar ou substituir o que definido em norma geral, mas sim o suplementar (art. 24, § 22). 

Se, por um lado, a norma geral não pode impedir o exercício da competência estadual de suplementar as 

matérias arroladas no art. 24, por outro, não se pode admitir que a legislação estadual possa adentrar a 
competência da União e disciplinar a matéria de forma contrária à norma geral federal, desvirtuando o 

mínimo de unidade normativa almejado pela Constituição Federal. A inobservância dos limites constitu

cionais impostos ao exercício da competência concorrente implica a inconstitucionalidade formal da lei. 

3. O art. 12 da Lei Federal n2 9.055/1995 proibiu a extração, a produção, a industrialização, a utilização e 

a comercialização de todos os tipos de amianto, com exceção da crisotila. Em seu art. 22, a lei autorizou 

a extração, a industrialização, a utilização e a comercialização do amianto da variedade crisotila (asbesto 
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branco) na forma definida na lei. Assim, se a lei federal admite, de modo restrito, o uso do amianto, em 
tese, a lei estadual não poderia proibi-lo totalmente, pois, desse modo, atuaria de forma contrária à pres
crição da norma geral federal. Nesse caso, não há norma suplementar, mas norma contrária/substitutiva 
à lei geral, em detrimento da competência legislativa da União. 4. No entanto, o art. 2Q da Lei Federal 
nQ 9.055/1995 passou por um processo de inconstitucionalização, em razão da alteração nas relações 
fáticas subjacentes à norma jurídica, e, no momento atual, não mais se compatibiliza com a Constituição 
de 1988. Se, antes, tinha-se notícia dos possíveis riscos à saúde e ao meio ambiente ocasionados pela 
utilização da crisotila, falando-se, na época da edição da lei, na possibilidade do uso controlado dessa 
substância, atualmente, o que se observa é um consenso em torno da natureza altamente cancerígena do 
mineral e da inviabilidade de seu uso de forma efetivamente segura, sendo esse o entendimento oficial 
dos órgãos nacionais e internacionais que detêm autoridade no tema da saúde em geral e da saúde do 
trabalhador. 5. A Convenção nQ 162 da Organização Internacional do Trabalho, de junho de 1986, prevê, 
dentre seus princípios gerais, a necessidade de revisão da legislação nacional sempre que o desenvolvi
mento técnico e o progresso no conhecimento científico o requeiram (art. 3Q, § 2). A convenção também 
determina a substituição do amianto por material menos danoso, ou mesmo seu efetivo banimento, sem
pre que isso se revelar necessário e for tecnicamente viável (art. 10). Portanto, o Brasil assumiu o com
promisso internacional de revisar sua legislação e de substituir, quando tecnicamente viável, a utilização 
do amianto crisotila. 6. Quando da edição da lei federal, o país não dispunha de produto qualificado para 
substituir o amianto crisotila. No entanto, atualmente, existem materiais alternativos. Com o advento de 
materiais recomendados pelo Ministério da Saúde e pela ANVISA e em atendimento aos compromissos 
internacionais de revisão periódica da legislação, a Lei federal nQ 9.055/1995 - que, desde sua edição, 
não sofreu nenhuma atualização -, deveria ter sido revista para banir progressivamente a utilização do 
asbesto na variedade crisotila, ajustando-se ao estágio atual do consenso em torno dos riscos envolvidos 
na utilização desse mineral. 7. (i) O consenso dos órgãos oficiais de saúde geral e de saúde do trabalhador 
em torno da natureza altamente cancerígena do amianto crisotila, (ii) a existência de materiais alternati
vos à fibra de amianto e (iii) a ausência de revisão da legislação federal revelam a inconstitucionalidade 
superveniente (sob a óptica material) da Lei Federal nQ 9.055/1995, por ofensa ao direito à saúde (art. 
6Q e 196, CF/88), ao dever estatal de redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança (art. 7Q, inciso XXII, CF/88), e à proteção do meio ambiente (art. 225, CF/88). 
8. Diante da invalidade da norma geral federal, os estados-membros passam a ter competência legislativa 
plena sobre a matéria, nos termos do art. 24, § 3Q, da CF/88. Tendo em vista que a Lei nQ 12.589/2004, 
do Estado de Pernambuco, proíbe a utilização do amianto crisotila nas atividades que menciona, em con
sonância com os preceitos constitucionais (em especial, os arts. 6Q, 7Q, inciso XXII; 196 e 225 da CF/88) e 
com os compromissos internacionais subscritos pelo Estado brasileiro, não incide ela no mesmo vício de 
inconstitucionalidade material da legislação federal. 9. Ação direta julgada improcedente, com a declara
ção incidental de inconstitucionalidade do art. 2Q da Lei 9.055/1995, com efeito erga omnes e vinculante. 

(ADI 3356, Relator(a): Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julga
do em 30/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 31-01-2019 PUBLlC 01-02-2019) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NQ 11.643/2001 DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL. PROIBiÇÃO DA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS À BASE DE 
AMIANTO. PRODUÇÃO E CONSUMO, PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO E DEFESA DA 
SAÚDE. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE A LEGISLAÇÃO ES
TADUAL DISCIPLINAR MATÉRIA DE FORMA CONTRÁRIA À LEI GERAL FEDERAL. LEI FEDERAL NQ 
9.055/1995. AUTORIZAÇÃO DE EXTRAÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, UTILIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
DO AMIANTO DA VARIEDADE CRISOTILA. PROCESSO DE INCONSTITUCIONALlZAÇÃO. ALTERAÇÃO 
NAS RELAÇÔES FÁTICAS SUBJACENTES À NORMA JURíDICA. NATUREZA CANCERíGENA DO AMIANTO 
CRISOTILA E INVIABILIDADE DE SEU USO DE FORMA EFETIVAMENTE SEGURA. EXISTÊNCIA DE MA
TÉRIAS-PRIMAS ALTERNATIVAS. AUSÊNCIA DE REVISÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL, COMO DETER
MINA A CONVENÇÃO NQ 162 DA OIT. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE DA LEI FEDERAL 
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Nº 9.055/1995. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PLENA DOS ESTADOS. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 
ESTADUAL Nº 11.643/2001. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. A Lei nº 11.643/2001, do Estado do Rio 
Grande do Sul, proíbe a produção e comercialização de produtos à base de amianto, versando sobre 
produção e consumo (art. 24, V, CF/88l, proteção do meio ambiente (art. 24, VI) e proteção e defesa da 
saúde (art. 24, XII, CF/88). Dessa forma, compete, concorrentemente, à União a edição de normas gerais 
e aos estados suplementar a legislação federal no que couber (art. 24, §§ 1º e 2º, CF/88). Somente na 
hipótese de inexistência de lei federal é que os estados exercerão a competência legislativa plena (art. 24, 
§ 3º, CF/88). 2. A Constituição de 1988 estabeleceu uma competência concorrente não cumulativa, na 

qual há expressa delimitação dos modos de atuação de cada ente federativo, os quais não se sobrepõem. 
Compete à União editar as normas gerais (art. 24, § lºl, não cabendo aos estados contrariar ou substituir 
o que definido em norma geral, mas sim o suplementar (art. 24, § 2º). Se, por um lado, a norma geral não 
pode impedir o exercício da competência estadual de suplementar as matérias arroladas no art. 24, por 
outro, não se pode admitir que a legislação estadual possa adentrar a competência da União e disciplinar 
a matéria de forma contrária à norma geral federal, desvirtuando o mínimo de unidade normativa almeja
do pela Constituição Federal. A inobservância dos limites constitucionais impostos ao exercício da compe
tência concorrente implica a inconstitucionalidade formal da lei. 3. O art. 1º da Lei Federal nº 9.055/1995 
proibiu a extração, a produção, a industrialização, a utilização e a comercialização de todos os tipos de 
amianto, com exceção da crisotila. Em seu art. 2º, a lei autorizou a extração, a industrialização, a utilização 
e a comercialização do amianto da variedade crisotila (asbesto branco) na forma definida na lei. Assim, 
se a lei federal admite, de modo restrito, o uso do amianto, em tese, a lei estadual não poderia proibi-lo 
totalmente, pois, desse modo, atuaria de forma contrária à prescrição da norma geral federal. Nesse caso, 
não há norma suplementar, mas norma contrária/substitutiva à lei geral, em detrimento da competência 
legislativa da União. 4. No entanto, o art. 2º da Lei Federal nº 9.055/1995 passou por um processo de 
inconstitucionalização, em razão da alteração nas relações fáticas subjacentes à norma jurídica, e, no 
momento atual, não mais se compatibiliza com a Constituição de 1988. Se, antes, tinha-se notícia dos 
possíveis riscos à saúde e ao meio ambiente ocasionados pela utilização da crisotila, falando-se, na época 
da edição da lei, na possibilidade do uso controlado dessa substância, atualmente, o que se observa é 
um consenso em torno da natureza altamente cancerígena do mineral e da inviabilidade de seu uso de 
forma efetivamente segura, sendo esse o entendimento oficial dos órgãos nacionais e internacionais 
que detêm autoridade no tema da saúde em geral e da saúde do trabalhador. 5. A Convenção nº 162 da 
Organização Internacional do Trabalho, de junho de 1986, prevê, dentre seus princípios gerais, a necessi
dade de revisão da legislação nacional sempre que o desenvolvimento técnico e o progresso no conheci
mento científico o requeiram (art. 3º, § 2). A convenção também determina a substituição do amianto por 
material menos danoso, ou mesmo seu efetivo banimento, sempre que isso se revelar necessário e for 
tecnicamente viável (art. 10). Portanto, o Brasil assumiu o compromisso internacional de revisar sua legis
lação e de substituir, quando tecnicamente viável, a utilização do amianto crisotila. 6. Quando da edição 
da lei federal, o país não dispunha de produto qualificado para substituir o amianto crisotila. No entanto, 
atualmente, existem materiais alternativos. Com o advento de materiais recomendados pelo Ministério 
da Saúde e pela ANVISA e em atendimento aos compromissos internacionais de revisão periódica da le
gislação, a Lei federal nº 9.055/1995 - que, desde sua edição, não sofreu nenhuma atualização -, deveria 
ter sido revista para banir progressivamente a utilização do asbesto na variedade crisotila, ajustando-se 
ao estágio atual do consenso em torno dos riscos envolvidos na utilização desse mineral. 7. (i) O consenso 
dos órgãos oficiais de saúde geral e de saúde do trabalhador em torno da natureza altamente canceríge
na do amianto crisotila, (ii) a existência de materiais alternativos à fibra de amianto e (iii) a ausência de 
revisão da legislação federal revelam a inconstitucionalidade superveniente (sob a óptica material) da Lei 
Federal nº 9.055/1995, por ofensa ao direito à saúde (art. 6º e 196, CF/88l, ao dever estatal de redução 
dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e segurança (art. 7º, inciso XXII, 
CF/88l, e à proteção do meio ambiente (art. 225, CF/88). 8. Diante da invalidade da norma geral federal, 
os estados-membros passam a ter competência legislativa plena sobre a matéria, nos termos do art. 24, § 

3º, da CF/88. Tendo em vista que a Lei nº 11.643/2001 do Estado do Rio Grande do Sul proíbe a utilização 
do amianto crisotila nas atividades que menciona, em consonância com os preceitos constitucionais (em 
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especial, os arts. 6Q, 7Q, inciso XXII; 196 e 225 da CF/88) e com os compromissos internacionais subscritos 
pelo Estado brasileiro, não incide ela no mesmo vício de inconstitucionalidade material da legislação fe
deral. 9. Ação direta julgada improcedente, com a declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 
2Q da Lei 9.055/1995, com efeito erga omnes e vinculante. 

(ADI 3357, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, jul
gado em 30/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 31-01-2019 PUBLlC 01-02-2019) 

EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. DIREITO CONSTITUCIONAL. 
LEI 13.113/2001 E DECRETO 41.788/2002, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBiÇÃO DO USO DE MATERIAIS, 
ELEMENTOS CONSTRUTIVOS E EQUIPAMENTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL CONSTITUíDOS DE AMIANTO 
NO MUNiCíPIO DE 5ÃO PAULO. EXERCíCIO LEGíTIMO DA COMPETÊNCIA DOS MUNiCíPIOS PARA 
SUPLEMENTAREM A LEGISLAÇÃO FEDERAL. ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Ante a declaração 
incidental de inconstitucionalidade do art. 2Q da Lei 9.055/95, não invade a competência da União pre
vista nos arts. 24, V, VI e XII, da Constituição da República, a legislação municipal que, suplementando 
a lei federal, impõe regra restritiva de comercialização do amianto. 2. Trata-se de competência concor
rente atribuída à União, aos Estados e Distrito Federal para legislar sobre produção, consumo, proteção 
do meio ambiente e proteção e defesa da saúde, tendo os MunicípiOS competência para suplementar a 
legislação federal e estadual no que couber. 3. Espaço constitucional deferido ao sentido do federalismo 
cooperativo inaugurado pela Constituição Federal de 1988. É possível que Estados-membros, Distrito 
Federal e Municípios, no execício da competência que lhes são próprias, legislem com o fito de expungi
rem vácuos normativos para atender a interesses que lhe são peculiares, haja vista que à União cabe edi
tar apenas normas gerais na espécie. 4. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada 
improcedente, com a declaração incidental da inconstitucionalidade do art. 2Q da Lei 9.055/95. 

(ADPF 109, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/2017, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 31-01-2019 PUBLlC 01-02-2019) 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MAGISTRATURA. PRINCíPIO DA SIMETRIA. 
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO 
CPC/2015. ALEGAÇÃO DE OFEN5A AO ART. 5Q, 11, XXXVI, LlV E LV, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. 
LEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO 
REFLEXA DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILlZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 93, IX, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NULIDADE. 
INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. AGRAVO MANEJADO 
SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Lei Maior. A jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o referido dispositivo constitucional exige a explicita
ção, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, desnecessário o exame detalhado de 
cada argumento suscitado pelas partes. 2. Cristalizada a jurisprudência desta Suprema Corte, a teor 
das Súmulas 282 e 356/STF: "Inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão 
recorrida, a questão federal suscitada", bem como "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram 
opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito 
do prequestionamento". 3. O exame da alegada ofensa ao art. 5Q, 11, XXXVI, LlV e LV, da Constituição 
Federal, observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à apreciação desta Suprema Corte, 
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à com
petência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Magna Carta. 4. As razões do agravo inter
no não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 5. Majoração 
em 10% (dez por cento) dos honorários anteriormente fixados, obedecidos os limites previstos no 
artigo 85, §§ 2Q, 3Q e 11, do CPC/2015, ressalvada eventual concessão do benefício da gratuidade da 
Justiça. 6. Agravo interno conhecido e não provido. 
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(RE 1038673 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 29/09/2017, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-252 DIVULG 06-11-2017 PUBLlC 07-11-2017) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOBRESTAMENTO - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -
MANUTENÇÃO - AGRAVO INTERNO - DESPROVIMENTO. A controvérsia atinente à constitucionalidade da 
Resolução nQ 133/2011, do Conselho Nacional de Justiça, na qual estendida aos magistrados o valor das 
diárias pagas aos membros do Ministério Público Federal, considerado o princípio da simetria, é objeto 

da ação direta de inconstitucionalidade nQ 4.822, de minha relatoria. A similitude de temas direciona à 
manutenção do sobrestamento anteriormente determinado. 

(ARE 1010664 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 29/08/2017, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 31-10-2017 PUBLlC 06-11-2017) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NQ 12.684/2007 DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. PROIBiÇÃO DO USO DE PRODUTOS, MATERIAIS OU ARTEFATOS QUE CONTENHAM QUAIS

QUER TIPOS DE AMIANTO OU ASBESTO. PRODUÇÃO E CONSUMO, PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
E PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE 
DE A LEGISLAÇÃO ESTADUAL DISCIPLINAR MATÉRIA DE FORMA CONTRÁRIA À LEI GERAL FEDE
RAL. LEI FEDERAL NQ 9.055/1995. AUTORIZAÇÃO DE EXTRAÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, UTILIZAÇÃO 
E COMERCIALIZAÇÃO DO AMIANTO DA VARIEDADE CRISOTILA. PROCESSO DE INCONSTITUCIO
NALlZAÇÃO. ALTERAÇÃO NAS RELAÇÕES FÁTICAS SUBJACENTES À NORMA JURíDICA. NATUREZA 
CANCERíGENA DO AMIANTO CRISOTILA E INVIABILIDADE DE SEU USO DE FORMA EFETIVAMENTE 
SEGURA. EXISTÊNCIA DE MATÉRIAS-PRIMAS ALTERNATIVAS. AUSÊNCIA DE REVISÃO DA LEGISLA
çÃO FEDERAL, COMO DETERMINA A CONVENÇÃO NQ 162 DA 01T. INCONSTITUCIONALIDADE SU
PERVENIENTE DA LEI FEDERAL NQ 9.055/1995. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PLENA DOS ESTADOS. 
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL NQ 12.684/2007. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. A Lei nQ 

12.684/2007, do Estado de São Paulo, proíbe a utilização, no âmbito daquele Estado, de produtos, ma
teriais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto, versando sobre produção e 
consumo (art. 24, V, CF/88), proteção do meio ambiente (art. 24, VI) e proteção e defesa da saúde (art. 24, 
XII, CF/88). Dessa forma, compete, concorrentemente, à União a edição de normas gerais e aos estados 
suplementar a legislação federal no que couber (art. 24, §§ 1Q e 2Q, CF/88). Somente na hipótese de ine
xistência de lei federal é que os estados exercerão a competência legislativa plena (art. 24, § 3Q, CF/88). 2. 
A Constituição de 1988 estabeleceu uma competência concorrente não cumulativa, na qual há expressa 
delimitação dos modos de atuação de cada ente federativo, os quais não se sobrepõem. Compete à União 
editar as normas gerais (art. 24, § 1Q), não cabendo aos estados contrariar ou substituir o que definido 
em norma geral, mas sim o suplementar (art. 24, § 2Q). Se, por um lado, a norma geral não pode impedir 
o exercício da competência estadual de suplementar as matérias arroladas no art. 24, por outro, não se 
pode admitir que a legislação estadual possa adentrar a competência da União e disciplinar a matéria 
de forma contrária à norma geral federal, desvirtuando o mínimo de unidade normativa almejado pela 
Constituição Federal. A inobservância dos limites constitucionais impostos ao exercício da competên
cia concorrente implica a inconstitucionalidade formal da lei. 3. O art. 1Q da Lei Federal nQ 9.055/1995 
proibiu a extração, a produção, a industrialização, a utilização e a comercialização de todos os tipos de 
amianto, com exceção da crisotila. Em seu art. 2Q, a lei autorizou a extração, a industrialização, a utilização 
e a comercialização do amianto da variedade crisotila (asbesto branco) na forma definida na lei. Assim, 
se a lei federal admite, de modo restrito, o uso do amianto, em tese, a lei estadual não poderia proibi-lo 
totalmente, pois, desse modo, atuaria de forma contrária à prescrição da norma geral federal. Nesse caso, 
não há norma suplementar, mas norma contrária/substitutiva à lei geral, em detrimento da competência 
legislativa da União. 4. No entanto, o art. 2Q da Lei Federal nQ 9.055/1995 passou por um processo de 
inconstitucionalização, em razão da alteração nas relações fáticas subjacentes à norma jurídica, e, no 
momento atual, não mais se compatibiliza com a Constituição de 1988. Se, antes, tinha-se notícia dos 
possíveis riscos à saúde e ao meio ambiente ocasionados pela utilização da crisotila, falando-se, na época 
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da edição da lei, na possibilidade do uso controlado dessa substância, atualmente, o que se observa é 
um consenso em torno da natureza altamente cancerígena do mineral e da inviabilidade de seu uso de 
forma efetivamente segura, sendo esse o entendimento oficial dos órgãos nacionais e internacionais 
que detêm autoridade no tema da saúde em geral e da saúde do trabalhador. 5. A Convenção nQ 162 da 
Organização Internacional do Trabalho, de junho de 1986, prevê, dentre seus princípios gerais, a necessi
dade de revisão da legislação nacional sempre que o desenvolvimento técnico e o progresso no conheci
mento científico o requeiram (art. 3Q, § 2). A convenção também determina a substituição do amianto por 
material menos danoso, ou mesmo seu efetivo banimento, sempre que isso se revelar necessário e for 
tecnicamente viável (art. 10). Portanto, o Brasil assumiu o compromisso internacional de revisar sua legis

lação e de substituir, quando tecnicamente viável, a utilização do amianto crisotila. 6. Quando da edição 
da lei federal, o país não dispunha de produto qualificado para substituir o amianto crisotila. No entanto, 
atualmente, existem materiais alternativos. Com o advento de materiais recomendados pelo Ministério 
da Saúde e pela ANVISA e em atendimento aos compromissos internacionais de revisão periódica da le
gislação, a Lei Federal nQ 9.055/1995 - que, desde sua edição, não sofreu nenhuma atualização -, deveria 
ter sido revista para banir progressivamente a utilização do asbesto na variedade crisotila, ajustando-se 
ao estágio atual do consenso em torno dos riscos envolvidos na utilização desse mineral. 7. (i) O consenso 
dos órgãos oficiais de saúde geral e de saúde do trabalhador em torno da natureza altamente canceríge
na do amianto crisotila, (ii) a existência de materiais alternativos à fibra de amianto e (iii) a ausência de 
revisão da legislação federal revelam a inconstitucionalidade superveniente (sob a óptica material) da Lei 
Federal nQ 9.055/1995, por ofensa ao direito à saúde (art. 6Q e 196, CF/88), ao dever estatal de redução 
dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e segurança (art. 7Q, inciso XXII, 
CF/88), e à proteção do meio ambiente (art. 225, CF/88). 8. Diante da invalidade da norma geral federal, 
os estados-membros passam a ter competência legislativa plena sobre a matéria, nos termos do art. 24, 
§ 3Q, da CF/88. Tendo em vista que a Lei nQ 12.684/2007 do Estado de São Paulo proíbe a utilização do 
amianto crisotila nas atividades que menciona, em consonância com os preceitos constitucionais (em 
especial, os arts. 6Q, 7Q, inciso XXII; 196 e 225 da CF/88) e com os compromissos internacionais subscritos 
pelo Estado brasileiro, não incide ela no mesmo vício de inconstitucionalidade material da legislação fe
deral. 9. Ação direta julgada improcedente, com a declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 
2Q da Lei 9.055/1995, com efeito erga omnes e vinculante. 

(ADI 3937, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno, 
julgado em 24/08/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 31-01-2019 PUBLlC 01-02-2019) 

CONVÊNIO - AUTORIZAÇÃO - PODER LEGISLATIVO - POSSIBILIDADE. Não contraria o princípiO da sepa
ração de poderes preceito local que submete a celebração de convênios pelo Executivo à autorização do 
Legislativo. Precedente: ação direta de inconstitucionalidade nQ 331/PB, acórdão publicado no Diário da 
Justiça de 2 de maio de 2014. HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS. Descabe a fixação de honorários recursais, 
preconizados no artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015, quando se tratar de extraordinário 
formalizado em processo cujo rito os exclua. 

(RE 488065 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 15/08/2017, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-233 DIVULG 10-10-2017 PUBLlC 11-10-2017) 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. GOVERNADOR 
DE ESTADO. LICENÇA-PRÉVIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSOS 
POR CRIMES COMUNS. 1. A Constituição Estadual não pode condicionar a instauração de processo ju
dicial por crime comum contra Governador à licença prévia da Assembleia Legislativa. A república, que 
inclui a ideia de responsabilidade dos governantes, é prevista como um princípio constitucional sensível 
(CRFB/1988, art. 34, VII, a), e, portanto, de observância obrigatória, sendo norma de reprodução proibida 
pelos Estados-membros a exceção prevista no art. 51, I, da Constituição da República. 2. Tendo em vista 
que as Constituições Estaduais não podem estabelecer a chamada "licença prévia", também não podem 
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elas autorizar o afastamento automático do Governador de suas funções quando recebida a denúncia ou 
a queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça. É que, como não pode haver controle político prévio, 
não deve haver afastamento automático em razão de ato jurisdicional sem cunho decisório e do qual 
sequer se exige fundamentação (HC 101.971, Primeira Turma, ReI. Min. Cármen Lúcia, j. em 21.06.2011, 
DJe 02.09.2011; HC 93.056 ReI. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, j. em 16.12.2008, DJe 14.05.2009; 
e RHC 118.379 (ReI. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, j. em 11.03.2014, DJe 31.03.2014), sob pena de 
violação ao princípiO democrático. 3. Também aos Governadores são aplicáveis as medidas cautelares 
diversas da prisão previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, entre elas "a suspensão do exercício 

de função pública", e outras que se mostrarem necessárias e cujo fundamento decorre do poder geral de 
cautela conferido pelo ordenamento jurídico brasileiro aos juízes. 4. Pedido julgado integralmente pro
cedente, com declaração de inconstitucionalidade por arrastamento da suspensão funcional automática 
do Governador do Distrito Federal pelo mero recebimento da denúncia ou queixa-crime. Reafirmação 
da seguinte tese: "É vedado às unidades federativas instituírem normas que condicionem a instauração 
de ação penal contra o Governador, por crime comum, à prévia autorização da casa legislativa, cabendo 
ao Superior Tribunal de Justiça dispor, fundamentadamente, sobre a aplicação de medidas cautelares 
penais, inclusive afastamento do cargo". 

(ADI 4362, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 09/08/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-021 DIVULG 05-02-2018 PUBLlC 06-02-2018) 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI MUNICIPAL 4.253/85 DO MUNiCíPIO DE BELO HORIZONTE. 
PREVISÃO DE IMPOSiÇÃO DE MULTA DECORRENTE DA EMISSÃO DE FUMAÇA ACIMA DOS PADRÕES 
ACEITOS. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA À REGRA CONSTITUCIONAL DE 
REPARTiÇÃO DE COMPETÊNCIAS FEDERATIVAS. INOCORRÊNCIA. NORMA RECEPCIONADA PELO TEXTO 
VIGENTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Nos casos em que a dúvida so
bre a competência legislativa recai sobre norma que abrange mais de um tema, deve o intérprete acolher 
interpretação que não tolha a competência que detêm os entes menores para dispor sobre determinada 
matéria (presumption against preemption). 2. Porque o federalismo é um instrumento de descentrali
zação política que visa realizar direitos fundamentais, se a lei federal ou estadual claramente indicar, de 
forma adequada, necessária e razoável, que os efeitos de sua aplicação excluem o poder de complemen
tação que detêm os entes menores (clear statement rule), é possível afastar a presunção de que, no âm
bito regional, determinado tema deve ser disciplinado pelo ente menor. 3. Na ausência de norma federal 
que, de forma nítida (clear statement rule), retire a presunção de que gozam os entes menores para, nos 
assuntos de interesse comum e concorrente, exercerem plenamente sua autonomia, detêm Estados e 
Municípios, nos seus respectivos âmbitos de atuação, competência normativa. 4. Recurso extraordinário 
a que se nega provimento. 

(RE 194704, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. EDSON FACHIN, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-261 DIVULG 16-11-2017 PUBLlC 17-11-2017) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO 
N. 12.516/2007. INSTITUiÇÃO DOS CONSELHOS GESTORES NAS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO. 
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRINCíPIO DA 
SIMETRIA. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem 
reconhecido que o disposto no art. 61, § 1Q, 11, "a", da Constituição Federal estabelece regra de inicia
tiva privativa do chefe do poder executivo para criação e extinção de órgão da administração pública. 
Precedentes. 2. Ofende o princípio da separação dos poderes lei de iniciativa parlamentar que disponha 
sobre órgãos da administração pública. Precedentes. 3. Ação direta julgada procedente. 

(ADI 4000, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2017, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 01-06-2017 PUBLlC 02-06-2017) 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL N. 11.614/2001. MODIFICAÇÃO NO ESTATUTO DOS SERVIDORES 
MILITARES DA BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PRINCíPIO DA SIMETRIA. AÇÃO 
DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reconhecido que o 
disposto no art. 61, § l Q, 11, "c", da Constituição Federal estabelece regra de iniciativa privativa do chefe 
do poder executivo para dispor sobre o regime jurídico dos servidores públicos. Precedentes. 2. Ofende 
o princípio da separação dos poderes lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos. Precedentes. 3. Ação direta julgada procedente. 

(ADI 2466, Relator{a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2017, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 05-06-2017 PUBLlC 06-06-2017) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. PETiÇÃO DE DESISTÊNCIA. INTUITO DE RECUSA À OBSERVÂNCIA DA 

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. MÉRITO RECURSAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. 
PERMUTA. NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. DECADÊNCIA. INAPLlCABILlDADE DO ART. 54 DA 
LEI NQ 9.784/99. INTERINIDADE. APLICAÇÃO DO TETO DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. PETiÇÃO 
DE DESISTÊNCIA NÃO HOMOLOGADA E AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Nas hipóteses em 
que demonstrado o mero intuito de se recusar observância a Jurisprudência pacífica da Corte, o Supremo 
Tribunal tem afastado o entendimento firmado no RE 669.367 RG (Relatora para o acórdão a Ministra Rosa 
Weber, Pleno, DJe de 30/10/14), segundo o qual pode a parte impetrante manifestar desistência da ação 
mandamental a qualquer tempo, mesmo após a sentença, independentemente da concordância da parte 
impetrada. Precedentes. Pedido de desistência não homologado. 2. A Jurisprudência da Corte se consoli
dou no sentido da autoaplicabilidade do art. 236, § 3Q, da CF/88, e, portanto, de que, após a promulgação 
da Constituição Federal de 1988, é inconstitucional o acesso a serviços notarial e de registro, inclusive por 
remoção ou permuta, sem prévia aprovação em concurso público. 3. O Plenário do STF, em reiterados jul
gamentos, assentou o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de que trata o art. 54 
da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão de atos de delegação de serventias extrajudiciais editados após 
a Constituição de 1988, sem o atendimento das exigências prescritas em seu art. 236. 4. Aplica-se a quem 
detém interinamente a serventia extrajudicial a limitação do teto prevista no art. 37, XI, da Constituição. 
Precedentes. 5. Petição de desistência não homologada e agravo regimental não provido. 

(MS 29083 ED-ED-AgR, Relator{a): Min. TEORI ZAVASCKI, Relator{a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLl, 
Segunda Turma, julgado em 16/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 05-10-2017 PUBLlC 
06-10-2017) 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. GOVERNADOR 
DE ESTADO. NORMAS DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL SOBRE CRIMES DE RESPONSABILIDADE. 
LICENÇA PRÉVIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSOS POR CRIMES 
COMUNS. 1. "A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas 
de processo e julgamento são da competência legislativa privativa da União" (Súmula Vinculante 46, 
resultado da conversão da Súmula 722/STF). São, portanto, inválidas as normas de Constituição Estadual 
que atribuam o julgamento de crime de responsabilidade à Assembleia Legislativa, em desacordo com 
a Lei nQ 1.079/1950. Precedentes. 2. A Constituição Estadual não pode condicionar a instauração de 
processo judicial por crime comum contra Governador à licença prévia da Assembleia Legislativa. A repú
blica, que inclui a ideia de responsabilidade dos governantes, é prevista como um princípio constitucional 
sensível (CRFB/1988, art. 34, VII, a), e, portanto, de observância obrigatória, sendo norma de reprodução 
proibida pelos Estados-membros a exceção prevista no art. 51, I, da Constituição da República. 3. Tendo 
em vista que as Constituições Estaduais não podem estabelecer a chamada "licença prévia", também 
não podem elas autorizar o afastamento automático do Governador de suas funções quando recebida a 
denúncia ou a queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça. É que, como não pode haver controle po-
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lítico prévio, não deve haver afastamento automático em razão de ato jurisdicional sem cunho decisório 
e do qual sequer se exige fundamentação (HC 101.971, Primeira Turma, ReI. Min. Cármen Lúcia, j. em 
21.06.2011, DJe 02.09.2011; HC 93.056 ReI. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, j. em 16.12.2008, DJe 
14.05.2009; e RHC 118.379 (ReI. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, j. em 11.03.2014, DJe 31.03.2014), sob 
pena de violação ao princípio democrático. 4. Também aos Governadores são aplicáveis as medidas cau
telares diversas da prisão previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, entre elas "a suspensão do 
exercício de função pública", e outras que se mostrarem necessárias e cujo fundamento decorre do poder 

geral de cautela conferido pelo ordenamento jurídico brasileiro aos juízes. 5. Pedido julgado integral
mente procedente, com declaração de inconstitucionalidade por arrastamento da suspensão funcional 
automática do Governador do Estado pelo mero recebimento da denúncia ou queixa-crime. Afirmação 
da seguinte tese: "É vedado às unidades federativas instituírem normas que condicionem a instauração 
de ação penal contra o Governador, por crime comum, à prévia autorização da casa legislativa, cabendo 
ao Superior Tribunal de Justiça dispor, fundamentada mente, sobre a aplicação de medidas cautelares 
penais, inclusive afastamento do cargo". 

(ADI 4764, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 04/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 14-08-2017 PUBLlC 15-08-2017) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 92, §lQ, I, DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARA O PROCESSAMENTO 
DE GOVERNADOR DE ESTADO POR CRIME COMUM PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA. 
DESNECESSIDADE. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. FIXAÇÃO DE TESE. 1. Não há fundamento normativo
-constitucional expresso que faculte aos Estados possuírem em suas Constituições estaduais a exigência 
de autorização prévia da Assembleia Legislativa para o processamento e julgamento de Governador por 
crime comum perante o Superior Tribunal de Justiça. 2. A regra do art. 51, I, CRFB, prevista de forma ex
pressa apenas para o Presidente da República, não comporta interpretação extensiva aos Governadores 
de Estado, visto que excepciona a regra geral que estabelece a ausência de condição de procedibilidade 
política para o processamento de ação penal pública. 3. A exigência de autorização prévia de Assembleia 
Estadual para o processamento e julgamento de Governador do Estado por crime comum perante o 
Superior Tribunal de Justiça ofende o princípio republicano (art. l Q, caput, CRFB), a separação de Poderes 
(art. 2Q, caput, CRFB) e a cláusula geral de igualdade (art. 5Q, caput, CRFB). 4. Ação direta de inconsti
tucionalidade julgada parcialmente procedente, com fixação da seguinte tese: Não há necessidade de 
prévia autorização da Assembleia Legislativa para o recebimento de denúncia ou queixa e instauração 
de ação penal contra Governador de Estado, por crime comum, cabendo ao STJ, no ato de recebimento 
ou no curso do processo, dispor, fundamentadamente, sobre a aplicação de medidas cautelares penais, 
inclusive afastamento do cargo. 

(AO I 5540, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 03/05/2017, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-061 DIVULG 27-03-2019 PUBLlC 28-03-2019) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. GARANTIA DA SEGURANÇA INTERNA, ORDEM PÚBLICA E PAZ SOCIAL. 
INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DOS ART. 9Q, § l Q, ART. 37, VII, E ART. 144, DA CF. VEDAÇÃO ABSOLUTA 
AO EXERCíCIO DO DIREITO DE GREVE AOS SERVIDORES PÚBLICOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA. LA atividade policial é carreira de Estado imprescindível a manutenção da nor
malidade democrática, sendo impossível sua complementação ou substituição pela atividade privada. 
A carreira policial é o braço armado do Estado, responsável pela garantia da segurança interna, ordem 
pública e paz social. E o Estado não faz greve. O Estado em greve é anárquico. A Constituição Federal 
não permite. 2.Aparente colisão de direitos. Prevalência do interesse público e social na manutenção 
da segurança interna, da ordem pública e da paz social sobre o interesse individual de determinada ca
tegoria de servidores públicos. Impossibilidade absoluta do exercício do direito de greve às carreiras 
policiais. Interpretação teleológica do texto constitucional, em especial dos artigos 9Q, § l Q, 37, VII e 144. 
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3.Recurso provido, com afirmação de tese de repercussão geral: "1- O exercício do direito de greve, sob 
qualquer forma ou modalidade, é vedado aos policiais civis e a todos os servidores públicos que atuem 
diretamente na área de segurança pública. 2 - É obrigatória a participação do Poder Público em mediação 
instaurada pelos órgãos classistas das carreiras de segurança pública, nos termos do art. 165 do Código 
de Processo Civil, para vocalização dos interesses da categoria. 

(ARE 654432, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ALEXANDRE DE MORAES, 
Tribunal Pleno, julgado em 05/04/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
114 DIVULG 08-06-2018 PUBLlC 11-06-2018) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DE SERGIPE. COMPETÊNCIAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. CRITÉRIOS DE RECONDUÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA E 
DE ESCOLHA DE SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA CIVIL. PRINCíPIO DA SIMETRIA. PRECEDENTES. AÇÃO 
DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. No art. 71, inc. 11, c/c o art. 75 da Constituição da 
República se confere competência aos Tribunais de Contas estaduais para julgar contas prestadas pela 
Mesa Diretora de órgão legislativo pelo princípio da simetria. Precedentes. 2. Inconstitucionalidade de 
norma de Constituição estadual que dispensa apresentação de parecer prévio sobre as contas de Chefe 
do Poder Executivo municipal a ser emitido pelo respectivo Tribunal de Contas Estadual. Precedentes. 3. 
A recondução ao cargo de Procurador-Geral de Justiça deve observar o parâmetro definido no art. 128, § 

3Q, da Constituição da República. Interpretação conforme que, sem invalidar norma local, permite apenas 
uma recondução ao cargo. 4. Ausência de vício formal de iniciativa quando a emenda da Constituição 
estadual adequar critérios de escolha do chefe da Polícia Civil aos parâmetros fixados no art. 144, § 4Q, da 
Constituição da República. Impõe-se, na espécie, interpretação conforme para circunscrever a escolha do 
Governador do Estado a delegados ou delegadas integrantes da carreira policial, independente do estágio 
de sua progressão funcional. 5. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente procedente. 

(ADI 3077, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 16/11/2016, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-168 DIVULG 31-07-2017 PUBLlC 01-08-2017) 

COMPETÊNCIA NORMATIVA - COMERCIALIZAÇÃO DE TíTULOS DE CAPITALIZAÇÃO - DISCIPLINA. A teor 
do disposto no artigo 22 da Constituição Federal, compete exclusivamente à União legislar sobre Direito 
Civil, Direito Comercial, política de crédito, câmbio, seguros e transferências de valores, sistema de pou
pança, captação e garantia da poupança popular. 

(ADI 2905, Relator(a): Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, 
julgado em 16/11/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 01-02-2018 PUBLlC 02-02-2018) 

EM ENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS. EFiCÁCIA SUJEITA AO CRIVO PARLAMENTAR. 
COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL PARA O JULGAMENTO DAS CONTAS DE GOVERNO E DE GESTÃO. 
LEI COMPLEMENTAR 64/1990, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 135/2010. INELEGIBILIDADE. 
DECISÃO IRRECORRíVEL. ATRIBUiÇÃO DO LEGISLATiVO LOCAL. RECURSO EXTRAORDiNÁRiO CONHECIDO 
E PROViDO. i- Compete à Câmara Municipal o julgamento das contas do chefe do Poder Executivo muni
cipal, com o auxílio dos Tribunais de Contas, que emitirão parecer prévio, cuja eficácia impositiva subsiste 
e somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da casa legislativa (CF, art. 31, 
§ 2Q). 11- O Constituinte de 1988 optou por atribuir, indistintamente, o julgamento de todas as contas de 
responsabilidade dos prefeitos municipais aos vereadores, em respeito à relação de equilíbrio que deve 
existir entre os Poderes da República ("checks and balances"). lIi - A Constituição Federal revela que o 
órgão competente para lavrar a decisão irrecorrível a que faz referência o art. 1°, i, g, da LC 64/1990, dada 
pela LC 135/ 2010, é a Câmara Municipal, e não o Tribunal de Contas. iV - Tese adotada pelo Plenário da 
Corte: "Para fins do art. l Q, inciso i, alínea g, da Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990, alterado 

pela Lei Complementar 135, de 4 de junho de 2010, a apreciação das contas de prefeito, tanto as de go-
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verno quanto as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, com o auxílio dos Tribunais de Contas 
competentes, cujo parecer prévio somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3 dos vereadores". V 
- Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 848826, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
Tribunal Pleno, julgado em 10/08/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-187 
DIVULG 23-08-2017 PUBLlC 24-08-2017) 

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 1Q, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, 
E ART. 2Q, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI ESTADUAL NQ 13.189, DE 4 DE JULHO DE 2014, DO 
ESTADO DA BAHIA. SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 
PRIVATIVA DA UNIÃO. NORMA QUE CRIA OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA NOS CONTRATOS DE CONCES
SÃO CELEBRADOS ENTRE A UNIÃO E AS CONCESSIONÁRIAS DE SERViÇOS DE TELEFONIA MÓVEL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 22, INCISO IV, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. REFERENDO. 
CONVERSÃO. JULGAMENTO DE MÉRITO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. O Supremo Tribunal Federal já 
reconheceu a legitimidade ativa da Associação Nacional das Operadoras Celulares (ACEL) para o controle 
concentrado de constitucionalidade de leis que, a exemplo da que é impugnada na presente ação, es
tabeleciam obrigações para operadoras de serviço móvel de telefonia. Precedentes: ADI 4.715 MC, ReI. 
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe de 19/8/13; ADI 3.846, ReI. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, 
DJe de 15/3/11; ADI 5.356 MC, ReI. Min. Edson Fachin, decisão monocrática, DJe de 20/11/15. 2. A Lei 
nQ 13.189, de 4 de julho de 2014, do Estado da Bahia, ao criar obrigação para as operadoras do serviço 
móvel pessoal, consistente na instalação e na manutenção de bloqueadores de sinais de radiocomuni
cações (BSR) nos estabelecimentos penais de todo o Estado, com o objetivo de impedir a comunicação 
por telefones móveis no interior dos referidos estabelecimentos, dispôs a respeito de serviços de tele
comunicações, matéria da competência legislativa privativa da União, na forma do art. 22, inciso IV, da 
Constituição Federal. 3. O Supremo Tribunal Federal, em várias ocasiões, já afirmou a inconstituciona
lidade de normas estaduais e distritais que impunham obrigações às concessionárias de telefonia, por 
configurar ofensa à competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações. Precedentes: 
ADI 3.846/PE, ReI. Min. Gilmar Mendes, DJ de 15/3/11; ADI 3.322/DF, ReI. Min. Gilmar Mendes, DJ de 
4/3/11; ADI 4.401/MG-MC, ReI. Min. Gilmar Mendes, DJ de 1Q/10/10; ADI 2.615/SC-MC, ReI. Min. Nelson 
Jobim, DJ de 6/12/02. 4. A obrigação criada pela lei estadual questionada não está prevista nos contratos 
de concessão celebrados entre as empresas de serviços de telefonia móvel e a União, circunstância que 
evidencia, ainda mais, a interferência indevida do Estado em assunto de competência do ente federal. 
Precedente: ADI 3.533, ReI. Min. Eros Grau, DJ de 6/10/06. 5. Conversão do julgamento do referendo à 
medida cautelar em decisão de mérito. Ação julgada procedente. 

(ADI5253, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno,julgado em 03/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-168 DIVULG 31-07-2017 PUBLlC 01-08-2017) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. REPARTiÇÃO DE COMPETÊNCIAS. 
LEI 15.829/2012 DO ESTADO DE SANTA CATARINA, QUE DETERMINA ÀS EMPRESAS OPERADORAS 
DO SERViÇO MÓVEL PESSOAL A INSTALAÇÃO DE BLOQUEADORES DE SINAIS DE RADIOCOMUNI
CAÇÕES NOS ESTABELECIMENTOS PENAIS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 21, IX; 22, IV; 
E 175, PARÁGRAFO ÚNICO, I E 11, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 2. Inconstitucionalidade formal. Ao 
ser constatada aparente incidência de determinado assunto a mais de um tipo de competência, deve-se 
realizar interpretação que leve em consideração duas premissas: a intensidade da relação da situação 
fática normatizada com a estrutura básica descrita no tipo da competência em análise e, além disso, o 
fim primário a que se destina essa norma, que possui direta relação com o princípio da predominância de 
interesses. Competência da União para explorar serviços de telecomunicação (art. 21, XI) e para legislar 
sobre telecomunicações (art. 22, IV). O Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento no sentido da 
impossibilidade de interferência do Estado-membro nas relações jurídicas entre a União e as prestadoras 
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dos serviços de telecomunicações. Em conformidade com isso, a jurisprudência vem reconhecendo a 

inconstitucionalidade de normas estaduais que tratam dos direitos dos usuários; do fornecimento de 

informações pessoais e de consumo a órgãos estaduais de segurança pública; e da criação de cadastro de 

aparelhos celulares roubados, furtados e perdidos no âmbito estadual. Precedentes. A Lei 15.829/2012, 

do Estado de Santa Catarina, trata de telecomunicações, na medida em que suprime a prestação do 

serviço atribuído pela CF à União, ainda que em espaço reduzido - âmbito dos estabelecimentos prisio
nais. Interferência considerável no serviço federal. Objetivo primordialmente econômico da legislação 

- transferência da obrigação à prestadora do serviço de telecomunicações. Invasão indevida da compe

tência legislativa da União. 3. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei 

15.829/2012 do Estado de Santa Catarina. 

(ADI 4861, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 03/08/2016, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-168 DIVULG 31-07-2017 PUBLlC 01-08-2017) 

LEGITIMIDADE - PROCESSO OBJETIVO - ACEL. A Associação Nacional das Operadoras Celulares possui 

legitimidade para ajuizar ação direta de inconstitucionalidade - ação direta de inconstitucionalidade 

nº 3.846, acórdão publicado no Diário da Justiça de 14 de março de 2011. TELEFONIA - CELULARES -

PRESíDIOS, CADEIAS PÚBLICAS, CENTROS DE DETENÇÃO, UNIDADES PRISIONAIS E SIMILARES- BLOQUEIO 

DE SINAL - COMPETÊNCIA NORMATIVA. Descabe ao Estado editar lei voltada a obrigar as empresas con

cessionárias de telefonia móvel a instalar equipamentos para interrupção de sinal de comunicação celular 

nos estabelecimentos prisionais da unidade da Federação. 

(ADI 5356, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, 
julgado em 03/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-168 DIVULG 31-07-2017 PUBUC 01-08-2017) 

LEGITIMIDADE - PROCESSO OBJETIVO - ACEL. A Associação Nacional das Operadoras Celulares possui 

legitimidade para ajuizar ação direta de inconstitucionalidade - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

nº 3.846, relator ministro Gilmar Mendes, acordão publicado no Diário da Justiça de 14 de março de 

2011. TELEFONIA - CELULARES - PRESíDIOS, CADEIAS PÚBLICAS, CENTROS DE DETENÇÃO, UNIDADES 

PRISIONAIS E SIMILARES - BLOQUEIO DE SINAL - COMPETÊNCIA NORMATIVA. Descabe ao Estado editar 

lei voltada a obrigar as empresas concessionárias de telefonia móvel a instalar equipamentos para inter

rupção de sinal de comunicação celular nos estabelecimentos prisionais da unidade da Federação. 

(ADI 3835, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/08/2016, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 01-08-2017 PUBUC 02-08-2017) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - PREJuízo. Uma vez suplantado, mediante novo preceito, o 

ato atacado na ação direta de inconstitucionalidade, cumpre declarar o prejuízo do pedido formalizado. 

(ADI 469, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 25/05/2016, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28-06-2017 PUBLlC 29-06-2017) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO STF. 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO APÓS A INTERPOSiÇÃO DE RECURSO CONTRA O JULGAMENTO 

MONOCRÁTICO DO MÉRITO. MATÉRIA PACIFICADA. DESISTÊNCIA NÃO HOMOLOGADA. SERVENTIA 

EXTRAJUDICIAL. PROVIMENTO, MEDIANTE REMOÇÃO, POR PERMUTA, SEM CONCURSO PÚBLICO. 

ILEGITIMIDADE. ART. 236, E PARÁGRAFOS, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL: NORMAS AUTOAPLlCÁVEIS, COM 
EFEITOS IMEDIATOS, MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLlCABILlDADE DO PRAZO DECADENCIAL 

DO ART. 54 DA LEI 9.784/1999. PRECEDENTES DO PLENÁRIO. LIMITAÇÃO DOS EMOLUMENTOS. 

APLICABILIDADE DO ART. 37, XI, DA CONSTITUiÇÃO, AOS INVESTIDOS INTERINAMENTE NA DELEGAÇÃO. 

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STF é no sentido de que o art. 236, caput , e o seu § 3º da 

CF/88 são normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua vigência, produzindo efeitos, 
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portanto, mesmo antes do advento da Lei 8.935/1994. Assim, a partir de 5/10/1988, o concurso público 
é pressuposto inafastável para a delegação de serventias extrajudiciais. As normas estaduais editadas 
anteriormente, que admitem a remoção na atividade notarial e de registro independentemente de prévio 
concurso público, são incompatíveis com o art. 236, § 3Q, da Constituição, razão pela qual não foram por 
essa recepcionadas. 2. É igualmente firme a jurisprudência do STF no sentido de que a atividade notarial e 
de registro, sujeita a regime jurídico de caráter privado, é essencialmente distinta da exercida por servido
res públicos, cujos cargos não se confundem. 3. O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou 

o entendimento de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, 
não se aplica à revisão de atos de delegação de serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 
1988 sem o atendimento das exigências prescritas no seu art. 236. 4. É legítima, portanto, a decisão da 
autoridade impetrada que considerou irregular o provimento de serventia extrajudicial, sem concurso 
público, decorrente de remoção, com ofensa ao art. 236, § 3Q, da Constituição. Jurisprudência reafirmada 
no julgamento do MS 28.440 AgR, de minha relatoria, na Sessão do Plenário de 19/6/2013. 5. Aplica
se a quem detém interinamente a serventia extrajudicial a limitação do teto, prevista no art. 37, XI, da 
Constituição. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(MS 29032 ED-AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 24/05/2016, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 06-06-2016 PUBLlC 07-06-2016) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. ART. 134, § 3Q, DA 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA, INCLUíDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL NQ 74/2013. EXTENSÃO, 
ÀS DEFENSORIAS PÚBLICAS DA UNIÃO E DO DISTRITO FEDERAL, DA AUTONOMIA FUNCIONAL 
E ADMINISTRATIVA E DA INICIATIVA DE SUA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, JÁ ASSEGURADAS ÀS 
DEFENSORIAS PÚBLICAS DOS ESTADOS PELA EMENDA CONSTITUCIONAL NQ 45/2004. EMENDA 
CONSTITUCIONAL RESULTANTE DE PROPOSTA DE INICIATIVA PARLAMENTAR. ALEGADA OFENSA AO ART. 
61, § l Q, 11, "CU, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. USURPAÇÃO DA RESERVA DE INICIATIVA DO PODER 
EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 2Q E 60, § 4Q, 111, DA CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA. SEPARAÇÃO DE PODERES. INOCORRÊNCIA. FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA NÃO 
DEMONSTRADOS. 1. No plano federal, o poder constituinte derivado submete-se aos limites formais e 
materiais fixados no art. 60 da Constituição da República, a ele não extensível a cláusula de reserva de 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista de modo expresso no art. 61, § l Q, apenas para o poder 
legislativo complementar e ordinário - poderes constituídos. 2. Impertinente a aplicação, às propostas de 
emenda à Constituição da República, da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal quanto à inconsti
tucionalidade de emendas às constituições estaduais sem observância da reserva de iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo, fundada na sujeição do poder constituinte estadual, enquanto poder constituído 
de fato, aos limites do ordenamento constitucional federal. 3. O conteúdo da Emenda Constitucional 
nQ 74/2013 não se mostra assimilável às matérias do art. 61, § l Q, 11, "CU, da Constituição da República, 
considerado o seu objeto: a posição institucional da Defensoria Pública da União, e não o regime jurídico 
dos respectivos integrantes. 4. O art. 60, § 4Q, da Carta Política não veda ao poder constituinte derivado 
o aprimoramento do desenho institucional de entes com sede na Constituição. A concessão de autono
mia às Defensorias Públicas da União, dos Estados e do Distrito Federal encontra respaldo nas melhores 
práticas recomendadas pela comunidade jurídica internacional e não se mostra incompatível, em si, com 
a ordem constitucional. Ampara-se em sua própria teleologia, enquanto tendente ao aperfeiçoamento 
do sistema democrático e à concretização dos direitos fundamentais do amplo acesso à Justiça (art. 5Q, 
XXXV) e da prestação de assistência jurídica aos hipossuficientes (art. 5Q, LXXIV). 5. Ao reconhecimento 
da legitimidade, à luz da separação dos Poderes (art. 60, § 4Q, 111, da Lei Maior), de emenda constitucional 
assegurando autonomia funcional e administrativa à Defensoria Pública da União não se desconsidera 
a natureza das suas atribuições, que não guardam vinculação direta à essência da atividade executiva. 
Fumus boni juris não evidenciado. 6. Alegado risco de lesão aos cofres públicos sem relação direta com a 
vigência da norma impugnada, e sim com atos normativos supervenientes, supostamente nela calcados, 
é insuficiente para demonstrar a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 
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requisito da concessão de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade. Eventual exegese 
equivocada ou abusiva não conduz à inconstitucionalidade da emenda constitucional, somente inquinan
do de vício o ato do mau intérprete. Periculum in mora não demonstrado. Medida cautelar indeferida. 

(ADI 5296 MC, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2016, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 10-11-2016 PUBLlC 11-11-2016} 

PROCESSO OBJETIVO - CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE - LIMINAR - CONCESSÃO. Surgindo a rele

vância e o risco de manter-se com plena eficácia os preceitos atacados, impõe-se o deferimento da me
dida acauteladora, suspendendo-os. PROJETO DE LEI-INICIATIVA EXCLUSIVA - EMENDA PARLAMENTAR 
- DESVIRTUAMENTO. A ausência de pertinência temática de emenda da casa legislativa a projeto de lei 
de iniciativa exclusiva leva a concluir-se pela inconstitucionalidade formal. 

(ADI 5442 MC, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2016, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-060 DIVULG 01-04-2016 PUBLlC 04-04-2016} 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Governador do Estado do Rio Grande do Sul. 3. Lei estadual 
nQ 10.114, de 16 de março de 1994. 4. Alegação de ofensa aos artigos 2Q; 5Q, caput e incisos XVII, XVIII 
e XX; e 61, § 1Q, 11, "e", da Constituição Federal. 5. Lei que dispõe sobre entidades municipais legitima
das a integrar órgão da administração pública estadual ou firmar convênios com o Estado-membro. 6. 
Usurpação da competência legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Artigo 61, § 1Q, inciso 11, 
"e", da Constituição Federal. Precedentes. Inconstitucionalidade formal configurada. 7. Violação aos prin
cípios da autonomia municipal e da isonomia. Artigos 30, inciso I; 34, inciso VII, "c"; e, art. 5Q, caput da 
Constituição Federal. Inconstitucionalidade material configurada. 8. Ação julgada procedente. 

(ADI 1077, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 02/09/2015, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-235 DIVULG 20-11-2015 PUBLlC 23-11-2015} 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Artigos 238 e 239 da Constituição do estado do Rio Grande do 
Sul. 3. Lei estadual n. 9.726/1992. 4. Criação do Conselho de Comunicação Social. 5. O art. 61, § 1Q, inciso 
11, alínea "a" da Constituição Federal, prevê reserva de iniciativa do chefe do Poder Executivo para criação 
e extinção de ministérios e órgãos da administração pública. 6. É firme a jurisprudência desta Corte orien
tada pelo princípio da simetria de que cabe ao Governador do Estado a iniciativa de lei para criação, es
truturação e atribuições de secretarias e de órgãos da administração pública. 7. Violação ao princípio da 
separação dos poderes, pois o processo legislativo ocorreu sem a participação chefe do Poder Executivo. 
8. Ação direta julgada procedente. 

(ADI 821, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 02/09/2015, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 25-11-2015 PUBLlC 26-11-2015} 

POLíCIA CIVIL - REGÊNCIA - LEI- NATUREZA. A previsão, na Carta estadual, da regência, quanto à polícia 
civil, mediante lei complementar não conflita com a Constituição Federal. 

(AO I 2314, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Relator(a} p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal 
Pleno, julgado em 17/06/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-201 DIVULG 06-10-2015 PUBLlC 07-10-2015} 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 65 da Constituição do estado de Mato Grosso. 3. Aplicação 
das proibições e impedimentos estabelecidos a deputados estaduais ao vice-governador. 4. Inexistência 
de ofensa ao princípio da simetria. 5. A observância da simetria não significa que cabe ao constituinte 
estadual apenas copiar as normas federais. 6. Ação direta julgada improcedente. 

(ADI 253, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 28/05/2015, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-115 DIVULG 16-06-2015 PUBLlC 17-06-2015} 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. PROVIMENTO, MEDIANTE PERMUTA, SEM 

CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE. ART. 236, E PARÁGRAFOS, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL: NORMAS 

AUTOAPLlCÁVEIS, COM EFEITOS IMEDIATOS, MESMO ANTES DA LEI 9.835/1994. INAPLlCABILlDADE DO 

PRAZO DECADENCIAL DO ART. 54 DA LEI 9.784/1999. PRECEDENTES DO PLENÁRIO. LIMITAÇÃO DOS 

EMOLUMENTOS. APLICABILIDADE DO ART. 37, XI, DA CONSTITUiÇÃO, AOS INVESTIDOS INTERINAMENTE 

NA DELEGAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Ajurisprudência do STF é no sentido de que o art. 236, caput, 

e o seu § 3º da CF/88 são normas autoaplicáveis, que incidiram imediatamente desde a sua vigência, pro

duzindo efeitos, portanto, mesmo antes do advento da Lei 8.935/1994. Assim, a partir de 5/10/1988, o 

concurso público é pressuposto inafastável para a delegação de serventias extrajudiciais, inclusive em se 

tratando de remoção, observado, relativamente a essa última hipótese, o disposto no art. 16 da referida 

lei, com a redação que lhe deu a Lei 10.506/2002. As normas estaduais editadas anteriormente, que ad

mitem a remoção na atividade notarial e de registro independentemente de prévio concurso público, são 

incompatíveis com o art. 236, § 3º, da Constituição, razão pela qual não foram por essa recepcionadas. 

2. É igualmente firme a jurisprudência do STF no sentido de que a atividade notarial e de registro, sujeita 

a regime jurídico de caráter privado, é essencialmente distinta da exercida por servidores públicos, cujos 

cargos não se confundem. 3. O Plenário do STF, em reiterados julgamentos, assentou o entendimento de 

que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, de que trata o art. 54 da Lei 9.784/1999, não se aplica à revisão 

de atos de delegação de serventias extrajudiciais editados após a Constituição de 1988, sem o atendimen

to das exigências prescritas no seu art. 236. 4. É legítima, portanto, a decisão da autoridade impetrada 

que considerou irregular o provimento de serventia extrajudicial, sem concurso público, decorrente de 

permuta, com ofensa ao art. 236, § 3º, da Constituição. Jurisprudência reafirmada no julgamento do MS 

28.440 AgR, de minha relatoria, na Sessão do Plenário de 19/6/2013. 5. Aplica-se a quem detém interina

mente a serventia extrajudicial a limitação do teto, prevista no art. 37, XI, da Constituição. Precedentes. 
6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(MS 29189 ED-ED-AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/04/2015, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLlC 04-08-2015) 

EMENTA: MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 305 DA CONSTITUiÇÃO 

DO ESTADO DO PARÁ. PENSÃO VITALíCIA PARA EX-GOVERNADORES. 1. No vigente ordenamento republi
cano e democrático brasileiro, os cargos políticos de chefia do Poder Executivo não são exercidos nem 

ocupados 'em caráter permanente', por serem os mandatos temporários e seus ocupantes, transitórios. 

2. Ex-governador não é mais agente público, pelo que não se poderia cogitar de vinculação de catego

ria remuneratória afeta à desembargador do Estado, do Tribunal de Justiça do Estado. A remissão ao 

vencimento do governador em exercício ou, na espécie, de desembargador, para fixação do padrão de 

subsídio, patenteia estender-se o subsídio a quem não mais trabalha no Estado e, por isso, não teria 

razão para ser remunerado, menos ainda em idêntica situação a quem está no cargo. 3. A carência de 

parâmetro constitucional nacional e a inauguração de padrão normativo estadual em desacordo com os 

princípios da Constituição da República, especialmente aqueles referentes às regras orçamentárias e aos 

princípios constitucionais da Administração Pública, evidenciam a relevância jurídica da questão posta e 
os gravames jurídicos e sociais que a preservação dos efeitos da norma poderia acarretar. 4. Precedentes. 

5. Medida cautelar deferida para suspender a eficácia do art. 305, caput e § 1º, da Constituição do Estado 

do Pará, até julgamento de mérito da presente ação. 

(ADI 4552 MC, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 09/04/2015, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-l09 DIVULG 08-06-2015 PUBLlC 09-06-2015) 

EMENTA: PROCESSO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. DESCABIMENTO DE ADITAMENTO. 11- PROCESSO LEGISLATIVO. víCIO DE INICIATIVA. 

EMENDAÀCONSTITUIÇÃO ESTADUAL QUE PREVÊ AFASTAMENTO DE MEMBROS DA ALTA ADMINISTRAÇÃO 

DO ESTADO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1- Não conhecimento da ação quanto à pretendida de-
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claração de inconstitucionalidade do art. 111, §§ l Q e 2Q, da Carta Estadual de Roraima, por não indicação 

dos fundamentos jurídicos do pedido (Lei nQ 9.868/1999, art. 3Q, I). 11- Não conhecimento do aditamen

to à inicial quanto à nova redação do inciso XVIII do art. 33 da Constituição Estadual, dada pela EC nQ 

30/2012, haja vista que o dispositivo original está em debate na ADI 2.167 e não foi impugnado na inicial. 

111- Procedência do pedido quanto aos incisos XXXI e XXXII do art. 33 da Constituição Estadual, por trata

rem de regime jurídico de servidores públicos sem observar a iniciativa privativa do Chefe do Executivo. 

IV - Ação conhecida em parte, e, na parte conhecida, julgada procedente. 

(ADI 4284, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 09/04/2015, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-113 DIVULG 12-06-2015 PUBLlC 15-06-2015) 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI NQ 12.322/2010) - DECISÃO QUE SE AJUSTA 

À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - CONSEQUENTE INVIABILIDADE 

DO RECURSO QUE A IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO 

RECORRIDA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

(ARE 864515 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/03/2015, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-071 DIVULG 15-04-2015 PUBLlC 16-04-2015) 

Terceiro agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Emenda Constitucional 16/99 à 
Constituição do Estado de Pernambuco. 3. A iniciativa de ato legislativo relativo ao regime jurídico dos 

servidores militares estaduais é reservada ao Chefe do Poder Executivo estadual por força no art. 61, § l Q, 

11, f, da Constituição Federal, ainda que se trate de emenda à Constituição estadual. 4. Vício de iniciativa. 

Inexistência. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(ARE 657984 AgR-terceiro, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 17/03/2015, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2015 PUBLlC 09-04-2015) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 56, INC. XXI, E 93 DA CONSTITUiÇÃO DO 

EspíRITO SANTO. INCOMPETÊNCIA DE ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR SOBRE PROCESSAMENTO 

E JULGAMENTO DE CRIMES DE RESPONSABILIDADE COMETIDOS POR GOVERNADOR. EXIGÊNCIA DE 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO CONTRA O 

GOVERNADOR POR PRÁTICA DE CRIMES DE RESPONSABILIDADE. 1. Inconstitucionalidade formal decor

rente da incompetência dos Estados-membros para legislar sobre processamento e julgamento de crimes 

de responsabilidade (art. 22, inc. I, da Constituição da República). 2. Constitucionalidade das normas esta
duais que, por simetria, exigem a autorização prévia da assembleia legislativa como condição de procedi

bilidade para instauração de ação contra governador (art. 51, inc. I, da Constituição da República). 3. Ação 

julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucional o inc. XXI do art. 56 ("processar e julgar 

o governador e o vice-governador do estado nos crimes de responsabilidade e os secretários de estado 

nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles"); e da segunda parte do art. 93 da Constituição do 

Estado do Espírito Santo ("ou perante a assembleia legislativa, nos crimes de responsabilidade"). 

(ADI 4792, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 12/02/2015, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-076 DIVULG 23-04-2015 PUBLlC 24-04-2015) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. RESPONSABILIDADE PENAL DE GOVERNADOR 

DE ESTADO. DENÚNCIAS POR CRIMES COMUNS E DE RESPONSABILIDADE. ADMISSÃO SUJEITA A 

CONTROLE LEGISLATIVO. LICENÇA-PRÉVIA. PREVISÃO EM CONSTITUiÇÃO ESTADUAL. OBRIGATORIEDADE. 
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA DISPOR SOBRE PROCESSO E 

JULGAMENTO POR CRIMES DE RESPONSABILIDADE. 1. A competência para dispor legislativa mente sobre 

processo e julgamento por crimes de responsabilidade é privativa da União, que o fez por meio da Lei 

1.079/50, aplicável aos Governadores e Secretários de Estado, razão pela qual são inconstitucionais as 
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expressões dos arts. 54 e 89 da Constituição do Estado do Paraná que trouxeram disciplina discrepante 

na matéria, atribuindo o julgamento de mérito de imputações do tipo à Assembleia Legislativa local. 

Precedentes. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de considerar legítimas as 

normas de Constituições Estaduais que subordinam a deflagração formal de um processo acusatório con

tra o Governador do Paraná a um juízo político da Assembleia Legislativa local. Eventuais episódios de 

negligência deliberada das Assembleias Legislativas não constituem fundamento idôneo para justificar a 

mudança dessa jurisprudência, cabendo considerar que a superveniência da EC 35/01, que suprimiu a ne

cessidade de autorização legislativa para processamento de parlamentares, não alterou a situação jurídi

ca dos Governadores. Precedente. 3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente em parte. 

(ADI 4791, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 12/02/2015, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-076 DIVULG 23-04-2015 PUBLlC 24-04-2015) 

DIPLOMA LEGAL - ÓRGÃO DO EXECUTIVO - CRIAÇÃO -INICIATIVA - víCIO FORMAL. Surge vício de ini

ciativa quando o diploma legal teve origem na própria Assembleia e versa a criação de órgão vinculado à 
Secretaria de Estado da Saúde. 

(ADI 2940, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 11/12/2014, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-031 DIVULG 13-02-2015 PUBLlC 18-02-2015) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPRESENTAÇÃO POR INCONS

TITUCIONALIDADE. ARTIGO 75 DA LEI ORGÂNICA DO MUNiCíPIO DE MANAUS-AM, QUE DISPÕE 

SOBRE OS SUBSTITUTOS EVENTUAIS DO PREFEITO E VICE-PREFEITO NO CASO DE DUPLA VACÂN

CIA. MATÉRIA QUE NÃO SE SUBMETE AO PRINCíPIO DA SIMETRIA. AUTONOMIA MUNICIPAL. 
ENTENDIMENTO NÃO SUPERADO NO JULGAMENTO DO RE NQ 317.574. PRECEDENTES. 1. Ajurispru

dência da Corte fixou-se no sentido de que a disciplina acerca da sucessão e da substituição da chefia do 

Poder Executivo municipal põe-se no âmbito da autonomia política do município, por tratar tão somente 

de assunto de interesse local, não havendo dever de observância do modelo federal (ADI nQ 3.549/GO, 

Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 31/10/07; ADI nQ 678, Relator o Ministro Carlos 

Velloso, Tribunal Pleno, DJ 19/12/02). 2. O precedente firmado no julgamento do RE nQ 317.574 não teve 
o condão de superar o entendimento jurisprudencial que lastreou a decisão agravada. Dentre os precei

tos reputados de reprodução obrigatória no mencionado precedente, não consta o art. 80 da Constituição 

Federal, que estabelece as autoridades que entrarão no exercício da Presidência da República na hipótese 

de impedimento ou vacância dos cargos de presidente e vice-presidente da República. Tal questão não 

foi sequer debatida no citado julgado. Tampouco é cabível se atribuir interpretação extensiva ao citado 

precedente. 3. Agravo regimental não provido. 

(RE 655647 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Primeira Turma, julgado em 11/11/2014, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLlC 19-12-2014) 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVISÃO DE LEI COMPLEMENTAR PARA 

TRATAR DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA CUJA CONSTITUiÇÃO 

DA REPÚBLICA EXIGE LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTE DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ADI 

2.872/PI. RECURSO PROVIDO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 37, PARÁGRAFO ÚNICO, 

INC. IV, V E VI, DA LEI MUNICIPAL N. 742/1990 (LEI ORGÂNICA DO MUNiCíPIO DE PEDRANÓPOLlS/SP). 

(RE 383123, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 04/11/2014, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLlC 14-11-2014) 

PROCESSO OBJETIVO - ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. A teor do disposto no artigo 103, § 3Q, da Carta 

Federal, no processo objetivo em que o Supremo aprecia a inconstitucionalidade de norma legal ou ato 

normativo, o Advogado-Geral da União atua como curador, cabendo-lhe defender o ato ou texto impug-
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nado, sendo imprópria a emissão de entendimento sobre a procedência da pecha. PROJETO -INICIATIVA 

- EXECUTIVO - EMENDA PARLAMENTAR - AUMENTO DE DESPESAS. Conflita com a Constituição 

Federal introduzir, em projeto de iniciativa do Poder Executivo, alteração a implicar aumento de des

pesas. Precedente: Ação Direta de Inconstitucionalidade nQ 2.305/SE, relator ministro Cezar Peluso. 

PROVIMENTO DERIVADO DE CARGOS OU EMPREGOS PÚBLICOS - CONCURSO PÚBLICO - AUSÊNCIA. 

Acarreta afronta ao previsto no artigo 37, inciso 11, do Diploma Maior o aproveitamento de empregados, 

submetidos a simples processo seletivo, sem concurso, em cargo público. 

(ADI 2186, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2014, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-226 DIVULG 17-11-2014 PUBLlC 18-11-2014) 

EMENTA: ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. LEI 10.076/96, DO ESTADO DE SANTA CATARINA. ART. 

1Q• ABOLIÇÃO DOS EFEITOS DE SANÇÕES DISCIPLINARES APLICADAS A SERVIDORES ESTADUAIS. REGIME 

JURíDICO FUNCIONAL. MATÉRIA SUJEITA A RESERVA DE INICIATIVA LEGISLATIVA. NORMAS DE APLICAÇÃO 

OBRIGATÓRIA AOS ESTADOS-MEMBROS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DE LEI DECORRENTE DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR. VIOLAÇÃO AO PRINCíPIO DA RESERVA ADMINISTRATIVA. ART. 2Q. DEFINiÇÃO 

DE CRIME DE RESPONSABILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. SÚMULA 722/STF. 1. A ação di

reta não comporta conhecimento quanto à alegada violação ao art. 169 da CF, por ausência de dotação 

orçamentária e de compatibilidade com a lei de diretrizes, porque a solução dessa questão exige o con

fronto com padrões normativos estranhos ao texto constitucional, além da elucidação de fatos controver

tidos. Precedentes. 2. Segundo consistente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, as Assembleias 

Legislativas Estaduais possuem competência para deliberar sobre anistia administrativa de servidores 
estaduais. Contudo, não cabe a essas Casas Legislativas iniciar a deliberação de processos legislativos 

com esse objetivo, pois estão elas submetidas às normas processuais de reserva de iniciativa inscritas na 

Constituição Federal, por imposição do princípio da simetria. Precedentes. 3. Ao determinar a abolição 

dos efeitos das sanções disciplinares aplicadas a servidores estaduais por participação em movimentos 

reivindicatórios, o art. 1Q da Lei 10.076/96 desfez consequências jurídicas de atos administrativos pra

ticados com base no regime funcional dos servidores estaduais e, com isso, incursionou em domínio 

temático cuja iniciativa de lei é reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, 11, § 1Q, 

"c", da CF. 4. O sistema de repartição de poderes traçado na Constituição Federal não admite que um ato 

de sancionamento disciplinar, exercido dentro dos parâmetros de juridicidade contidos nos estatutos 

funcionais civis e militares, venha a ser reformado por um juízo de mera conveniência política emanado 

do Poder Legislativo. 5. É inconstitucional o art. 2Q da lei catarinense, porque estabeleceu conduta típica 

configuradora de crime de responsabilidade, usurpando competência atribuída exclusivamente à União 

pelos arts. 22, I, e 85, § único, da Constituição Federal, contrariando a Súmula 722 do STF. 6. Ação direta 

de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI1440, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 15/10/2014, DJe-218 DIVULG 05-

11-2014 PUBLlC 06-11-2014 EMENT VOL-02756-01 PP-00001) 

PROCESSO LEGISLATIVO -INICIATIVA - ÓRGÃO DO EXECUTIVO - DISCIPLINA. Cumpre ao Poder Executivo 

a iniciativa de leis visando definir estrutura administrativa de órgão sob a respectiva direção. 

(AI 521610 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 11/09/2014, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 22-10-2014 PUBLlC 23-10-2014) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO EspíRITO 

SANTO. ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DE PARTE DOS DISPOSITIVOS IMPUGNADOS, ELIMINANDO-SE 

AS EXPRESSÕES OBJETO DO PEDIDO. PARCIAL PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO. PREVISÃO DE JULGA

MENTO DAS CONTAS ANUAIS DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL PELA RESPECTIVA CASA 

LEGISLATIVA. OFENSA AO MODELO CONSTITUCIONAL. AGRESSÃO AOS ARTS. 31, § 2Q; 71, I E 11; E 

75 DA LEI FUNDAMENTAL. CONHECIMENTO PARCIAL DA AÇÃO, A QUAL, NESSA PARTE, É JULGADA 
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PROCEDENTE. 1. Prejudicialidade parcial da ação, em virtude de alteração substancial da redação dos 

incisos I e II do art. 71 da Constituição do Estado do Espírito Santo, a qual resultou na eliminação das 

expressões impugnadas. 2. A Constituição Federal foi assente em definir o papel específico do legislativo 

municipal para julgar, após parecer prévio do tribunal de contas, as contas anuais elaboradas pelo chefe 

do poder executivo local, sem abrir margem para a ampliação para outros agentes ou órgãos públicos. O 

art. 29, § 2Q, da Constituição do Estado do Espírito Santo, ao alargar a competência de controle externo 

exercida pelas câmaras municipais para alcançar, além do prefeito, o presidente da câmara municipal, 

alterou o modelo previsto na Constituição Federal. 3. Ação direta de inconstitucionalidade de que se 

conhece parcialmente e que se julga, na parte de que se conhece, procedente. 

(ADI1964, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno, julgado em 04/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-197 DIVULG 08-10-2014 PUBLlC 09-10-2014) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL QUE 

DISCIPLINA MATÉRIA A SER PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO. DIPLOMA LEGAL DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR. víCIO FORMAL. EXISTÊNCIA TAMBÉM DE víCIO MATERIAL, POR VIOLAÇÃO 

DO PRINCíPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 1- Lei que verse 

sobre a criação e estruturação de órgãos da administração pública é de iniciativa privativa do Chefe do 

Poder Executivo (art. 61, § l Q, 11, e, da Constituição Federal). Princípio da simetria. 11- Afronta também ao 

princípio da separação dos poderes (art. 2Q da CF). 111 - Reconhecida a inconstitucionalidade de disposi

tivo de lei, de iniciativa parlamentar, que restringe matérias a serem publicas no Diário Oficial do Estado 

por vício de natureza formal e material. IV - Ação julgada procedente. 

(ADI 2294, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 27/08/2014, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 10-09-2014 PUBLlC 11-09-2014) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL NQ 5.729/95. REGIME JURíDICO 

DO POLICIAL MILITAR. víCIO DE INICIATIVA (CF, ART. 61, § l Q, 11, C E F). ELEGIBILIDADE DO POLICIAL 

MILITAR. MATÉRIA DE DIREITO ELEITORAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO (CF, ART. 22, I, 
E ART. 14, § 8Q). DIREITO DE OpçÃO PELA FONTE DA QUAL DEVERÁ RECEBER SUA REMUNERAÇÃO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 38 DA CARTA FUNDAMENTAL. 1. É inconstitucional, por afronta à iniciativa privativa 

prevista no art. 61, § l Q, 11, c e f, da Constituição, a Lei nQ 5.729/95 do Estado de Alagoas, que dispõe sobre 
a transferência para a reserva e a reforma do policial militar, por se tratar de matérias afetas ao seu regi

me jurídico. 2. Ao dispor sobre o regime jurídico a que o policial militar estaria sujeito em caso de eleição 

para cargo público, a Lei estadual nQ 5.729/95 invadiu competência legislativa da União, prevista no art. 

22, I, da Constituição. 3. A Lei estadual nQ 5.729/95 ofendeu, ainda, o conteúdo material do art. 14, § 8Q, 

da Constituição, quando previu hipóteses i) de retorno ao serviço de policial militar que tenha assumido 

cargo público eletivo e ii) de opção pela fonte de remuneração. 4. A autorização, ao militar eleito, de 

optar pela fonte de pagamento, qualquer que seja a natureza do mandato, destoa do regramento consti

tucional disposto no art. 38 da Carta Fundamental, que somente permite o direito de opção nas estritas 
hipóteses de vereador e de prefeito municipal. 5. Ausência de prejuízo da ação no que se refere ao art. 

3Q, incisos V e VI, da Lei estadual nQ 5.729/95. O vício de iniciativa é suficiente para configurar a incons

titucionalidade do dispositivo, o que dispensa maiores considerações acerca da alteração de parâmetro 

promovida pela Emenda Constitucional nQ 18/98. 6. Ação direta julgada procedente. 

(ADI1381, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno, julgado em 21/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-197 DIVULG 08-10-2014 PUBLlC 09-10-2014) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NQ 11.288/99 DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA. ESTABELECIMENTO DE CONDIÇÔES E CRITÉRIOS A SEREM OBSERVADOS PARA O EXER

cíCIO DE CARGOS DE DIREÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO ESTADO. NECESSIDADE DE 
PRÉVIA APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE APENAS EM RELA-
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çÃO ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. ARTIGO 173, § 1Q, CF/88. 

FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL COMO CONDiÇÃO PARA A 

APROVAÇÃO PRÉVIA PELO PODER LEGISLATIVO. MECANISMO DE FISCALIZAÇÃO PERMANENTE 

APÓS A EXONERAÇÃO DOS OCUPANTES DOS REFERIDOS CARGOS. VIOLAÇÃO DO PRINCíPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES. 1. A Corte já pacificou o entendimento de que não padece de nenhum vício 

constitucional a previsão de participação do Poder Legislativo na nomeação de dirigentes de autarquias 

ou fundações públicas. Trata-se de aplicação aos estados-membros do parâmetro de simetria constante 

do art. 52, 111, f, da Constituição Federal, que submete ao crivo do Senado Federal a aprovação prévia 

dos indicados para ocupar determinados cargos definidos por lei. Nesses termos, são válidas as normas 

locais que subordinam a nomeação dos dirigentes de autarquias ou fundações públicas à prévia apro

vação de Assembleia Legislativa, não havendo, nesse caso, nenhuma interferência indevida do Poder 

Legislativo em função típica do Poder Executivo, nem violação do princípio da separação dos Poderes. 

2. Situação diversa, entretanto, ocorre em relação à intervenção parlamentar no processo de provimen

to das cargas de direção das empresas públicas e das sociedades de economia mista da administração 

indireta dos estados, por serem pessoas jurídicas de direito privado, que, nos termos do art. 173, § 1Q, 

da Constituição Federal, estão sujeitas ao regime jurídico próprio das empresas privadas, o que obsta a 

exigência de manifestação prévia do Poder Legislativo estadual. Precedentes. 3. O art. 2Q, IV, e o art. 3Q da 

Lei nQ 11.288/99 extrapolam o sistema de freios e contrapesos autorizado pela Constituição Federal, pois, 

além de determinarem o fornecimento de informações protegidas por sigilo fiscal como condição para 
a aprovação prévia pelo Poder Legislativo dos titulares de determinados cargos, criam mecanismo de 

fiscalização permanente pela Assembleia Legislativa para após a exoneração dos ocupantes dos referidos 

cargos. Esses dispositivos instituíram modalidade de controle direto pela Assembleia Legislativa - sem o 

auxílio do Tribunal de Contas do Estado - que não encontra fundamento de validade em nenhuma norma 

constitucional, resultando em violação ao princípio da separação dos Poderes (art. 2Q, CF/88). 4. No âm

bito do Poder Legislativo, apenas as comissões parlamentares de inquérito, nos termos do art. 58, § 3Q, 

da Lei Maior, pode determinar a apresentação de declaração de bens ou informações sob sigilo fiscal, o 

que, evidentemente, fica ainda condicionado pela existência de um quadro fático concreto e específico e 

pela apresentação de pedido com fundamentação individualizada que justifique a invasão da privacidade 
do investigado. 5. Ação direta julgada parcialmente procedente. 

(ADI 2225, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno, julgado em 21/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÕNICO 
DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLlC 30-10-2014) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR N. 109, DE 23 DE JUNHO 

DE 2005, DO ESTADO DO PARANÁ. ATO DE INICIATIVA PARLAMENTAR. DETERMINAÇÃO DE PRAZO PARA 
A PROPOSITURA DE AÇÃO REGRESSIVA, PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CONTRA O AGENTE 

PÚBLICO QUE DEU CAUSA À CONDENAÇÃO DO ESTADO, SEGUNDO DECISÃO JUDICIAL DEFINITIVA E 
IRREFORMÁVEL. IMPOSiÇÃO DE OBRIGAÇÕES AOS SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. 

REGIME JURíDICO. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 61, § 

1Q, INCISO 11, ALíNEA "C", DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PRINCíPIO DA SIMETRIA. 

OBSERVÂNCIA COMPULSÓRIA PELOS ENTES FEDERADOS. CRIAÇÃO DE ATRIBUiÇÕES PARA ÓRGÃO 

PÚBLICO INTEGRANTE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. ARTIGO 61, § 1Q, 11, "Eu C.C ART. 84, 111 E VI, DA 

CONSTITUiÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. víCIO RECONHECIDO. 1. O Estado Democrático bra

sileiro tem como cláusula pétrea constitucional a separação e a harmonia entre os poderes, consubstan

ciada em princípio explícito e instrumentalizada em regras constitucionais de competência. 2. Compete 
ao Poder Executivo estadual a iniciativa de lei referente aos direitos e deveres dos servidores públicos 

(artigo 61, § 1Q, 11, "c", da Constituição Federal). 3. O texto normativo da Lei complementar estadual de n. 

109/05, do Estado do Paraná, impõe obrigação funcional aos servidores da Procuradoria Estadual - sob 

pena de sanção diante do seu descumprimento - cuja instituição não se encarta na iniciativa parlamen

tar ora questionada, restando patente a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para iniciar 

o processo legislativo que dispõe sobre servidores públicos, como se evidencia da sistemática disposta 
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no artigo 61, § 1Q , 11, "c", da Constituição Federal, de observância compulsória pelos entes federados. 4. 

A Constituição, ao conferir aos Estados-membros a capacidade de auto-organização e de autogoverno, 
impõe a observância obrigatória de vários princípios, entre os quais o pertinente ao processo legisla
tivo, de modo que o legislador estadual não pode validamente dispor sobre as matérias reservadas à 
iniciativa privativa do Chefe do Executivo. (Precedentes: ADI n. 1.594, Relator o Ministro EROS GRAU, 
DJe de 22.8.08; ADI n. 2.192, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 20.6.08; ADI n. 3.167, 

Relator o Ministro EROS GRAU, DJ de 6.9.07; ADI n. 2.029, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 
DJ de 24.8.07; ADI n. 3.061, Relator o Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 9.6.06; ADI n. 2.417, Relator o 

Ministro MAURíCIO CORRÊA, DJ de 5.12.03; ADI n. 2.646, Relator o Ministro MAURíCIO CORRÊA, DJ de 
23.5.03). 5. O ato normativo hostilizado inegavelmente dispõe sobre regime jurídico dos servidores da 
Procuradoria Geral do Estado do Paraná, sendo certo que esta Corte igualmente já afirmou, inúmeras ve
zes, que a iniciativa de leis que versem sobre regime jurídico de servidores públicos é reservada ao Chefe 
do Poder Executivo. (Precedentes: ADI n. 1.440-MC, Relator o Ministro ILMAR GALVÃO, DJ de 1Q.6.01; 
ADI n. 2.856-MC, Relator o Ministro GILMAR MENDES, DJ de 30.4.04 e ADI n. 4.154, Relator o Ministro 
RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 26.5.10, bem como foi sustentado pelo Min. Eros Grau, à fl. 53, por 
ocasião do julgamento da cautelar nesta ação direta). 6. A lei paranaense exigiu para órgão público in

tegrante do Poder Executivo estadual, a Procuradoria do Estado, função que deveria ser inaugurada por 
nomeação do Executivo estadual, ao qual compete propor originariamente projetos de lei que visem 
criação, estruturação e atribuições de Secretarias e órgãos da administração pública (artigo 61, § 1Q, 11, 
"eu c.c art. 84, II e VI, da CF). 7. O Ilustre Procurador-Geral da República, em seu parecer de fls. 102/106, 

defende com propriedade este posicionamento, verbis: "14. A questão pode ser vista, ainda, sob outro 
ângulo, de modo a corroborar a existência de inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa. É que 
o diploma legal paranaense, ao determinar que a ação regressiva deverá ser ajuizada pela Procuradoria 
Geral do Estado do Paraná em determinado prazo, confere atribuição a órgão público, o que, segundo a 
Constituição Nacional, também é matéria de iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
15. Sob essa perspectiva, tem-se, no caso, ingerência da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná 
em prerrogativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo estadual para a iniciativa de lei que disponha 
sobre atribuições dos órgãos da Administração Pública, que se extrai, pelo princípio da simetria, do art. 
61, § 1Q, inciso 11, alínea 'e', da Constituição da República. 16. Com efeito, as atribuições dos órgãos da 
Administração pública, embora não mais constem expressamente da redação do art. 61, § 1Q, inciso 11, 
alínea 'e', da Lei Maior, em virtude da alteração promovida pela EC 32/2001, devem ser tratadas em lei 
de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 17. Nesse sentido é o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal, segundo o qual se considera ' ... indispensável a iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
(mediante projeto de lei ou mesmo, após a EC 32/01, por meio de decreto) na elaboração de normas 
que de alguma forma remodelem as atribuições de órgãos pertencente à estrutura administrativa de 
determinada unidade da Federação' (ADI 3.254, reI. Min. Ellen Gracie, DJ de 2/12/2005)." 8. Ação direta 
de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar 
n. 109/05, do Estado do Paraná. 

(ADI 3564, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 13/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-174 DIVULG 08-09-2014 PUBLlC 09-09-2014) 

MANDATO - DEPUTADO ESTADUAL - CONDENAÇÃO CRIMINAL - PERDA. Contraria a Constituição 
Federal jungir a atuação da Assembleia Legislativa, quanto à perda de mandato de deputado estadual, 
no caso de condenação criminal, aos crimes apenados com reclusão e atentatórios ao decoro parla
mentar. PARLAMENTAR - PERDA DE MANDATO - CONDENAÇÃO CRIMINAL - CONSTITUiÇÃO ESTADUAL 
- RESTRiÇÃO. Conflita com o disposto no artigo 27, § 1Q, do Diploma Maior norma local, ainda que de 
envergadura maior - contida na Carta estadual -, que implique limitação à perda do mandato a certas 
situações criminais. 

(ADI 3200, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 22/05/2014, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 20-10-2014 PUBLlC 21-10-2014) 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE TRIBUNAL DE CON
TAS ESTADUAL. NATUREZA DE TíTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES.l. O Plenário da Suprema Corte, no 
julgamento do RE nQ 223.037/SE, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 2/8/02, firmou o entendimen
to de que as decisões do Tribunal de Contas da União têm natureza de título executivo e que, em razão do 
princípio da simetria, essa orientação também se aplica aos tribunais de contas dos estados federados. 2. 
Agravo regimental não provido. 

(AI 764355 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOU, Primeira Turma, julgado em 06/05/2014, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-l06 DIVULG 02-06-2014 PUBUC 03-06-2014) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Inciso XXII do art. 54 da Constituição do Estado da Paraíba. 
Competência privativa da Assembleia Legislativa para autorizar e resolver definitivamente acordos e con
vênios. Alegada ofensa ao princípio da simetria. Acordos ou convênios que podem gerar encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio estadual podem ser submetidos à autorização do legislativo local, 
sem violar o princípio da separação dos poderes. Ação direta julgada improcedente. 

(ADI 331, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 03/04/2014, DJe-082 DIVULG 30-
04-2014 PU BUC 02-05-2014 EMENT VOL-02728-01 PP-00001) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 61, 111, e 115, parágrafo único, da Constituição do Estado de 
Sergipe. Inconstitucionalidade na criação de controle externo do poder judiciário e organização judiciária 
estadual. O poder constituinte estadual não pode alterar iniciativa legislativa prevista na Constituição 
Federal. É inconstitucional disposição que atribui iniciativa do Governador para lei de organização judici
ária. Ação direta julgada procedente. 

(ADI197, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 03/04/2014, DJe-097 DIVULG 21-
05-2014 PUBUC 22-05-2014 EMENT VOL-02730-01 PP-00001) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 53, INCISO IV, E ART. 81, AMBOS DA 
CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. NECESSIDADE DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARA O AFASTAMENTO DO GOVERNADOR E DO VICE-GOVERNADOR DO 
PAís POR QUALQUER TEMPO. PRINCíPIO DA SIMETRIA. PRINCíPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. 
CONFIRMAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR. PROCEDÊNCIA. 1. A Carta da República, em seus arts. 49, in
ciso 111, e 83, dispôs ser da competência do Congresso Nacional autorizar o presidente e o vice-presidente 
da República a se ausentarem do País quando a ausência for por período superior a quinze dias. 2. Afronta 
os princípios da separação dos Poderes e da simetria disposição da Constituição estadual que exige prévia 
licença da Assembleia Legislativa para que o governador e o vice-governador se ausentem do País por 
qualquer prazo. 3. Trata-se de mecanismo do sistema de freios e contrapesos, o qual somente se legitima 
nos termos já delineados pela própria Lei Maior, sendo vedado aos estados-membros criar novas ingerên
cias de um Poder na órbita de outro que não derivem explícita ou implicitamente de regra ou princípio da 
Lei Fundamental. Precedentes. 4. Ação direta julgada procedente. 

(ADI 775, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno, julgado em 03/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-099 DIVULG 23-05-2014 PUBLlC 26-05-2014) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCISO II DO ART. 27 DA CONSTITUiÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. LEI ESTADUAL NQ 1.117/90. VINCULAÇÃO DE VENCIMENTOS DE 
SERVIDORES ESTADUAIS A PISO SALARIAL NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MíNIMO PROFISSIONAL. 
víCIO DE INICIATIVA. ARTIGO 37, XIII, CF/88. AUTONOMIA DOS ESTADOS. LIMINAR DEFERIDA. 
PROCEDÊNCIA. 1. Inequívoco o vício de iniciativa da Lei estadual nQ 1.117, de 30 de março de 1990, na 
medida em que estabelece normas para aplicação do salário mínimo profissional aos servidores estadu
ais. Incidência da regra de iniciativa legislativa exclusiva do chefe do Poder Executivo para dispor sobre 
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remuneração dos cargos e funções do serviço público, em razão da cláusula de reserva prevista no art. 61, 
§ 1º, inciso 11, alínea a, da Carta Magna. 2. Enquanto a Lei Maior, no inciso XIII do art. 37, veda a vinculação 
de "quaisquer espécies remuneratórias para efeitos de remuneração de pessoal do serviço público", a 
Constituição estadual, diversamente, assegura aos servidores públicos estaduais ocupantes de cargos ou 
empregos de nível médio e superior "piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho 
( ... ) não inferior ao salário mínimo profissional estabelecido em lei", o que resulta em vinculação dos 
vencimentos de determinadas categorias de servidores públicos às variações do piso salarial profissional, 
importando em sistemática de aumento automático daqueles vencimentos, sem interferência do chefe 

do Poder Executivo do Estado, ferindo-se, ainda, o próprio princípio federativo e a autonomia dos estados 
para fixar os vencimentos de seus servidores (arts. 2º e 25 da Constituição Federal). 3. A jurisprudência 
da Corte é pacífica no que tange ao não cabimento de qualquer espécie de vinculação da remuneração 
de servidores públicos, repelindo, assim, a vinculação da remuneração de servidores do estado a fatores 
alheios à sua vontade e ao seu controle; seja às variações de índices de correção editados pela União; seja 
aos pisos salariais profissionais. Precedentes. 4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 290, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno, julgado em 19/02/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-113 DIVULG 11-06-2014 PUBLlC 12-06-2014) 

EMENTA: INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL. TRANSFERÊNCIA. COMISSÃO PARLAMENTAR 
DE INQUÉRITO INSTALADA POR ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ESTADO-MEMBRO OU PELO DISTRITO 
FEDERAL. APLICAÇÃO DO PRINCíPIO DA SIMETRIA. TÉRMINO DOS TRABALHOS DA CPI QUE SOLICITOU AS 
INFORMAÇÕES. FALTA DE UTILIDADE DO PROVIMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. PREJuízo. 
Em virtude do término dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito da qual partiu o pedido de 
informações, indeferido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, perde supervenientemente o objeto 
a ação cível originária destinada a assegurar o direito líquido e certo de os parlamentares dos Estados 
e do Distrito Federal receberem informações protegidas pelo sigilo fiscal, coletadas ou custodiadas pela 
União. Ação Cível Originária cujo pedido se julga prejudicado. 

(ACO 1271, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/02/2014, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLlC 30-10-2014) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEMISSÃO DE SERVIDOR PÚ
BLICO ESTADUAL. GOVERNADOR DE ESTADO. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. SECRETÁRIO DE 
ESTADO. POSSIBILIDADE. PRINCíPIO DA SIMETRIA. PRECEDENTES.l. ASuprema Corte pacificou o en
tendimento de que é legítima a delegação de competência pelo governador do Estado de Goiás aos seus 
secretários para, conforme o disposto no art. 37, inciso XII e parágrafo único, da Constituição Estadual, 
aplicar a pena de demissão a servidores públicos estaduais, com fundamento no princípio da simetria. 2. 
Agravo regimental não provido. 

(RE 632894 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Primeira Turma, julgado em 19/11/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-249 DIVULG 16-12-2013 PUBLlC 17-12-2013) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL 12/1995 DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL. CARACTERIZAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO. PROIBiÇÃO DA PRÁTICA DE 
NEPOTISMO. ADI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. I-A vedação a que cônjuges ou companheiros 
e parentes consanguíneos, afins ou por adoção, até o segundo grau, de titulares de cargo público ocupem 
cargos em comissão visa a assegurar, sobretudo, cumprimento ao princípio constitucional da isonomia, 
bem assim fazer valer os princípios da impessoalidade e moralidade na Administração Pública. 11- A extin
ção de cargos públicos, sejam eles efetivos ou em comissão, pressupõe lei específica, dispondo quantos e 
quais cargos serão extintos, não podendo ocorrer por meio de norma genérica inserida na Constituição. 
III-Incabível, por emenda constitucional, nos Estados-membros, que o Poder Legislativo disponha sobre 
espécie reservada à iniciativa privativa dos demais Poderes da República, sob pena de afronta ao art. 61 
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da Lei Maior. Precedentes. IV - O poder constituinte derivado decorrente tem por objetivo conformar 
as Constituições dos Estados-membros aos princípios e regras impostas pela Lei Maior'. Necessidade de 
observância do princípio da simetria federativa. V - ADI julgada parcialmente procedente, para declarar 
inconstitucional o art. 4Q, as expressões "4Q e" e "inclusive de extinção de cargos em comissão e de exo
neração", constante do art. 6Q e, por arrastamento, o art. 7Q, a, todos da EC 12/1995, do Estado do Rio 
Grande do Sul. VI- Confere-se, ainda, interpretação conforme ao parágrafo único do art. 6Q, para abran
ger apenas os cargos situados no âmbito do Poder Executivo. 

(ADI 1521, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 19/06/2013, DJe-157 
DIVULG 12-08-2013 PUBLlC 13-08-2013 EMENT VOL-02697-01 PP-00001) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. 
INICIATIVA LEGISLATIVA. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. CONCORRÊNCIA ENTRE PODER LEGISLATIVO E PODER 
EXECUTIVO. LEI QUE CONCEDE ISENÇÃO. POSSIBILIDADE AINDA QUE O TEMA VENHA A REPERCUTIR NO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL. RECURSO QUE NÃO SE INSURGIU CONTRA A DECISÃO AGRAVADA. DECISÃO QUE 
SE MANTÊM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O recurso extraordinário é cabível contra acórdão que 
julga constitucionalidade in abstracto de leis em face da Constituição Estadual, quando for o caso de obser
vância ao princípio da simetria. Precedente: RcI 383, Tribunal Pleno, ReI. Min. Moreira Alves. 2. A iniciativa 
para início do processo legislativo em matéria tributária pertence concorrentemente ao Poder Legislativo e 
ao Poder Executivo (art. 61, § 1Q, 11, b, da CF). Precedentes: ADI 724-MC, Tribunal Pleno, ReI. Min. Celso de 
Mello, DJ de 15.05.92; RE 590.697-ED, Primeira Turma, ReI. Min. Ricardo Lewandowski, Dje de 06.09.2011; 
RE 362.573-AgR, Segunda Turma, ReI. Min. Eros Grau, Dje de 17.08.2007). 3. In casu, o Tribunal de origem 
entendeu pela inconstitucionalidade formal de lei em matéria tributária por entender que a matéria estaria 
adstrita à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, dada a eventual repercussão da referida lei no 
orçamento municipal. Consectariamente, providos o agravo de instrumento e o recurso extraordinário, em 
face da jurisprudência desta Corte. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 809719 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 09/04/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 25-04-2013 PUBLlC 26-04-2013) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 
REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. DEMISSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POSSIBILIDADE DE 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO GOVERNADOR AO SECRÉTARIO DE ESTADO. PRINCíPIO DA SIMETRIA. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 536973 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 12-12-2012 PUBLlC 13-12-2012) 

EMENTA: Art. 104 da constituição do Estado de Santa Catarina. Lei complementar estadual 155/1997. 
Convênio com a seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/Se) para prestação de serviço de 
"defensoria pública dativa". Inexistência, no Estado de Santa Catarina, de órgão estatal destinado à orien
tação jurídica e à defesa dos necessitados. Situação institucional que configura severo ataque à digni
dade do ser humano. Violação do inc. LXXIV do art. 5Q e do art. 134, caput, da redação originária da 
Constituição de 1988. Ações diretas julgadas procedentes para declarar a inconstitucionalidade do art. 
104 da constituição do Estado de Santa Catarina e da lei complementar estadual 155/1997 e admitir a 
continuidade dos serviços atualmente prestados pelo Estado de Santa Catarina mediante convênio com a 
OAB/SC pelo prazo máximo de 1 (um) ano da data do julgamento da presente ação, ao fim do qual deverá 
estar em funcionamento órgão estadual de defensoria pública estruturado de acordo com a Constituição 
de 1988 e em estrita observância à legislação complementar nacional (LC 80/1994). 

(ADI 4270, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2012, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 24-09-2012 PUBLlC 25-09-2012) 
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Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito administrativo. 3. Criação de cargos em 
comissão por leis municipais. Declaração de inconstitucionalidade pelo TJRS por violação à disposição da 
Constituição estadual em simetria com a Constituição Federal. 3. É necessário que a legislação demonstre, 
de forma efetiva, que as atribuições dos cargos a serem criados se harmonizam com o princípio da livre 
nomeação e exoneração. Caráter de direção, chefia e assessoramento. Precedentes do STF. 4. Ausência de 
argumentos suficientes para infirmar a decisão agravada. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(ARE 656666 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/02/2012, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-045 DIVULG 02-03-2012 PUBLlC 05-03-2012) 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 41, caput e § 22, da Constituição do Estado de 
Santa Catarina, com a redação das ECs n2 28/2002 e nQ 53/2010. Competência legislativa. Caracterização 
de hipóteses de crime de responsabilidade. Ausência injustificada de secretário de Estado a convoca
ção da Assembléia Legislativa. Não atendimento, pelo governador, secretário de Estado ou titular de 
fundação, empresa pública ou sociedade de economias mista, a pedido de informações da Assembléia. 
Cominação de tipificação criminosa. Inadmissibilidade. Violação a competência legislativa exclusiva da 
União. Inobservância, ademais, dos limites do modelo constitucional federal. Confusão entre agentes 
políticos e titulares de entidades da administração pública indireta. Ofensa aos arts. 22, 22, I, 25, 50, 
caput e § 22, da CF. Ação julgada procedente, com pronúncia de inconstitucionalidade do art. 83, XI, "b", 
da Constituição estadual, por arrastamento. Precedentes. É inconstitucional a norma de Constituição do 
Estado que, como pena cominada, caracterize como crimes de responsabilidade a ausência injustificada 
de secretário de Estado a convocação da Assembléia Legislativa, bem como o não atendimento, pelo 
governador, secretário de estado ou titular de entidade da administração pública indireta, a pedido de 
informações da mesma Assembléia. 

(ADI3279, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 16/11/2011, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-033 DIVULG 14-02-2012 PUBLlC 15-02-2012 RT v. 101, n. 920, 2012, p. 615-623) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. DEMISSÃO 
DE SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. GOVERNADOR DO ESTADO. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. 
SECRETÁRIO ESTADUAL. ART. 37, XII, E PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL. PRINCíPIO 
DA SIMETRIA. ART. 84, XXV, E PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
I - Esta Corte firmou orientação no sentido da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da 
competência do Chefe do Executivo Federal para, nos termos do art. 84, XXV, e parágrafo único, 
da Constituição Federal, aplicar pena de demissão a servidores públicos federais. Precedentes. II 
- Legitimidade da delegação a secretários estaduais da competência do Governador do Estado de 
Goiás para, nos termos do art. 37, XII e parágrafo único, da Constituição Estadual, aplicar penalidade 
de demissão aos servidores do Executivo, tendo em vista o princípio da simetria. Precedentes. 111-
Agravo regimental improvido. 

(RE 633009 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/09/2011, 
DJe-185 DIVULG 26-09-2011 PUBLlC 27-09-2011 EMENT VOL-02595-02 PP-00246) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO PIAUí. PREVISÃO 
DE NECESSIDADE DE EDiÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM 
SOBRE SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇÕES EM QUE A CONSTITUiÇÃO FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA. 
VIOLAÇÃO AO PRINCíPIO DA SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I - A inconstitucionalidade dos 
preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria, uma vez que a Constituição do 
Estado do Piauí exige a edição de Lei Complementar para o tratamento de matérias em relação às quais 
a Constituição Federal prevê o processo legislativo ordinário. 11 - A jurisprudência reiterada desta Corte 
é no sentido de que o Estado-membro, em tema de processo legislativo, deve observância cogente à 
sistemática ditada pela Constituição Federal. Precedentes. 111- Ação julgada procedente para declarar a 



568 UMA VIDA DEDICADA AO DIREITO: ESTUDO EM HOMENAGEM A ROBERTO ROSAS 

inconstitucionalidade dos incisos 111, VII, VIII, IX e X, e do parágrafo único do art. 77 da Constituição do 
Estado do Piauí. 

(ADI 2872, Relator(a): Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal 
Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-170 DIVULG 02-09-2011 PUBLlC 05-09-2011 EMENT VOL-02580-01 
PP-00001) 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nQ 740/2003, do Estado do Amapá. Competência 
legislativa. Servidor Público. Regime jurídico. Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional 
de Desempenho a certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do 
Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada. Inconstitucionalidade formal 
reconhecida. Ofensa ao art. 61, § l Q, 11, alínea "a", da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. 
Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou autorize conceder vanta
gem pecuniária a certa classe de servidores públicos. 

(ADI 3176, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 30/06/2011, DJe-150 DIVULG 04-
08-2011 PUBLlC 05-08-2011 EMENT VOL-02560-01 PP-00026) 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 288 da Constituição do Estado do Amazonas, in
troduzido pela EC nQ 40/2002. Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico. Aposentadoria. 
Proventos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de 12%, por mandato eletivo, aos servidores 
que o tenham exercido. Emenda parlamentar aditiva. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusi
va do Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Caso de proposta de emenda à Constituição. 
Irrelevância. Usurpação caracterizada. Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § l Q, 
11, alíneas "a" e "c", da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É inconstitucio
nal a norma de Constituição do Estado-membro que, oriunda de emenda parlamentar, disponha sobre 
concessão de acréscimo de vantagem pecuniária a proventos de servidores públicos que hajam exercido 
mandato eletivo. 

(ADI 3295, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 30/06/2011, DJe-150 DIVULG 04-
08-2011 PUBLlC 05-08-2011 EMENT VOL-02560-01 PP-00035) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ARTS. 9Q E 10 DA LEI N. 13.667/2002 DO ESTADO 
DO PARANÁ: AFASTAMENTO DO LIMITADOR SALARIAL DA REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 
DO INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR E CRIAÇÃO DE CARREIRA DIFERENCIADA. 
DISPOSITIVOS ACRESCENTADOS POR EMENDA PARLAMENTAR. PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO. 
INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 1. Os dispositivos questionados exclu
íram os servidores do Instituto Agronômico do Paraná - lapar do limitador salarial vigente no Estado do 
Paraná e deram tratamento privilegiado a servidores ocupantes de cargos na Secretaria de Transportes 
e no Departamento de Estadas de Rodagem do Estado do Paraná. 2. Ofende o art. 61, § l Q, inc. 11, alí
nea c, da Constituição da República a inserção por emenda parlamentar de dispositivos sem pertinência 
com o projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo. 3. Inconstitucionalidade dos arts. 9Q e 10 da Lei n. 
13.667/2002 do Estado do Paraná. 4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 2944, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 30/06/2011, DJe-179 DIVULG 16-
09-2011 PUBLlC 19-09-2011 EMENT VOL-02589-01 PP-00001) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ARTS. 9Q E 10 DA LEI N. 13.667/2002 DO ESTADO 
DO PARANÁ: AFASTAMENTO DO LIMITADOR SALARIAL DA REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES 
DO INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR E CRIAÇÃO DE CARREIRA DIFERENCIADA. 
DISPOSITIVOS ACRESCENTADOS POR EMENDA PARLAMENTAR. PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 1. Os dispositivos questionados exclu-
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íram os servidores do Instituto Agronômico do Paraná - lapar do limitador salarial vigente no Estado do 

Paraná e deram tratamento privilegiado a servidores ocupantes de cargos na Secretaria de Transportes 

e no Departamento de Estadas de Rodagem do Estado do Paraná. 2. Ofende o art. 61, § l Q, inc. 11, alí

nea c, da Constituição da República a inserção por emenda parlamentar de dispositivos sem pertinência 

com o projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo. 3. Inconstitucionalidade dos arts. 9Q e 10 da Lei n. 
13.667/2002 do Estado do Paraná. 4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 2944, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 30/06/2011, DJe-179 DIVULG 16-

09-2011 PUBLlC 19-09-2011 EMENT VOL-02589-01 PP-00001) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA DE CARGA E DESCARGA FECHADO PARA 

COMBUSTíVEIS AUTOMOTIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 4Q DA LEI GAÚCHA N. 11.591/2001. 

NORMA QUE ESTABELECEU NOVA ATRIBUiÇÃO A ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL E DEFINIU 

PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO LEGAL. AFRONTA AOS ARTS. 2Q E 61, § l Q, INC. 11, 
ALÍNEA E, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(ADI 2800, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal 
Pleno, julgado em 17/03/2011, DJe-092 DIVULG 16-05-2011 PUBLlC 17-05-2011 EMENT VOL-02523-01 

PP-OOOOl RT v. 100, n. 909, 2011, p. 359-377) 

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. Prefeito municipal. Ausência do país. Necessidade de licença pré

via da Câmara Municipal, qualquer que seja o período de afastamento, sob pena de perda do cargo. 

Inadmissibilidade. Ofensa aos arts. 49, 111, e 83, cc. art. 29, caput, da CF. Normas de observância obrigató

ria pelos estados e municípios. Princípio da simetria. Ação julgada procedente para pronúncia de inconsti

tucionalidade de norma da lei orgânica. É inconstitucional o parágrafo único do art. 99 da Lei Orgânica do 

Município de Betim, que não autoriza o Prefeito a ausentar-se do país, por qualquer período, sem prévia 
licença da Câmara Municipal, sob pena de perda do cargo. 

(RE 317574, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2010, DJe-020 
DIVULG 31-01-2011 PUBLlC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-04 PP-00853 RTJ VOL-00219-01 PP-00586) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 12.385/2002, DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

QUE CRIA O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS PORTADORAS DA DOENÇA CELíACA E ALTERA AS 

ATRIBUiÇÕES DE SECRETARIAS ESTADUAIS. víCIO FORMAL. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo estadual para legislar sobre a organização administrativa 
do Estado. Art. 61, § l Q, inc. 11, alínea e, da Constituição da República. Princípio da simetria. Precedentes. 2. 

A natureza das disposições concernentes a incentivos fiscais e determinação para que os supermercados 

e hipermercados concentrem em um mesmo local ou gôndola todos os produtos alimentícios elaborados 

sem a utilização de glúten não interferem na função administrativa do Poder Executivo local. 3. A forma 

de apresentação dos produtos elaborados sem a utilização de glúten está relacionada com a competência 

concorrente do Estado para legislar sobre consumo, proteção e defesa da saúde. Art. 24, inc. V e XII, da 

Constituição da República. Precedentes. 4. Ação julgada parcialmente procedente. 

(ADI 2730, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 05/05/2010, DJe-096 DIVULG 27-

05-2010 PUBLlC 28-05-2010 EMENT VOL-02403-01 PP-00112 RTJ VOL-00215-01 PP-00604 LEXSTF v. 32, 

n. 378, 2010, p. 74-84 RT v. 99, n. 899, 2010, p. 85-91) 

EMENTA: RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. VEREADOR. SECRETÁRIO 

MUNICIPAL. ACUMULAÇÃO DE CARGOS E VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. CONHECIMENTO E 

PROVIMENTO DOS RECURSOS. I - Em virtude do disposto no art. 29, IX, da Constituição, a lei orgânica 

municipal deve guardar, no que couber, correspondência com o modelo federal acerca das proibições e 

incompatibilidades dos vereadores. 11 - Impossibilidade de acumulação dos cargos e da remuneração de 
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vereador e de secretário municipal. 111 - Interpretação sistemática dos arts. 36, 54 e 56 da Constituição 

Federal. IV - Aplicação, ademais, do princípio da separação dos poderes. V - Recursos extraordinários 

conhecidos e providos. 

(RE 497554, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 27/04/2010, DJe-086 
DIVULG 13-05-2010 PUBLlC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-04 PP-00885 RT v. 99, n. 899, 2010, p. 111-116) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ALAGONA N. 6.153, DE 11 DE MAIO DE 2000, 

QUE CRIA O PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E PERiÓDICOS EM SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO 

PELAS ESCOLAS DA REDE OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS. 1. Iniciativa privativa do Chefe 

do Poder Executivo Estadual para legislar sobre organização administrativa no âmbito do Estado. 2. Lei de 

iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, § 1Q, inc. 11, alínea e, da Constituição da República, ao alterar 

a atribuição da Secretaria de Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de compe

tências. 3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira o vício formal de iniciativa legislativa. 

Precedentes. 4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 2329, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-116 DIVULG 24-

06-2010 PUBLlC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-01 PP-00154 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 30-42 RT v. 99, 

n. 900, 2010, p. 143-150) 

HABEAS CORPUS - JULGAMENTO - MANIFESTAÇÕES - DEFESA - MINISTÉRIO PÚBLICO. Na dicção da 

sempre ilustrada maioria, em relação a qual guardo reservas, ainda que o ato atacado com a impetração 
repouse em requerimento do Procurador-Geral da República, cabe à Vice que o substitua falar após a 

sustentação da tribuna pela defesa. PRISÃO - GOVERNADOR - LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. 

Porque declarada inconstitucional pelo Supremo - Ação Direta de Inconstitucionalidade nQ 1.024-4/DF, 
Relator Ministro Celso de Mello -, não subsiste a regra normativa segundo a qual a prisão do Governador 

pressupõe sentença condenatória. PRISÃO PREVENTIVA - GOVERNADOR - INQUÉRITO - LICENÇA DA 

CASA LEGISLATIVA - PROCESSO. A regra da prévia licença da Casa Legislativa como condição da proce

dibilidade para deliberar-se sobre o recebimento da denúncia não se irradia a ponto de apanhar prática 

de ato judicial diverso como é o referente à prisão preventiva na fase de inquérito. HABEAS CORPUS 

- ADITAMENTO - ABANDONO DA ORTODOXIA. O habeas corpus está imune às regras instrumentais 

comuns, devendo reinar flexibilidade maior quando direcionada à plena defesa. PRISÃO PREVENTIVA 

VERSUS SENTENÇA CONDENATÓRIA - FORMA - PEÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Cabe distinguir a ado

ção de arrazoado do Ministério Público como razões de decidir considerada sentença condenatória, 

quando então verificado vício de procedimento, da referente ao ato mediante o qual imposta prisão 
preventiva. PRISÃO PREVENTIVA - GOVERNADOR - ARTIGO 51, INCISO I, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

- APLICAÇÃO ANALÓGICA - INADEQUAÇÃO. A interpretação teleológica e sistemática do artigo 51, inci

so I, da Carta da República revela inadequada a observância quando envolvido Governador do Estado. 

PRISÃO PREVENTIVA - INSTRUÇÃO CRIMINAL - ATOS CONCRETOS. A prática de atos concretos voltados 

a obstaculizar, de início, a apuração dos fatos mediante inquérito conduz à prisão preventiva de quem 

nela envolvido como investigado, pouco importando a ausência de atuação direta, incidindo a norma 

geral e abstrata do artigo 312 do Código de Processo Penal. PRISÃO PREVENTIVA - CIÊNCIA PRÉVIA DO 

DESTINATÁRIO. A prisão preventiva prescinde da ciência prévia do destinatário, quer implementada por 

Juiz, por Relator, ou por Tribunal. PRISÃO PREVENTIVA - INQUÉRITO - AUSÊNCIA DE OITIVA. O fato de o 
envolvido no inquérito ainda não ter sido ouvido surge neutro quanto à higidez do ato acautelador de 

custódia preventiva. FLAGRANTE - DEFESA TÉCNICA - INEXIGIBILIDADE. A documentação do flagrante 

prescinde da presença do defensor técnico do conduzido, sendo suficiente a lembrança, pela autoridade 

policial, dos direitos constitucionais do preso de ser assistido, comunicando-se com a família e com pro

fissional da advocacia, e de permanecer calado. 

(HC 102732, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 04/03/2010, DJe-081 DIVULG 

06-05-2010 PUBLlC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-04 PP-00680 RTJ VOL-00216-01 PP-00436) 
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SEGUNDA MEDIDA LIMINAR. PRIMEIRA MEDIDA PARCIALMENTE 

CONCEDIDA. POSTERIOR PEDIDO DE EXTENSÃO. EXTEMPORANEIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. COFINS. PIS. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO POR MEDIDA PROVISÓRIA. ALEGADA 

VIOLAÇÃO DO PRINCíPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS LEIS. CONTRARIEDADE AO DEVER DE PROVER 
ADEQUADO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO AO ATO COOPERADO (ART. 146, 111, C DA CONSTITUiÇÃO). ATO 

COOPERADO. ALEGADA INEXISTÊNCIA DE INTUITO COMERCIAL OU LUCRATIVO. DESCARACTERIZAÇÃO DO 

INGRESSO DE VALORES COMO FATURAMENTO. LEI 5.764/1971, ART. 79. 1. Em razão da preclusão e da 

força do trânsito em julgado, somente cabe a propositura e o exame de novos pleitos cautelares se houver 

substancial modificação do quadro fático-jurídico, que justifique a densa probabilidade de conhecimento 

e provimento do recurso extraordinário. Situação descaracterizada, dada a reiteração dos argumentos 

apresentados por ocasião do exame da primeira medida liminar pleiteada, cujo resultado parcialmente 

favorável ao contribuinte não foi objeto de recurso. 2. Compete ao recorrente atacar de forma específica 

os fundamentos da decisão recorrida. Menção, na decisão agravada, à primeira medida liminar quanto 

à inexistência de periculum in mora. Ponto não enfrentado. "O risco ordinário da falta de eficácia sus

pensiva [do recurso extraordinário] não basta à concessão do efeito pretendido, senão toda interposi

ção de recurso extraordinário por contribuinte reclamaria tal efeito" (AC 1.192-MC, reI. mino Sepúlveda 

Pertence, DJ de 16.05.2006). 3. Ausência de densa plausibilidade das teses arregimentadas. O art. 146, 

111, c da Constituição não implica imunidade ou tratamento necessariamente privilegiado às cooperativas. 

Conforme orientação desta Corte, em matéria tributária, não há hierarquia entre lei complementar e lei 

ordinária, nem a observância de simetria entre as formas para revogar isenções. A circunstância de dado 

tributo estar sujeito às normas gerais em matéria tributária não significa que eles deverão ser instituídos 

por lei complementar, ou então que qualquer norma que se refira ao respectivo crédito tributário tam

bém deva ser criada por lei complementar. A concessão de isenções ou outros benefícios fiscais, bem 

como a instituição dos critérios das regras-matrizes dos tributos não têm perfil de normas gerais (normas 

destinadas a coordenar o tratamento tributário em todos os entes federados), embora delas extraiam 

fundamento de validade. Não é possível, sem profundo exame da questão de fundo, considerar como 

violada a regra da isonomia e da capacidade contributiva, considerada a tributação das cooperativas, em 

si consideradas (de trabalho, crédito, consumo etc), e comparadas com as demais pessoas jurídicas. Não 

está completamente afastada a predominância da interpretação da legislação infraconstitucional e da 

análise do quadro probatório para descaracterização dos ingressos oriundos da prática de atos por coo
perativas como faturamento. Agravo regimental conhecido, mas ao qual se nega provimento. 

(AC 2209 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 02/03/2010, DJe-055 

DIVULG 25-03-2010 PUBLlC 26-03-2010 EMENT VOL-02395-01 PP-00008) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 58/2009. ALTERAÇÃO NA 

COMPOSiÇÃO DOS LIMITES MÁXIMOS DAS CÂMARAS MUNICIPAIS. ART. 29, INC. IV, DA CONSTITUiÇÃO 

DA REPÚBLICA. RETROAÇÃO DE EFEITOS À ELEiÇÃO DE 2008 (ART. 3Q , INC. I). POSSE DE VEREADORES. 

VEDADA APLICAÇÃO DA REGRA À ELEiÇÃO QUE OCORRA ATÉ UM ANO APÓS O INíCIO DE SUA VIGÊNCIA: 

ART. 16 DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR REFERENDADA, COM EFEITOS 'EX TUNC', 

PARA SUSTAR OS EFEITOS DO INCISO I DO ART. 3Q DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 58, DE 23.9.2009, ATÉ 

O JULGAMENTO DE MÉRITO DA PRESENTE AÇÃO. 1. Cabimento de ação direta de inconstitucionalidade 

para questionar norma constante de Emenda Constitucional. Precedentes. 2. Norma que determina a 

retroação dos efeitos das regras constitucionais de composição das Câmaras Municipais em pleito ocor

rido e encerrado afronta a garantia do pleno exercício da cidadania popular (arts. 1Q
, parágrafo único e 

14 da Constituição) e o princípio da segurança jurídica. 3. Os eleitos pelos cidadãos foram diplomados 

pela justiça eleitoral até 18.12.2009 e tomaram posse em 2009. Posse de suplentes para legislatura em 

curso, em relação a eleição finda e acabada, descumpre o princípio democrático da soberania popular. 

4. Impossibilidade de compatibilizar a posse do suplente não eleito pelo sufrágio secreto e universal: ato 

que caracteriza verdadeira nomeação e não eleição. O voto é instrumento da democracia construída pelo 

cidadão: impossibilidade de afronta a essa expressão da liberdade de manifestação. 5. A aplicação da 
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regra questionada importaria vereadores com mandatos diferentes o que afrontaria o processo político 

juridicamente perfeito. 6. Medida cautelar concedida referendada. 

(ADI 4307 MC-REF, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 11/11/2009, DJe-040 

DIVULG 04-03-2010 PUBLlC 05-03-2010 EMENT VOL-02392-01 PP-00135 RTJ VOL-00213-01 PP-00460 

RSJADV abr., 2010, p. 30-46) 

EMENTAS: 1. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ADI. Petição inicial. Emenda antes do julgamen

to do pedido de liminar. Admissibilidade. Revogação da lei originalmente impugnada. Lei nova que, na pen

dência do processo, reproduziria normas inconstitucionais da lei revogada. Aproveitamento das causas de 

pedir. Economia processual. Em ação direta de inconstitucionalidade, admite-se emenda da petição inicial 

antes da apreciação do requerimento de liminar, quando tenha por objeto lei revogadora que reproduz nor

mas argüidas de inconstitucionais da lei revogada na pendência do processo. 2. INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ação direta. Lei n2 2.154/2009, do Estado do Tocantins. Eleição de Governador e Vice-Governador. Hipótese 

de cargos vagos nos dois últimos anos de mandato. Eleição indireta pela Assembléia Legislativa. Votação 

nominal e aberta. Constitucionalidade aparente reconhecida. Reprodução do disposto no art. 81, § 12, da 

CF. Não obrigatoriedade. Exercício da autonomia do Estado-membro. Liminar indeferida. Precedente. Em 

sede tutela antecipada em ação direta de inconstitucionalidade, aparenta constitucionalidade a lei estadual 
que prevê eleição pela Assembléia Legislativa, por votação nominal e aberta, para os cargos de Governador 

e Vice-Governador, vagos nos dois últimos anos do mandato. 

(ADI 4298 MC, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 07/10/2009, DJe-223 DIVULG 

26-11-2009 PUBLlC 27-11-2009 EMENT VOL-02384-01 PP-00093 RTJ VOL-00220-01 PP-00220) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL QUE DISPÕE SOBRE 

REGIME JURíDICO DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE RONDÔNIA. PROJETO ORIGINADO NA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. víCIO RECONHECIDO. VIOLAÇÃO À 
RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I - À luz do 

princípio da simetria, a jurisprudência desta Suprema Corte é pacífica ao afirmar que, no tocante ao 
regime jurídico dos servidores militares estaduais, a iniciativa de lei é reservada ao Chefe do Poder 

Executivo local por força do artigo 61, § 12, 11, f, da Constituição. 11 - O vício formal não é superado 

pelo fato de a iniciativa legislativa ostentar hierarquia constitucional. 111- Ação direta julgada procedente 

para declarar a inconstitucionalidade do artigo 148-A da Constituição do Estado de Rondônia e do artigo 

45 das Disposições Constitucionais Transitórias da Carta local, ambos acrescidos por meio da Emenda 

Constitucional 56, de 30 de maio de 2007. 

(ADI 3930, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/2009, DJe-200 
DIVULG 22-10-2009 PUBLlC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-02 PP-00310) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERViÇOS PÚBLICOS E ORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. PROCESSO LEGISLATIVO. INICIATIVA. PODER EXECUTIVO. À luz do princípio da simetria, 

são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual as leis que versem sobre serviços públicos e orga

nização administrativa do Estado. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 396970 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 15/09/2009, DJe-191 DIVULG 
08-10-2009 PUBLlC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-03 PP-00492) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS DE PROFISSÃO 

REGULAMENTADA. CONCESSÃO POR LEI COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. HIERARQUIA 

ENTRE LEIS. SIMETRIA DAS FORMAS. MATÉRIA DECIDIDA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. MODULAÇÃO TEMPORAL. INADMISSÃO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. 

Por ocasião do julgamento do RE 377.457 e do RE 381.964 (reI. mino Gilmar Mendes, DJe de 29.09.2008), 
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o Plenário do Supremo Tribunal Federal considerou constitucional o art. S6 da Lei 9.430/1996, que revo

gou dispositivo da Lei Complementar 70/1991 concessivo de isenção, do pagamento da Cofins, às socie

dades civis de profissão regulamentada. Na mesma oportunidade, a Corte rejeitou pedido de modulação 

temporal dos efeitos da decisão (aplicação meramente prospectiva de efeitos). 2. Precedentes firmados 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal autorizam o julgamento monocrático de recursos que versem 

matéria semelhante, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil (cf., em reforço, o art. 101 do 

RISTF). A densidade das decisões prolatadas pelo Plenário desta Corte reflete o princípio da colegialidade 

do órgão central do sistema judicial brasileiro, ainda que proferidas no curso de controle incidental de 

constitucionalidade. 3. Existência de precedentes dos órgãos fracionários do STF relativos à modulação 

temporal. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 512891 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 17/03/2009, DJe-071 

DIVULG 16-04-2009 PUBLlC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-09 PP-01734) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. DENEGAÇÃO DE LIMINAR. ATO 

DECISÓRIO CONTRÁRIO ÀSÚMULA VINCULANTE 13 DO STF. NEPOTISMO. NOMEAÇÃO PARA0 EXERCíCIO DO 

CARGO DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. NATUREZA ADMINISTRATIVA 

DO CARGO. víCIOS NO PROCESSO DE ESCOLHA. VOTAÇÃO ABERTA. APARENTE INCOMPATIBILIDADE COM A 

SISTEMÁTICA DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. PRESENÇA DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA. 

LIMINAR DEFERIDA EM PLENÁRIO. AGRAVO PROVIDO. I - A vedação do nepotismo não exige a edição de 

lei formal para coibir a prática, uma vez que decorre diretamente dos princípios contidos no art. 37, caput, 

da Constituição Federal. II - O cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Paraná reveste-se, 

à primeira vista, de natureza administrativa, uma vez que exerce a função de auxiliar do Legislativo no con

trole da Administração Pública. 111- Aparente ocorrência de vícios que maculam o processo de escolha por 

parte da Assembléia Legislativa paranaense. IV - À luz do princípio da simetria, o processo de escolha de 

membros do Tribunal de Contas pela Assembléia Legislativa por votação aberta, ofende, a princípio, o art. 

52, 111, b, da Constituição. V - Presença, na espécie, dos requisitos indispensáveis para o deferimento do 

pedido liminarmente pleiteado. VI- Agravo regimental provido. 

(Rei 6702 MC-AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSI<I, Tribunal Pleno, julgado em 04/03/2009, 

DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLlC 30-04-2009 EMENT VOL-02358-02 PP-00333 RSJADV jun., 2009, p. 

31-34 LEXSTF v. 31, n, 364, 2009, p. 139-150) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

DE CONTAS ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO EXERCíCIO DE SUAS FUNÇÕES POR MEMBROS 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. SIMETRIA OBRIGATÓRIA COM O MODELO NACIONAL. 1. A Lei 

Complementar mato-grossense n. 11/1991 foi revogada pela Lei Complementar n. 269, que estabeleceu a 

organização do Tribunal de Contas daquele Estado. Prejuízo, neste ponto, da Ação. 2. O Ministério Público 

Especial, cujas atividades funcionais sejam restritas ao âmbito dos Tribunais de Contas, não se confunde 

nem integra o Ministério Público comum. 3. É obrigatória a adoção, pelos Estados, do modelo federal de 

organização do Tribunal de Contas da União e do Ministério Público que perante ele atua. Aplicação do 

princípio da simetria. 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada parcialmente julgada procedente 

para declarar a inconstitucionalidade da expressão "exercício privativo das funções do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas", constante do art. 106, inc. VIII, da Constituição do Mato Grosso e do art. 16, 

§ 1Q, inc. 111, da Lei Complementar n. 27/1993 daquele mesmo Estado. 

(ADI 3307, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 02/02/2009, DJe-099 DIVULG 28-

05-2009 PUBLlC 29-05-2009 EMENT VOL-02362-05 PP-00820 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 46-62) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.065, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999, DO 

ESTADO DO EspíRITO SANTO, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO À LEI 4.861, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993. ART. 

4Q E TABELA X QUE ALTERAM OS VALORES DOS VENCIMENTOS DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE 
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DO PESSOAL DA POLíCIA CIVIL. INADMISSIBILlDADE.INCONSTITUCIONALlDADE FORMAL RECONHECIDA. 

OFENSA AO ART. 61, § l Q, 11, A e C, da CF. OBSERVÂNCIA DO PRINCíPIO DA SIMETRIA. ADI JULGADA 

PROCEDENTE. I - É da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo lei de criação de cargos, funções 

ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração, bem como 
que disponha sobre regime jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos. 11- Afronta, na espé

cie, ao disposto no art. 61, § l Q, 11, a e c, da Constituição de 1988, o qual se aplica aos Estados-membros, 
em razão do princípio simetria. 111- Ação julgada procedente. 

(ADI 2192, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 04/06/2008, DJe-112 

DIVULG 19-06-2008 PUBLlC 20-06-2008 EMENT VOL-02324-01 PP-00158 RTJ VOL-00206-01 PP-00117 

LEXSTF v. 30, n. 360, 2008, p. 31-39) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL 2/1991 DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, QUE DISPÔS SOBRE REGIME JURíDICO DOS SERVIDORES MILITARES. PROJETO DE 
INICIATIVA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À RESERVA DE INICIATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. À luz do princípio da simetria, a juris

prudência desta Suprema Corte é pacífica ao afirmar que, no tocante ao regime jurídico dos servidores 
militares estaduais, a iniciativa de lei é reservada ao Chefe do Poder Executivo local, por força do artigo 

61, § l Q, 11, f, da Constituição. 2. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da 

Emenda Constitucional 2/91 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 

(ADI 858, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSI<I, Tribunal Pleno, julgado em 13/02/2008, DJe-055 

DIVULG 27-03-2008 PUBLlC 28-03-2008 EMENT VOL-02312-01 PP-00035 RTJ VOL-00204-01 PP-00038 

LEXSTF v. 30, n. 353, 2008, p. 44-54 LEXSTF v. 30, n. 354, 2008, p. 57-68) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 20, INCISO V; ARTIGO 30, CAPUT; ARTIGO 
33, §§ l Q E 2Q; ARTIGO 35, CAPUT E § 3Q; ARTIGO 37, §§ 6Q A 9Q; ARTIGO 38, §§ 2Q E 3Q; ARTIGO 42, 

CAPUT E § l Q, TODOS DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ. ARTIGO 25 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. PRINCíPIO DA AUTONOMIA MUNICIPAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO 

NOS ARTIGOS 38, INCISO 111, E 29, INCISO V, DA CONSTITUiÇÃO DO BRASIL. 1. Ação direta não conhe

cida no que concerne ao artigo 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

do Estado do Ceará. O preceito foi declarado inconstitucional no julgamento da ADI n. 289, Relator o 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE. 2. Pedido prejudicado em relação ao artigo 33, §§ l Q e 2Q, e ao arti

go 42, caput e seu § l Q, em razão da alteração substancial decorrente das Emendas à Constituição do 

Estado do Ceará ns. 6/91 e 47/01, 3. Inconstitucionalidade dos §§ 6Q a 9Q do artigo 37 da Constituição 

do Estado do Ceará, em razão do disposto no artigo 29, inciso V, da Constituição do Brasil. 4. O artigo 30 

da Constituição cearense impõe aos Municípios o encargo de transportar da zona rural para a sede do 
Município, ou Distrito mais próximo, alunos carentes matriculados a partir da 5~ série do ensino funda

mentaI. Indevida ingerência na prestação de serviço público municipal. O preceito afronta a autonomia 

municipal. 5. Inconstitucionalidade do § 3Q do artigo 35 da Constituição estadual em razão de afronta 

à autonomia municipal. 6. Ação direta não-conhecida em relação ao artigo 25 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Pedido prejudicado em relação ao artigo 33, §§ l Q e 2Q, ao artigo 42, caput 

e seu § l Q, todos da Constituição estadual. Pedido julgado improcedente no que toca ao artigo 20, inciso 

V, da Constituição do Estado de Ceará. Pedido julgado procedente, em parte, para declarar inconstitu
cionais: o artigo 30; o § 3Q do artigo 35; os §§ 6Q a 9Q do artigo 37; e os §§ 2Q e 3Q do artigo 38, todos da 

Constituição do Estado do Ceará 

(ADI 307, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 13/02/2008, DJe-112 DIVULG 
19-06-2008 PUBLlC 20-06-2008 REPUBLlCAÇÃO: DJe-094 DIVULG 21-05-2009 PUBLlC 22-05-

2009 REPUBLlCAÇÃO: DJe-121 DIVULG 30-06-2009 PUBLlC 01-07-2009 EMENT VOL-02367-01 
PP-00001) 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO 

DO MARANHÃO. IMPEDIMENTO OU AFASTAMENTO DE GOVERNADOR OU VICE-GOVERNADOR. OFENSA 

AOS ARTIGOS 79 E 83 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE "ACEFALIA" NO ÃMBITO DO 

PODER EXERCUTIVO. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. A ausência do Presidente da 

República do país ou a ausência do Governador do Estado do território estadual ou do país é uma causa 

temporária que impossibilita o cumprimento, pelo Chefe do Poder Executivo, dos deveres e responsa

bilidades inerentes ao cargo. Desse modo, para que não haja acefalia no âmbito do Poder Executivo, o 

presidente da República ou o Governador do Estado deve ser devidamente substituído pelo vice-pre

sidente ou vice-governador, respectivamente. Inconstitucionalidade do § SQ do art. 59 da Constituição 

do Estado do Maranhão, com a redação dada pela Emenda Constitucional Estadual 48/2005. Em de

corrência do princípio da simetria, a Constituição Estadual deve estabelecer sanção para o afastamen

to do Governador ou do Vice-Governador do Estado sem a devida licença da Assembléia Legislativa. 

Inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 62 da Constituição maranhense, com a redação dada 

pela Emenda Constitucional Estadual 48/2005. Repristinação da norma anterior que foi revogada pelo 

dispositivo declarado inconstitucional. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 3647, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2007, DJe-088 DIVULG 
15-05-2008 PUBLlC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-02 PP-00406 RTJ VOL-00209-0l PP-00107) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 75, § 2Q, DA CONSTITUiÇÃO DE GOIÁS -

DUPLA VACÂNCIA DOS CARGOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL 

- DOMíNIO NORMATIVO DA LEI ORGÂNICA - AFRONTA AOS ARTS. 1Q E 29 DA CONSTITUiÇÃO DA 

REPÚBLICA. 1. O poder constituinte dos Estados-membros está limitado pelos princípios da Constituição 

da República, que lhes assegura autonomia com condicionantes, entre as quais se tem o respeito à or

ganização autônoma dos Municípios, também assegurada constitucionalmente. 2. O art. 30, inc. I, da 
Constituição da República outorga aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse lo

caI. A vocação sucessória dos cargos de prefeito e vice-prefeito põem-se no âmbito da autonomia política 

local, em caso de dupla vacância. 3. Ao disciplinar matéria, cuja competência é exclusiva dos Municípios, 

o art. 75, § 2Q, da Constituição de Goiás fere a autonomia desses entes, mitigando-lhes a capacidade de 

auto-organização e de autogoverno e limitando a sua autonomia política assegurada pela Constituição 

brasileira. 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 3549, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2007, DJe-134 DIVULG 30-
10-2007 PUBLlC 31-10-2007 DJ 31-10-2007 PP-00077 EMENT VOL-02296-01 PP-00058 RTJ VOL-00202-03 

PP-01084) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 35, DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 2006, DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. ACRÉSCIMO DO ART. 

29-A, CAPUT e §§ 1Q, 2Q E 3Q, DO ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS 

DA CONSTITUiÇÃO SUL-MATO-GROSSENSE. INSTITUiÇÃO DE SUBsíDIO MENSAL E VITALíCIO AOS EX
GOVERNADORES DAQUELE ESTADO, DE NATUREZA IDÊNTICA AO PERCEBIDO PELO ATUAL CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO ESTADUAL. GARANTIA DE PENSÃO AO CÕNJUGE SUPÉRSTITE, NA METADE DO VALOR 

PERCEBIDO EM VIDA PELO TITULAR. 1. Segundo a nova redação acrescentada ao Ato das Disposições 

Constitucionais Gerais e Transitórias da Constituição de Mato Grosso do Sul, introduzida pela Emenda 

Constitucional n. 35/2006, os ex-Governadores sul-mato-grossenses que exerceram mandato integral, 

em 'caráter permanente', receberiam subsídio mensal e vitalício, igual ao percebido pelo Governador do 

Estado. Previsão de que esse benefício seria transferido ao cônjuge supérstite, reduzido à metade do va

lor devido ao titular. 2. No vigente ordenamento republicano e democrático brasileiro, os cargos políticos 
de chefia do Poder Executivo não são exercidos nem ocupados 'em caráter permanente', por serem os 

mandatos temporários e seus ocupantes, transitórios. 3. Conquanto a norma faça menção ao termo 'be

nefício', não se tem configurado esse instituto de direito administrativo e previdenciário, que requer atual 
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e presente desempenho de cargo público. 4. Afronta o equilíbrio federativo e os princípios da igualdade, 

da impessoalidade, da moralidade pública e da responsabilidade dos gastos públicos (arts. 1Q
, 5Q, caput, 

25, § 1Q, 37, caput e inc. XIII, 169, § 1Q, inc. I e 11, e 195, § 5Q, da Constituição da República). 5. Precedentes. 

6. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 

29-A e seus parágrafos do Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias da Constituição do 

Estado de Mato Grosso do Sul. 

(ADI 3853, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 12/09/2007, DJe-131 DIVULG 25-

10-2007 PUBLlC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00029 EMENT VOL-02295-04 PP-00632 RTJ VOL-00203-01 

PP-00139) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.835/2001 DO ESTADO DO EspíRITO SANTO. 
INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS FíSICAS E JURíDICAS INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E SPC. 

ATRIBUiÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. INICIATIVA DA MESA DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. A lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembléia Legislativa do 
Estado do Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda Estadual, órgão integrante do Poder 

Executivo daquele Estado. À luz do princípio da simetria, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 

estadual as leis que versem sobre a organização administrativa do Estado, podendo a questão referente 

à organização e funcionamento da Administração Estadual, quando não importar aumento de despesa, 

ser regulamentada por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1Q, 11, e e art. 84, VI, a da 

Constituição federal). Inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa da lei ora atacada. 

(ADI 2857, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2007, DJe-152 DIVULG 

29-11-2007 PUBLlC 30-11-2007 DJ 30-11-2007 PP-00025 EMENT VOL-02301-01 PP-00113) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA. ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. LEI DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR. víCIO DE INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. I - Lei esta

dual que dispõe sobre a situação funcional de servidores públicos: iniciativa do Chefe do Poder Executivo 

(art. 61, § 1Q, 11, a e c, CR/88). Princípio da simetria. 11- Precedentes do STF. 111- Ação direta julgada pro

cedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar 178/99, do Estado de Santa Catarina. 

(ADI 2029, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 04/06/2007, DJe-087 
DIVULG 23-08-2007 PUBLlC 24-08-2007 DJ 24-08-2007 PP-00022 EMENT VOL-02286-01 PP-00079) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO. CRIAÇÃO DE 

CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃO AUXILIAR 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. víCIO DE INICIATIVA. 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 1- Projeto de lei que visa a criação e estruturação de órgão da 

administração pública: iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1Q, 11, e, CR/88). Princípio da si
metria. 11- Precedentes do STF. 111- Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade 

da Lei estadual paulista 9.080/95. 

(ADI 1275, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 16/05/2007, DJe-032 

DIVULG 06-06-2007 PUBLlC 08-06-2007 DJ 08-06-2007 PP-00028 EMENT VOL-02279-01 PP-00044 RT v. 

96, n. 864, 2007, p. 158-163) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: DISPOSITIVO DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA (ART. 357), QUE ADMITE E DISCIPLINA O PROCESSO 

E JULGAMENTO DE RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA SUA COMPETÊNCIA OU DA AUTORI

DADE DE SEUS JULGADOS: AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 125, CAPUT E § 1Q E 22, I, DA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADln 2.212 (PI. 2.10.03, Ellen, 
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DJ 14.11.2003), alterou o entendimento - firmado em período anterior à ordem constitucional vi
gente (v.g., Rp 1092, Pleno, Djaci Falcão, RTJ 112/504) - do monopólio da reclamação pelo Supremo 
Tribunal Federal e assentou a adequação do instituto com os preceitos da Constituição de 1988: de 
acordo com a sua natureza jurídica (situada no âmbito do direito de petição previsto no art. 5Q, XXIV, 
da Constituição Federal) e com os princípios da simetria (art. 125, caput e § 1Q) e da efetividade das 
decisões judiciais, é permitida a previsão da reclamação na Constituição Estadual. 2. Questionada a 
constitucionalidade de norma regimental, é desnecessário indagar se a colocação do instrumento na 

seara do direito de petição dispensa, ou não, a sua previsão na Constituição estadual, dado que consta 
do texto da Constituição do Estado da Paraíba a existência de cláusulas de poderes implícitos atribuídos 
ao Tribunal de Justiça estadual para fazer valer os poderes explicitamente conferidos pela ordem legal
ainda que por instrumento com nomenclatura diversa (Const. Est. (PB), art. 105, I, e e f). 3.lnexistente 
a violação do § l Q do art. 125 da Constituição Federal: a reclamação paraibana não foi criada com a 
norma regimental impugnada, a qual - na interpretação conferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
à extensão dos seus poderes implícitos - possibilita a observância das normas de processo e das ga
rantias processuais das partes, como exige a primeira parte da alínea a do art. 96, I, da Constituição 
Federal. 4.Ação direta julgada improcedente. 

(ADI 2480, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 02/04/2007, DJe-037 
DIVULG 14-06-2007 PUBLlC 15-06-2007 DJ 15-06-2007 PP-00020 EMENT VOL-02280-01 PP-00165) 

EMENTA: MAGISTRATURA. Tribunal. Membros dos órgãos diretivos. Presidente, Vice-Presidente e 
Corregedor-Geral. Eleição. Universo dos magistrados elegíveis. Previsão regimental de elegibilidade de 
todos os integrantes do Órgão Especial. Inadmissibilidade. Temática institucional. Matéria de competên
cia legislativa reservada à Lei Orgânica da Magistratura e ao Estatuto da Magistratura. Ofensa ao art. 93, 
caput, da Constituição Federal. Inteligência do art. 96, inc. I, letra a, da Constituição Federal. Recepção e 
vigência do art. 102 da Lei Complementar federal nQ 35, de 14 de março de 1979 - LOMAN. Ação direta 
de inconstitucionalidade julgada, por unanimidade, prejudicada quanto ao § l Q, e, improcedente quanto 
ao caput, ambos do art. 4Q da Lei nQ 7.727/89. Ação julgada procedente, contra o voto do Relator sorte
ado, quanto aos arts. 3Q, caput, e 11, inc. I, letra a, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região. São inconstitucionais as normas de Regimento Interno de tribunal que disponham sobre o 
universo dos magistrados elegíveis para seus órgãos de direção. 

(ADI 3566, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CEZAR PELUSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 15/02/2007, DJe-037 DIVULG 14-06-2007 PUBLlC 15-06-2007 DJ 15-06-2007 PP-00020 
EMENT VOL-02280-02 PP-00296 RTJ VOL-00205-01 PP-00I05) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PENAL. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DE LEIS OU ATOS 
NORMATIVOS MUNICIPAIS. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO. VALIDADE DA NORMA EM FACE DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. HIPÓTESE DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. I - Os Tribunais de Justiça dos Estados, ao realizarem o controle abstrato de cons
titucionalidade, somente podem utilizar, como parâmetro, a Constituição do Estado. 11 - Em ação direta 
de inconstitucionalidade, aos Tribunais de Justiça, e até mesmo ao Supremo Tribunal Federal, é defeso 
analisar leis ou atos normativos municipais em face da Constituição Federal. 111 - Os arts. 74, I, e 144 
da Constituição do Estado de São Paulo não constituem regra de repetição do art. 22 da Constituição 
Federal. Não há, portanto, que se admitir o controle de constitucionalidade por parte do Tribunal de 
Justiça local, com base nas referidas normas, sob a alegação de se constituírem normas de reprodução 
obrigatória da Constituição Federal. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido, para anular o acór
dão, devendo outro ser proferido, se for o caso, limitando-se a aferir a constitucionalidade das leis e atos 
normativos municipais em face da Constituição Estadual. 

(RE 421256, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/09/2006, DJ 24-
11-2006 PP-00076 EMENT VOL-02257-07 PP-01268 LEXSTF v. 29, n. 338, 2007, p. 255-267) 



578 UMA VIDA DEDICADA AO DIREITO: ESTUDO EM HOMENAGEM A ROBERTO ROSAS 

EM ENTA: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Constituição do Estado do Tocantins. 
Emenda Constitucional n° 16/2006, que criou a possibilidade de recurso, dotado de efeito suspensivo, para 
o Plenário da Assembléia Legislativa, das decisões tomadas pelo Tribunal de Contas do Estado com base 
em sua competência de julgamento de contas (§ 50 do art. 33) e atribuiu à Assembléia Legislativa a com
petência para sustar não apenas os contratos, mas também as licitações e eventuais casos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação (art. 19, inciso XXVIII, e art. 33, inciso IX e § 1º). 3. A Constituição Federal é clara 
ao determinar, em seu art. 75, que as normas constitucionais que conformam o modelo federal de orga
nização do Tribunal de Contas da União são de observância compulsória pelas Constituições dos Estados
membros. Precedentes. 4. No âmbito das competências institucionais do Tribunal de Contas, o Supremo 
Tribunal Federal tem reconhecido a clara distinção entre: 1) a competência para apreciar e emitir parecer 
prévio sobre as contas prestadas anualmente pelo Chefe do Poder Executivo, especificada no art. 71, inciso 
I, CF/88; 2) e a competência para julgar as contas dos demais administradores e responsáveis, definida no 
art. 71, inciso 11, CF/88. Precedentes. 5. Na segunda hipótese, o exercício da competência de julgamento 
pelo Tribunal de Contas não fica subordinado ao crivo posterior do Poder Legislativo. Precedentes. 6. A 
Constituição Federal dispõe que apenas no caso de contratos o ato de sustação será adotado diretamente 
pelo Congresso Nacional (art. 71, § 1º, CF/88). 7. As circunstâncias específicas do caso, assim como o curto 
período de vigência dos dispositivos constitucionais impugnados, justificam a concessão da liminar com 
eficácia ex tunc. 8. Medida cautelar deferida, por unanimidade de votos 

(ADI 3715 MC, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 24/05/2006, DJ 25-08-2006 
PP-00015 EMENT VOL-02244-01 PP-00188 RTJ VOL-00200-02 PP-00719 LEXSTF v. 28, n. 333, 2006, p. 
79-92) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MILITARES. REGIME JURíDICO. INICIATIVA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. Emenda Constitucional 29/2002, 
do estado de Rondônia. Inconstitucionalidade. À luz do princípio da simetria, é de iniciativa privativa do 
chefe do Poder Executivo estadual as leis que disciplinem o regime jurídico dos militares (art. 61, § 1º, 11, 
f, da CF/1988). Matéria restrita à iniciativa do Poder Executivo não pode ser regulada por emenda consti
tucional de origem parlamentar. Precedentes. Pedido julgado procedente. 

(ADI 2966, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 06/04/2005, DJ 06-05-
2005 PP-00006 EMENT VOL-02190-01 PP-00178 LEXSTF v. 27, n. 319, 2005, p. 77-81 RTJ VOL-00194-01 
PP-00171) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ALíNEA "E" DO INCISO VIII DO ARTIGO 46 DA 
CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS, NA REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 29, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001. Ação julgada parcialmente procedente para reconhecer a incons
titucionalidade da expressão "e os Delegados de Polícia", contida no dispositivo normativo impugnado. 

(ADI 2587, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CARLOS BRITTO, Tribunal 
Pleno, julgado em 01/12/2004, DJ 06-11-2006 PP-00029 EMENTVOL-02254-01 PP-00085 RTJ VOL-00200-
02 PP-00671) 

EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Arts. 74, §§ 10 e 20 e 109,111, da Constituição do Estado 
do Rio Grande do Sul. Arts. 62 e § 20 da Lei estadual no 6.536, de 31.01.73 e art. 43, §§ 10 e 30 da Lei 
estadual no 7.705, de 21.09.82. Vinculação aos subsídios dos magistrados estaduais da remuneração, 
bem como dos respectivos limites máximo, das Carreiras de Conselheiro e Auditor do Tribunal de Contas, 
de Procurador do Estado e dos membros do Ministério Públicos estadual. 3. Não-conhecimento da ação 
quanto ao art. 74, § 20, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, porque já foi impugnado na ADI 
134, ReI. Maurício Corrêa. 4. Quanto ao art. 109, 111, da Constituição Estadual, tendo havido alteração 
superveniente do § 20 do art 127 da Constituição Federal (EC 19, de 1998), houve prejuízo da ação nesse 

ponto. 5. Da mesma forma, prejudicada a ação no que concerne aos §§ 10 e 30 do art. 43 da Lei Estadual 
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no 7.705, de 1982, ante a expressa revogação dos dispositivos pela Lei Estadual no 10.581, de 24.11.95. 6. 
Inexistência de violação ao princípio da simetria pelo disposto no art. 74, § 10, da Constituição Estadual, 
uma vez que a necessária correlação de vencimentos dos Conselheiros do Tribunal de Contas se dá em 
relação aos Desembargadores do Tribunal de Justiça. Precedente: RE 97.858, Néri da Silveira, DJ 15.06.84. 
Ação improcedente, nesse ponto. 7. Quanto ao art. 62, § 20, da Lei no 6.536, de 31.01.73, com a redação 
dada pela Lei no 9.082, de 11.06.90, embora o art. 37, XI, da Constituição Federal tenha sofrido subs
tancial alteração, em razão da Emenda Constitucional no 19, de 1998, parece inevitável o confronto do 
dispositivo com o art. 37, XIII, da Constituição Federal. Enquanto não editada a lei que fixará o subsídio 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, vigora integralmente o sistema anterior, inclusive a exclusão 
das vantagens de natureza pessoal para o cálculo do teto-limite de vencimentos. Também, manifesta sua 

contrariedade ao art. 37, XIII, da Constituição Federal, porque proibidas vinculações de quaisquer espé
cies para efeito de remuneração de pessoal no serviço público. 8. Ação julgada procedente para declarar 
a inconstitucionalidade do § 20 do art. 62 da Lei estadual no 6.536, de 1993, com a redação dada pela Lei 
no 9.082, de 11.06.90 

(ADI 396, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal 
Pleno, julgado em 27/05/2004, DJ 05-08-2005 PP-OOOOS EMENT VOL-02199-01 PP-00017 LEXSTF v. 27, n. 
321,2005, p. 13-37) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 12 DA LEI 10789 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. EMENDA PARLAMENTAR EM PROJETO DE LEI DE INICIATIVA RESERVADA. 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AUMENTO DE DESPESA. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 1. Criação de gratificação - Pró-labore de Êxito Fiscal. Incorre em vício de 
inconstitucionalidade formal (CF, artigos 61, § 19, 11, "a" e "c" e 63, I) a norma jurídica decorrente de 
emenda parlamentar em projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, de que resul
te aumento de despesa. Parâmetro de observância cogente pelos Estados da Federação, à luz do princípio 
da simetria. Precedentes. 2. Ausência de prévia dotação orçamentária para o pagamento do benefício ins
tituído pela norma impugnada. Violação ao artigo 169 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi 
conferida pela Emenda Constitucional 19/98. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 2079, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 29/04/2004, DJ 18-06-2004 
PP-00043 EMENT VOL-021S6-01 PP-00073) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNicíPIOS. CÂMARA DE VEREADORES. COMPOSiÇÃO. AUTONOMIA 
MUNICIPAL. LIMITES CONSTITUCIONAIS. NÚMERO DE VEREADORES PROPORCIONAL À POPULAÇÃO. CF, 
ARTIGO 29, IV. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO ARITMÉTICO RíGIDO. INVOCAÇÃO DOS PRINCíPIOS DA ISONOMIA 
E DA RAZOABILIDADE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A POPULAÇÃO E O NÚMERO DE VEREADORES. 
INCONSTITUCIONALIDADE, INClDENTER TANTUM, DA NORMA MUNICIPAL. EFEITOS PARA O FUTURO. 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 1. O artigo 29, inciso IV, da Constituição Federal exige que o número de 
Vereadores seja proporcional à população dos Municípios, observados os limites mínimos e máximos 
fixados pelas alíneas a, b e c. 2. Deixar a critério do legislador municipal o estabelecimento da composi
ção das Câmaras Municipais, com observância apenas dos limites máximos e mínimos do preceito (CF, 
artigo 29), é tornar sem sentido a previsão constitucional expressa da proporcionalidade. 3. Situação real 
e contemporânea em que Municípios menos populosos têm mais Vereadores do que outros com um 
número de habitantes várias vezes maior. A ausência de um parâmetro matemático rígido que delimite a 
ação dos legislativos Municipais implica evidente afronta ao postulado da isonomia. 4. Princípio da razoa
bilidade. Restrição legislativa. A aprovação de norma municipal que estabelece a composição da Câmara 
de Vereadores sem observância da relação cogente de proporção com a respectiva população configura 
excesso do poder de legislar, não encontrando eco no sistema constitucional vigente. 5. Parâmetro arit
mético que atende ao comando expresso na Constituição Federal, sem que a proporcionalidade reclama
da traduza qualquer lesão aos demais princípios constitucionais nem resulte formas estranhas e distantes 
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da realidade dos Municípios brasileiros. Atendimento aos postulados da moralidade, impessoalidade e 
economicidade dos atos administrativos (CF, artigo 37). 6. Fronteiras da autonomia municipal impostas 
pela própria Carta da República, que admite a proporcionalidade da representação política em face do 
número de habitantes. Orientação que se confirma e se reitera segundo o modelo de composição da 
Câmara dos Deputados e das Assembléias Legislativas (CF, artigos 27 e 45, § 1Q). Inconstitucionalidade. 

7. Efeitos. Princípio da segurança jurídica. Situação excepcional em que a declaração de nulidade, com 
seus normais efeitos ex tunc, resultaria em grave ameaça a todo o sistema legislativo vigente. Prevalência 
do interesse público para assegurar, em caráter de exceção, efeitos pro futuro à declaração incidental de 
inconstitucionalidade. Recurso extraordinário conhecido e, em parte, provido. 

(RE 276546, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/03/2004, Dl 21-05-2004 
PP-00045 EMENT VOL-02152-03 PP-00518) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNiCíPIOS. CÂMARA DE VEREADORES. COMPOSiÇÃO. AUTONOMIA 
MUNICIPAL. LIMITES CONSTITUCIONAIS. NÚMERO DE VEREADORES PROPORCIONAL À POPULAÇÃO. 

CF, ARTIGO 29, IV. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO ARITMÉTICO RíGIDO. INVOCAÇÃO DOS PRINCíPIOS 
DA ISONOMIA E DA RAZOABILIDADE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A POPULAÇÃO E O NÚMERO DE 
VEREADORES. INCONSTITUCIONALIDADE, INCIDENTER TANTUM, DA NORMA MUNICIPAL. EFEITOS 
PARA O FUTURO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 1. O artigo 29, inciso IV, da Constituição Federal exige que o 
número de Vereadores seja proporcional à população dos Municípios, observados os limites mínimos 
e máximos fixados pelas alíneas a, b e c. 2. Deixar a critério do legislador municipal o estabelecimento 
da composição das Câmaras Municipais, com observância apenas dos limites máximos e mínimos do 
preceito (CF, artigo 29), é tornar sem sentido a previsão constitucional expressa da proporcionalidade. 
3. Situação real e contemporânea em que Municípios menos populosos têm mais Vereadores do que 
outros com um número de habitantes várias vezes maior. A ausência de um parâmetro matemático rígi
do que delimite a ação dos legislativos Municipais implica evidente afronta ao postulado da isonomia. 
4. Princípio da razoabilidade. Restrição legislativa. A aprovação de norma municipal que estabelece a 
composição da Câmara de Vereadores sem observância da relação cogente de proporção com a respec
tiva população configura excesso do poder de legislar, não encontrando eco no sistema constitucional 
vigente. 5. Parâmetro aritmético que atende ao comando expresso na Constituição Federal, sem que a 
proporcionalidade reclamada traduza qualquer lesão aos demais princípios constitucionais nem resul
te formas estranhas e distantes da realidade dos Municípios brasileiros. Atendimento aos postulados 
da moralidade, impessoalidade e economicidade dos atos administrativos (CF, artigo 37). 6. Fronteiras 
da autonomia municipal impostas pela própria Carta da República, que admite a proporcionalidade 
da representação política em face do número de habitantes. Orientação que se confirma e se reitera 
segundo o modelo de composição da Câmara dos Deputados e das Assembléias Legislativas (CF, artigos 
27 e 45, § 1Q). Inconstitucionalidade. 7. Efeitos. Princípio da segurança jurídica. Situação excepcional 
em que a declaração de nulidade, com seus normais efeitos ex tunc, resultaria em grave ameaça a todo 
o sistema legislativo vigente. Prevalência do interesse público para assegurar, em caráter de exceção, 
efeitos pro futuro à declaração incidental de inconstitucionalidade. Recurso extraordinário conhecido 

e, em parte, provido. 

(RE 273844, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/03/2004, Dl 21-05-2004 
PP-00037 EMENT VOL-02152-03 PP-00422) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNiCíPIOS. CÂMARA DE VEREADORES. COMPOSiÇÃO. AUTONOMIA 
MUNICIPAL. LIMITES CONSTITUCIONAIS. NÚMERO DE VEREADORES PROPORCIONAL À POPULAÇÃO. CF, 
ARTIGO 29, IV. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO ARITMÉTICO RíGIDO. INVOCAÇÃO DOS PRINCíPIOS DA ISONOMIA 
E DA RAZOABILIDADE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A POPULAÇÃO E O NÚMERO DE VEREADORES. 
INCONSTITUCIONALIDADE, INCIDENTER TANTUM, DA NORMA MUNICIPAL. EFEITOS PARA O FUTURO. 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 1. O artigo 29, inciso IV, da Constituição Federal exige que o número de 
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Vereadores seja proporcional à população dos Municípios, observados os limites mínimos e máximos 
fixados pelas alíneas a, b e c. 2. Deixar a critério do legislador municipal o estabelecimento da composi
ção das Câmaras Municipais, com observância apenas dos limites máximos e mínimos do preceito (CF, 
artigo 29), é tornar sem sentido a previsão constitucional expressa da proporcionalidade. 3. Situação real 
e contemporânea em que Municípios menos populosos têm mais Vereadores do que outros com um 
número de habitantes várias vezes maior. A ausência de um parâmetro matemático rígido que delimite a 
ação dos legislativos Municipais implica evidente afronta ao postulado da isonomia. 4. Princípio da razoa

bilidade. Restrição legislativa. A aprovação de norma municipal que estabelece a composição da Câmara 
de Vereadores sem observância da relação cogente de proporção com a respectiva população configura 
excesso do poder de legislar, não encontrando eco no sistema constitucional vigente. 5. Parâmetro arit
mético que atende ao comando expresso na Constituição Federal, sem que a proporcionalidade reclama
da traduza qualquer lesão aos demais princípios constitucionais nem resulte formas estranhas e distantes 
da realidade dos Municípios brasileiros. Atendimento aos postulados da moralidade, impessoalidade e 
economicidade dos atos administrativos (CF, artigo 37). 6. Fronteiras da autonomia municipal impostas 
pela própria Carta da República, que admite a proporcionalidade da representação política em face do 
número de habitantes. Orientação que se confirma e se reitera segundo o modelo de composição da 
Câmara dos Deputados e das Assembléias Legislativas (CF, artigos 27 e 45, § l Q). Inconstitucionalidade. 
7. Efeitos. Princípio da segurança jurídica. Situação excepcional em que a declaração de nulidade, com 
seus normais efeitos ex tunc, resultaria em grave ameaça a todo o sistema legislativo vigente. Prevalência 
do interesse público para assegurar, em caráter de exceção, efeitos pro futuro à declaração incidental de 
inconstitucionalidade. Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE 266994, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/03/2004, DJ 21-05-2004 
PP-00045 EMENT VOL-02152-02 PP-00390) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNiCíPIOS. CÂMARA DE VEREADORES. COMPOSiÇÃO. AUTONOMIA 
MUNICIPAL. LIMITES CONSTITUCIONAIS. NÚMERO DE VEREADORES PROPORCIONAL À POPULAÇÃO. 
CF, ARTIGO 29, IV. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO ARITMÉTICO RíGIDO. INVOCAÇÃO DOS PRINCíPIOS 
DA ISONOMIA E DA RAZOABILIDADE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A POPULAÇÃO E O NÚMERO DE 
VEREADORES. INCONSTITUCIONALIDADE, INCIDENTER TANTUM, DA NORMA MUNICIPAL. EFEITOS 
PARA O FUTURO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 1. O artigo 29, inciso IV, da Constituição Federal exige 
que o número de Vereadores seja proporcional à população dos Municípios, observados os limites 
mínimos e máximos fixados pelas alíneas a, b e c. 2. Deixar a critério do legislador municipal o 
estabelecimento da composição das Câmaras Municipais, com observância apenas dos limites 
máximos e mínimos do preceito (CF, artigo 29), é tornar sem sentido a previsão constitucional expressa 
da proporcionalidade. 3. Situação real e contemporânea em que Municípios menos populosos têm 
mais Vereadores do que outros com um número de habitantes várias vezes maior. A ausência de 
um parâmetro matemático rígido que delimite a ação dos legislativos Municipais implica evidente 
afronta ao postulado da isonomia. 4. Princípio da razoabilidade. Restrição legislativa. A aprovação 
de norma municipal que estabelece a composição da Câmara de Vereadores sem observância da 
relação cogente de proporção com a respectiva população configura excesso do poder de legislar, não 
encontrando eco no sistema constitucional vigente. 5. Parâmetro aritmético que atende ao comando 
expresso na Constituição Federal, sem que a proporcionalidade reclamada traduza qualquer lesão 
aos demais princípios constitucionais nem resulte formas estranhas e distantes da realidade dos 
Municípios brasileiros. Atendimento aos postulados da moralidade, impessoalidade e economicidade 
dos atos administrativos (CF, artigo 37). 6. Fronteiras da autonomia municipal impostas pela própria 
Carta da República, que admite a proporcionalidade da representação política em face do número de 
habitantes. Orientação que se confirma e se reitera segundo o modelo de composição da Câmara dos 
Deputados e das Assembléias Legislativas (CF, artigos 27 e 45, § l Q ). Inconstitucionalidade. 7. Efeitos. 
Princípio da segurança jurídica. Situação excepcional em que a declaração de nulidade, com seus 
normais efeitos ex tunc, resultaria em grave ameaça a todo o sistema legislativo vigente. Prevalência 
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do interesse público para assegurar, em caráter de exceção, efeitos pro futuro à declaração incidental 
de inconstitucionalidade. Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE 199522, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/03/2004, DJ 11-06-2004 
PP-00011 EMENT VOL-02155-02 PP-00256) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNiCíPIOS. CÂMARA DE VEREADORES. COMPOSiÇÃO. AUTONOMIA 
MUNICIPAL. LIMITES CONSTITUCIONAIS. NÚMERO DE VEREADORES PROPORCIONAL À POPULAÇÃO. CF, 
ARTIGO 29, IV. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO ARITMÉTICO RíGIDO. INVOCAÇÃO DOS PRINCíPIOS DA ISONOMIA 
E DA RAZOABILIDADE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A POPULAÇÃO E O NÚMERO DE VEREADORES. 
INCONSTITUCIONALIDADE, INCIDENTER TANTUM, DA NORMA MUNICIPAL. EFEITOS PARA O FUTURO. 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 1. O artigo 29, inciso IV, da Constituição Federal exige que o número de 
Vereadores seja proporcional à população dos Municípios, observados os limites mínimos e máximos 
fixados pelas alíneas a, b e c. 2. Deixar a critério do legislador municipal o estabelecimento da composi
ção das Câmaras Municipais, com observância apenas dos limites máximos e mínimos do preceito (CF, 
artigo 29), é tornar sem sentido a previsão constitucional expressa da proporcionalidade. 3. Situação real 
e contemporânea em que Municípios menos populosos têm mais Vereadores do que outros com um 
número de habitantes várias vezes maior. A ausência de um parâmetro matemático rígido que delimite a 
ação dos legislativos Municipais implica evidente afronta ao postulado da isonomia. 4. Princípio da razoa
bilidade. Restrição legislativa. A aprovação de norma municipal que estabelece a composição da Câmara 
de Vereadores sem observância da relação cogente de proporção com a respectiva população configura 
excesso do poder de legislar, não encontrando eco no sistema constitucional vigente. 5. Parâmetro arit
mético que atende ao comando expresso na Constituição Federal, sem que a proporcionalidade reclama
da traduza qualquer lesão aos demais princípios constitucionais nem resulte formas estranhas e distantes 
da realidade dos Municípios brasileiros. Atendimento aos postulados da moralidade, impessoalidade e 
economicidade dos atos administrativos (CF, artigo 37). 6. Fronteiras da autonomia municipal impostas 

pela própria Carta da República, que admite a proporcionalidade da representação política em face do 
número de habitantes. Orientação que se confirma e se reitera segundo o modelo de composição da 
Câmara dos Deputados e das Assembléias Legislativas (CF, artigos 27 e 45, § 19 ). Inconstitucionalidade. 
7. Efeitos. Princípio da segurança jurídica. Situação excepcional em que a declaração de nulidade, com 
seus normais efeitos ex tunc, resultaria em grave ameaça a todo o sistema legislativo vigente. Prevalência 
do interesse público para assegurar, em caráter de exceção, efeitos pro futuro à declaração incidental de 
inconstitucionalidade. Recurso extraordinário conhecido e, em parte, provido. 

(RE 282606, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/03/2004, DJ 21-05-2004 
PP-00045 EMENT VOL-02152-03 PP-00550) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNiCíPIOS. CÂMARA DE VEREADORES. COMPOSiÇÃO. AUTONOMIA 
MUNICIPAL. LIMITES CONSTITUCIONAIS. NÚMERO DE VEREADORES PROPORCIONAL À POPULAÇÃO. CF, 
ARTIGO 29, IV. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO ARITMÉTICO RíGIDO. INVOCAÇÃO DOS PRINCíPIOS DA ISONOMIA 
E DA RAZOABILIDADE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A POPULAÇÃO E O NÚMERO DE VEREADORES. 
INCONSTITUCIONALIDADE, INCIDENTER TANTUM, DA NORMA MUNICIPAL. EFEITOS PARA O FUTURO. 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 1. O artigo 29, inciso IV, da Constituição Federal exige que o número de 
Vereadores seja proporcional à população dos Municípios, observados os limites mínimos e máximos 
fixados pelas alíneas a, b e c. 2. Deixar a critério do legislador municipal o estabelecimento da composi
ção das Câmaras Municipais, com observância apenas dos limites máximos e mínimos do preceito (CF, 
artigo 29), é tornar sem sentido a previsão constitucional expressa da proporcionalidade. 3. Situação real 
e contemporânea em que Municípios menos populosos têm mais Vereadores do que outros com um 
número de habitantes várias vezes maior. A ausência de um parâmetro matemático rígido que delimite a 
ação dos legislativos Municipais implica evidente afronta ao postulado da isonomia. 4. Princípio da razoa

bilidade. Restrição legislativa. A aprovação de norma municipal que estabelece a composição da Câmara 
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de Vereadores sem observância da relação cogente de proporção com a respectiva população configura 
excesso do poder de legislar, não encontrando eco no sistema constitucional vigente. 5. Parâmetro arit
mético que atende ao comando expresso na Constituição Federal, sem que a proporcionalidade reclama
da traduza qualquer lesão aos demais princípios constitucionais nem resulte formas estranhas e distantes 
da realidade dos Municípios brasileiros. Atendimento aos postulados da moralidade, impessoalidade e 
economicidade dos atos administrativos (CF, artigo 37). 6. Fronteiras da autonomia municipal impostas 
pela própria Carta da República, que admite a proporcionalidade da representação política em face do 

número de habitantes. Orientação que se confirma e se reitera segundo o modelo de composição da 
Câmara dos Deputados e das Assembléias Legislativas (CF, artigos 27 e 45, § 1Q). Inconstitucionalidade. 
7. Efeitos. Princípio da segurança jurídica. Situação excepcional em que a declaração de nulidade, com 
seus normais efeitos ex tunc, resultaria em grave ameaça a todo o sistema legislativo vigente. Prevalência 
do interesse público para assegurar, em caráter de exceção, efeitos pro futuro à declaração incidental de 
inconstitucionalidade. Recurso extraordinário conhecido e, em parte, provido. 

(RE 274384, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/03/2004, DJ 21-05-2004 
PP-00045 EMENT VOL-02152-03 PP-00486} 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNiCíPIOS. CÂMARA DE VEREADORES. COMPOSiÇÃO. AUTONOMIA 
MUNICIPAL. LIMITES CONSTITUCIONAIS. NÚMERO DE VEREADORES PROPORCIONAL À POPULAÇÃO. CF, 
ARTIGO 29, IV. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO ARITMÉTICO RíGIDO. INVOCAÇÃO DOS PRINCíPIOS DA ISONOMIA 
E DA RAZOABILIDADE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A POPULAÇÃO E O NÚMERO DE VEREADORES. 
INCONSTITUCIONALIDADE, INCIDENTER TANTUM, DA NORMA MUNICIPAL. EFEITOS PARA O FUTURO. 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 1. O artigo 29, inciso IV, da Constituição Federal exige que o número de 
Vereadores seja proporcional à população dos Municípios, observados os limites mínimos e máximos 
fixados pelas alíneas a, b e c. 2. Deixar a critério do legislador municipal o estabelecimento da composi
ção das Câmaras Municipais, com observância apenas dos limites máximos e mínimos do preceito (CF, 
artigo 29), é tornar sem sentido a previsão constitucional expressa da proporcionalidade. 3. Situação real 
e contemporânea em que Municípios menos populosos têm mais Vereadores do que outros com um 
número de habitantes várias vezes maior. A ausência de um parâmetro matemático rígido que delimite a 
ação dos legislativos Municipais implica evidente afronta ao postulado da isonomia. 4. Princípio da razoa
bilidade. Restrição legislativa. A aprovação de norma municipal que estabelece a composição da Câmara 
de Vereadores sem observância da relação cogente de proporção com a respectiva população configura 
excesso do poder de legislar, não encontrando eco no sistema constitucional vigente. 5. Parâmetro arit
mético que atende ao comando expresso na Constituição Federal, sem que a proporcionalidade reclama
da traduza qualquer lesão aos demais princípios constitucionais nem resulte formas estranhas e distantes 
da realidade dos Municípios brasileiros. Atendimento aos postulados da moralidade, impessoalidade e 
economicidade dos atos administrativos (CF, artigo 37). 6. Fronteiras da autonomia municipal impostas 
pela própria Carta da República, que admite a proporcionalidade da representação política em face do 
número de habitantes. Orientação que se confirma e se reitera segundo o modelo de composição da 
Câmara dos Deputados e das Assembléias Legislativas (CF, artigos 27 e 45, § 1Q). Inconstitucionalidade. 
7. Efeitos. Princípio da segurança jurídica. Situação excepcional em que a declaração de nulidade, com 
seus normais efeitos ex tunc, resultaria em grave ameaça a todo o sistema legislativo vigente. Prevalência 
do interesse público para assegurar, em caráter de exceção, efeitos pro futuro à declaração incidental de 
inconstitucionalidade. Recurso extraordinário conhecido e, em parte, provido. 

(RE 300343, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/03/2004, DJ 11-06-2004 
PP-00011 EMENT VOL-02155-02 PP-00295 RTJ VOL-00191-03 PP-01039} 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL. LEGITIMIDADE ATIVA DA ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS-AMB. VINCULAÇÃO 
DE VENCIMENTOS. OBSERVÂNCIA DO MODELO FEDERAL. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. FUNÇÃO 
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FISCALIZADORA: LIMITAÇÃO AOS ATOS DO PODER EXECUTIVO. PRINCíPIO DA SIMETRIA. INOBSERVÂNCIA. 
1. Tem legitimidade ativa ad causam a Associação dos Magistrados do Brasil- AMB, uma vez que os textos 
impugnados promovem vinculação de vencimentos entre os auditores do Tribunal de Contas do Estado 
e os juízes do Tribunal de Alçada, evidenciando o interesse corporativo da entidade. 2. Vencimentos. 
Equiparação e vinculação de remuneração. Inconstitucionalidade, excetuadas situações especialmente 
previstas no próprio Texto Constitucional. Percepção dos vencimentos em virtude do exercício do car
go em substituição. Acumulação de vencimentos não-caracterizada. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal. Inconstitucionalidade tão-só da expressão "e, quando no exercício das demais atribuições da 
judicatura, os dos Juízes do tribunal de Alçada", contida no § 2ºdo artigo 74 da Constituição estadual. 3. 
Poder Legislativo. Função fiscalizadora. Conforme prevê o artigo 49, X, da Constituição Federal, a função 
fiscalizadora do Poder Legislativo está restrita aos atos do Poder Executivo. Não-observância ao princípio 
da simetria. Inconstitucionalidade da expressão "sobre fatos relacionados a cada um deles", inserida no 
inciso XX do artigo 53 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, que não foi acolhida pela maioria, 
prevalecendo o posicionamento de se conferir à norma interpretação conforme a Constituição, para ex
cluir do seu alcance os atos jurisdicionais. Ressalva de ponto de vista do Relator. Ação direta de inconsti
tucionalidade parcialmente procedente. 

(ADI134, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2004, DJ 03-09-2004 PP-
00011 EMENT VOL-02162-01 PP-00001 RTJ VOL 00192-02 PP-00399 LEX5TF v. 27, n. 313, 2005, p. 43-61) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 
EMENDA PARLAMENTAR. AUMENTO DE DESPESA. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO MODELO 
FEDERAL. As matérias reservadas à iniciativa do Poder Executivo somente podem ser objeto de emenda na 
hipótese de não representarem aumento de despesas. Parâmetro de observância cogente pelos Estados 
da Federação, à luz do princípio da simetria. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 1304, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 11/03/2004, DJ 16-04-2004 
PP-00084 EMENT VOL-02147-01 PP-00110) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO ESTADUAL. EMENDA 
CONSTITUCIONAL. DERROGAÇÃO. CONSEQÜÊNCIA: PREJUDICIALIDADE PARCIAL DA AÇÃO. AUTARQUIAS 
E FUNDAÇÕES PÚBLICAS. NOMEAÇÃO DE DIRIGENTES. OCUPAÇÃO DE CARGOS A TíTULO INTERINO. 
SIMETRIA AOS PRECEITOS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 1. Constituição Estadual. Superveniência de 
Emenda Constitucional que suprimiu a referência a "empresas públicas". Derrogação da disciplina. 
Conseqüência: prejudicialidade parcial da ação. 2. Nomeação de dirigentes de autarquias e funda
ções públicas pelo Governador do Estado, após aprovação das indicações pela Assembléia Legislativa. 
Observância ao modelo federal, que prevê a participação legislativa na nomeação de dirigentes de autar
quias ou fundações públicas (CF, artigo 51,111, f). Vício de inconstitucionalidade. Inexistência. Precedentes. 
3. Exercício de cargo de direção nas autarquias e fundações públicas estaduais, a título interino, por prazo 
superior a sessenta dias. Hipótese em que é exigida a aprovação pela Assembléia Legislativa. Vedação. 
Ofensa ao princípio da livre iniciativa do Chefe do Executivo para proceder às nomeações. Alegação im
procedente. A exemplo do que sucede no plano federal, o estabelecimento de prazo suficiente e razoável 
para que o Governador escolha os seus auxiliares não vulnera preceitos da Constituição Federal. Ação 
julgada prejudicada, em parte. Na parte remanescente, julgada improcedente. 

(ADI 1281, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 11/03/2004, DJ 23-04-2004 
PP-00006 EMENT VOL-02148-02 PP-00256) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 108, INCISO VII, ALíNEA I DA CONSTITUiÇÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ E ART. 21, INCISO VI, LETRA J DO REGIMENTO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA LOCAL. 
PREVISÃO, NO ÂMBITO ESTADUAL, DO INSTITUTO DA RECLAMAÇÃO. INSTITUTO DE NATUREZA 

PROCESSUAL CONSTITUCIONAL, SITUADO NO ÂMBITO DO DIREITO DE PETiÇÃO PREVISTO NO ARTIGO 5º, 
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INCISO XXXIV, ALíNEA A DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 22, INCISO I DA 

CARTA. 1. A natureza jurídica da reclamação não é a de um recurso, de uma ação e nem de um incidente 

processual. Situa-se ela no âmbito do direito constitucional de petição previsto no artigo 5Q, inciso XXXIV 

da Constituição Federal. Em consequência, a sua adoção pelo Estado-membro, pela via legislativa local, 

não implica em invasão da competência privativa da União para legislar sobre direito processual (art. 

22, I da CF). 2. A reclamação constitui instrumento que, aplicado no âmbito dos Estados-membros, tem 

como objetivo evitar, no caso de ofensa à autoridade de um julgado, o caminho tortuoso e demorado 

dos recursos previstos na legislação processual, inegavelmente inconvenientes quando já tem a parte 

uma decisão definitiva. Visa, também, à preservação da competência dos Tribunais de Justiça estaduais, 

diante de eventual usurpação por parte de Juízo ou outro Tribunal local. 3. A adoção desse instrumento 

pelos Estados-membros, além de estar em sintonia com o princípio da simetria, está em consonância com 
o princípio da efetividade das decisões judiciais. 4. Ação direta de inconstitucionalidade improcedente. 

(ADI 2212, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 02/10/2003, DJ 14-11-2003 PP-

00014 EMENT VOL-02132-13 PP-02403) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE. CONCESSÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS. SIMETRIA. víCIO 

DE INICIATIVA. 1. As regras de processo legislativo previstas na Carta Federal aplicam-se aos Estados

membros, inclusive para criar ou revisar as respectivas Constituições. Incidência do princípio da sime

tria a limitar o Poder Constituinte Estadual decorrente. 2. Compete exclusivamente ao Chefe do Poder 

Executivo a iniciativa de leis, lato sensu, que cuidem do regime jurídico e da remuneração dos servidores 

públicos (CF artigo 61, § l Q, 11, "a" e "c" c/c artigos 2Q e 25). Precedentes. Inconstitucionalidade do § 4Q do 

artigo 28 da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte. Ação procedente. 

(ADI 1353, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 16-05-2003 

PP-00092 EMENT VOL-02110-01 PP-00108) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI QUE ATRIBUI TAREFAS AO DETRAN/ES, DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR: INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. C.F., art. 

61, § l Q, 11, e, art. 84, 11 e VI. Lei 7.157, de 2002, do Espírito Santo. I. - É de iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo a proposta de lei que vise a criação, estruturação e atribuição de órgãos da administração 

pública: C.F., art. 61, § l Q, 11, e, art. 84, 11 e VI. 11. - As regras do processo legislativo federal, especialmen

te as que dizem respeito à iniciativa reservada, são normas de observância obrigatória pelos Estados
membros. 111. - Precedentes do STF. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 2719, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 25-04-2003 PP-

00033 EMENT VOL-02107-01 PP-00180) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 96, CAPUT DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. 
ART. 49,111, DA CF. LICENÇA DA CÂMARA LEGISLATIVA PARA QUE O GOVERNADOR OU O VICE SE AUSENTEM 

DO TERRITÓRIO DISTRITAL POR MAIS DE QUINZE DIAS. SIMETRIA FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE DO 

PRECEITO IMPUGNADO. Este Supremo Tribunal já julgou procedentes ações diretas que contestaram a 

ausência de previsão, nas Constituições Estaduais, de um prazo razoável no qual o Governador pudesse 

se ausentar do território nacional sem a necessidade de autorização do Poder Legislativo local (ADIMC 

nQ 678, ReI. Min. Marco Aurélio, ADIMC nQ 738, ReI. Min. Paulo Brossard, vencido, ADIMC nQ 2.453, ReI. 

Min. Maurício Corrêa e, em julgamento definitivo, as ADlns nQ 703 e nQ 743, ambas de minha relatoria). 
No presente caso, observa-se que ao contrário do alegado, o disposto no caput do art. 96 da Lei Orgânica 

do Distrito Federal harmoniza-se perfeitamente com o modelo federal, concedendo ao Governador um 

prazo para as ausências ocasionais dos limites do DF, sem que careça da prévia autorização da Câmara 

Legislativa. Existência de conformação entre o princípio da liberdade de locomoção do cidadão com a 

prerrogativa institucional do Poder Legislativo em fiscalizar os atos e os comportamentos dos governan-
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teso Precedente: ADIMC nº 678, ReI. Min. Marco Aurélio. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
improcedente. 

(ADI 1172, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 19/03/2003, DJ 25-04-2003 PP-
00033 EMENT VOL-02107-01 PP-00085) 

EMENTA: - Recurso extraordinário. - Se o recurso extraordinário foi interposto apenas pela letra "a" do 

inciso 111 do art. 102 da Constituição sem o prequestionamento da questão constitucional, não pode ele 
ser, com base nela, conhecido. - Igualmente não pode ser conhecido pela letra "c" do referido inciso, se 
não foi ela invocada pelo recorrente. - Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE 255245, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MOREIRA ALVES, 
Primeira Turma, julgado em 04/02/2003, DJ 27-06-2003 PP-00052 EMENT VOL-02116-04 PP-00809) 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Complementar nº 109, de 08 de abril de 1994, do Estado 
de Rondônia. - A presente ação direta não está prejudicada, porquanto, embora o parâmetro constitucional 
proposto para a aferição da constitucionalidade, ou não, da lei em causa - e parâmetro esse que é o artigo 
61, § 1º, 11, "c", da Carta Magna Federal - tenha tido sua parte final ("de civis, reforma e transferência de 
militares para a inatividade") revogada pela Emenda Constitucional nº 18/98, sua parte inicial ("servidores 
públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria"), 
que é a que interessa no caso, continua a mesma e abrangente dos servidores públicos civis. - No mérito, já 
se firmou o entendimento desta Corte no sentido de que, também em face da atual Constituição, as normas 
básicas da Carta Magna Federal sobre processo legislativo, como as referentes às hipóteses de iniciativa 
reservada, devem ser observadas pelos Estados-membros. Assim, não partindo a lei estadual ora atacada da 
iniciativa do Governador, e dizendo ela respeito a regime jurídico dos servidores públicos civis, foi ofendido 
o artigo 61, § 1º, 11, "c", da Carta Magna. Ação direta que se julga procedente, para declarar-se a inconstitu
cionalidade da Lei Complementar nº 109, de 08 de abril de 1994, do Estado de Rondônia. 

(ADI 1201, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 14/11/2002, DJ 19-12-2002 PP-
00070 EMENT VOL-02096-01 PP-00066) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS. 
GOVERNADOR E VICE-GOVERNADOR. LICENÇA PARA SE AUSENTAREM DO PAís POR QUALQUER PERíODO. 
1. Afronta os princípios constitucionais da harmonia e independência entre os Poderes e da liberdade de 
locomoção norma estadual que exige prévia licença da Assembléia Legislativa para que o Governador e o 
Vice-Governador possam ausentar-se do País por qualquer prazo. 2. Espécie de autorização que, segundo 
o modelo federal, somente se justifica quando o afastamento exceder a quinze dias. Aplicação do princí
pio da simetria. Precedentes. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 738, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2002, DJ 07-02-2003 
PP-00022 EMENT VOL-02097-01 PP-00007) 

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. GOVERNADOR DO ESTADO: AUSÊNCIA DO TERRITÓRIO NACIONAL 
POR QUALQUER PRAZO: EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ÁSSEMBLÉIA LEGISLATIVA: 
INCONSTITUCIONALIDADE. Constituição do Estado do Rio de Janeiro, inc. IV do art. 99; § 1º do art. 143. 
Constituição Federal, artigo 49, 111. I. - Extensibilidade do modelo federal- C.F. , art. 49, 111- aos Estados
membros: a autorização prévia da Assembléia Legislativa para o Governador e o Vice- Governador se 
ausentarem do território nacional será exigida, se essa ausência exceder a quinze dias. 11. -Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 678, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2002, DJ 19-12-2002 PP-
00070 EMENT VOL-02096-01 PP-00015) 
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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇ ÃO DO ESTADO DE SERGIPE. ICMS. 

PARCELA DEVIDA AOS MUNiCíPIOS. BLOQUEIO DO REPASSE PELO ESTADO. POSSIBILIDADE. 1. É vedado 

ao Estado impor condições para entrega aos Municípios das parcelas que lhes compete na repartição das 

receitas tributárias, salvo como condição ao recebimento de seus créditos ou ao cumprimento dos limites 

de aplicação de recursos em serviços de saúde (CF, artigo 160, parágrafo único, I e 11). 2. Município em 

débito com o recolhimento de contribuições previdenciárias descontadas de seus servidores. Retenção do 

repasse da parcela do ICMS até a regularização do débito. Legitimidade da medida, em consonância com as 

exceções admitidas pela Constituição Federal. 3. Restrição prevista também nos casos de constatação, pelo 

Tribunal de Contas do Estado, de graves irregularidades na administração municipal. Inconstitucionalidade 

da limitação, por contrariar a regra geral ditada pela Carta da República, não estando a hipótese amparada, 
numerus clausus, pelas situações excepcionais previstas. Declaração de incon;;titucionalidade dos §§ 1Q e 2Q 

do artigo 20 da Constituição do Estado de Sergipe. Ação julgada procedente em parte. ~ 

(ADI 1106, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em OS/09/2002, DJ 13-12-2002 

PP-00059 EMENT VOL-02095-01 PP-00026 RTJ VOL-00184-01 PP-00038) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRELIMINAR. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO. PROCESSO 

LEGISLATIVO. MEDIDA PROVISÓRIA. COMPETENCIA DO GOVERNADOR PARA EDITÁ-LA. AUMENTO DE 

REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. INICIATIVA. DOAÇÃO DE BENS DO ESTADO. MAJORAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNiCíPIOS NA ARRECADAÇÃO DO ICMS. EFiCÁCIA LEGAL LIMITADA 

NO TEMPO. PREJUDICIALIDADE. 1. Podem os Estados-membros editar medidas provisórias em face do prin

cípio da simetria, obeder:idas as regras básicas do processo legislativo no âmbito da União (CF, artigo 62). 
2. Constitui forma dé réstrição não prevista no vigente sistema constitucional pátrio (CF, § 1Q do artigo 25) 

qualquer limitação imposta às unidades federadas para a edição de medidas provisórias. Legitimidade e 

facultatividade de sua adoção pelos Estados-membros, a exemplo da União Federal. 3. Lei 219/90. Reajuste 

de remuneração dos cargos de confiança exercidos por servidores do Estado. Iniciativa reservada ao Chefe 

do Poder Executivo. Legitimidade. Inexistência de afronta ao princípio da moralidade. Pedido improceden

te. 4. Lei 220/90. Autorização legislativa para venda e doação de lotes situados em área urbana específica. 

Política habitacion~1 implantada na Capital de Estado em fase de consolidação. Ausência de violação à Carta 

Federal. Improcedência. 5. Lei 215/90. Ofensa ao princípio da separação dos Poderes por norma que atribui 

ao Governador autorização para dispor, segundo sua conveniência, de bens públicos do Estado, sem especi

ficá-los. Instrumento anômalo de delegação de poderes. Inobservância do processo legislativo concernente 

às leis delegadas. Ação, no ponto, julgada procedente. 6. Lei 218/90. Elevação do percentual da arrecadação 

do ICMS a ser repassado aos Municípios por repartição das receitas tributárias, no período co~preendido 
entre os anos de 1990 e 1995. Suspensão cautelar. Regra cuja eficácia exauriu-se pelo decurso dotempo de 

sua vigência. Pedido prejudicado por perda superveniente do objeto. Ação direta julgada procedente em 

parte para declarar a inconstitucionalidade da Lei estadual 215/90. 

(ADI 425, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 04/09/2002, DJ 19-12-2003 

PP-00062 EMENT VOL-02137-01 PP-00014) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTiTUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO MATO GROSSO. 

COMPETÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA PARA APROVAR A ESCOLHA DO PROCURADOR-GERAL DE 

JUSTiÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A escolha do Procurador-Geral da República deve ser aprovada 

pelo Senado (CF, artigo 128, § 1Q). A nomeação do Procurador-Geral de Justiça dos Estados não está sujei

ta à aprovação da Assembléia Legislativa. Compete ao Governador nomeá-lo dentre lista tríplice compos

ta de integrantes da carreira (CF, artigo 128, § 3Q). Não-aplicação do princípio da simetria. Precedentes. 
2. Dispositivo da Constituição do Estado de Mato Grosso que restringe o alcance do § 3Q do artigo 128 da 

Constituição Federal, ao exigir a aprovação da escolha do Procurador-Geral de Justiça pela Assembléia 

Legislativa. Ação julgada procedente e declarada a inconstitucionalidade da alínea "CU do inciso XIX do 

artigo 26 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 
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(ADI 452, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2002, DJ 31-10-2002 

PP-00019 EMENT VOL-02089-01 PP-00020) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA. 

LIMITES SOBRE O NÚMERO DE SECRETARIAS DE GOVERNO E RESPECTIVOS CARGOS. INADMISSIBILIDADE. 

víCIO DE INICIATIVA. 1. Os Estados-membros, na elaboração de seu processo legislativo, não podem afas
tar-se do modelo federal ao qual devem sujeitar-se obrigatoriamente (CF, artigo 25, caput). Entre as ma

térias que não podem ser disciplinadas pelo poder constituinte estadual acham-se aquelas cuja iniciativa 

reservada são do Chefe do Poder Executivo (CF, artigos 61, § l Q, 11, a e e e 84, I, VI, a e b e inciso XXV). 2. 

Não pode a Constituição do Estado limitar o número de Secretarias de Governo, dispor sobre os respec

tivos cargos, promover a fusão de unidades administrativas e a extinção de órgãos e funções gratificadas. 

Ação direta de inconstitucionalidade procedente. 

(ADI 102, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 08/08/2002, DJ 29-11-2002 

PP-00017 EMENT VOL-02093-01 PP-00016) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. ORGANIZAÇÃO DA POLíCIA 

MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO EXECUTIVO. víCIO DE INICIATIVA. 1. 
Compete privativamente ao Governador do Estado, pelo princípio da simetria, a direção superior da ad

ministração estadual, bem como a iniciativa para propor projetos de lei que visem criação, estruturação 

e atribuições de Secretarias e órgãos da administração pública (CF, artigos 84, 11 e IV e 61, § l Q, 11, e). 2. 

Hipótese em que o projeto de iniciativa parlamentar, transformado em lei, apresenta vício insanável ca

racterizado pela invasão de competência reservada ao Poder Executivo pela Constituição Federal. Medida 

cautelar deferida. 

(ADI 2646 MC, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 01/07/2002, DJ 04-10-

2002 PP-00092 EMENT VOL-02085-02 PP-00309) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. ARTIGO 46, 111, ALíNEA e, 

DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS: COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA PARA PROCESSAR 

E JULGAR DETERMINADOS SERVIDORES. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5Q, I E LlII; 22, I; 25 E 125, DA CARTA 

FEDERAL. 1. Os Estados-membros têm competência para organizar a sua Justiça, com observância do 

modelo federal (CF, artigo 125). 2. A Constituição Estadual não pode conferir competência originária 

ao Tribunal de Justiça para processar e julgar os Procuradores do Estado e da Assembléia Legislativa, os 

Defensores Públicos e os Delegados de Polícia, por crimes comuns e de responsabilidade, visto que não 

gozam da mesma prerrogativa os servidores públicos que desempenham funções similares na esfera 

federal. Medida cautelar deferida. 

(ADI 2587 MC, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 15/05/2002, DJ 06-09-

2002 PP-00076 EMENT VOL-02081-01 PP-OOl77) 

EMENTA: Processo legislativo: reserva de iniciativa ao Poder Executivo (CF, art. 61, § l Q, e): regra de 

absorção compulsória pelos Estados-membros, violada por lei local de iniciativa parlamentar que criou 

órgão da administração pública (Conselho de Transporte da Região Metropolitana de São Paulo - CTM): 

inconstitucionalidade. 

(ADI 1391, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 09/05/2002, DJ 07-06-

2002 PP-00081 EMENT VOL-02072-01 PP-00132) 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE. COMPETÊNCIA 

PARA EXECUTAR SUAS PRÓPRIAS DECISÔES: IMPOSSIBILIDADE. NORMA PERMISSIVA CONTIDA NA CARTA 
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ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. As decisões das Cortes de Contas que impõem condenação pa
trimonial aos responsáveis por irregularidades no uso de bens públicos têm eficácia de título executivo 
(CF, artigo 71, § 3Q). Não podem, contudo, ser executadas por iniciativa do próprio Tribunal de Contas, 
seja diretamente ou por meio do Ministério Público que atua perante ele. Ausência de titularidade, legi
timidade e interesse imediato e concreto. 2. A ação de cobrança somente pode ser proposta pelo ente 
público beneficiário da condenação imposta pelo Tribunal de Contas, por intermédio de seus procura
dores que atuam junto ao órgão jurisdicional competente. 3. Norma inserida na Constituição do Estado 

de Sergipe, que permite ao Tribunal de Contas local executar suas próprias decisões (CE, artigo 68, XI). 
Competência não contemplada no modelo federal. Declaração de inconstitucionalidade, incidenter tan
tum, por violação ao princípio da simetria (CF, artigo 75). Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE 223037, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 02/05/2002, DJ 02-08-2002 
PP-00061 EMENT VOL-02076-06 PP-Ol061) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA REQUERENTE E PERTINÊNCIA 
TEMÁTICA. RESTRiÇÃO DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS. 
SOBRESTAMENTO DA AÇÃO DIRETA NO ÂMBITO ESTADUAL ATÉ O JULGAMENTO DO MÉRITO DA QUE 
TRAMITA PERANTE O STF. COMPETÊNCIA DESTE. Legitimidade da requerente já reconhecida. Precedentes. 
Ocorrência de pertinência temática. 2. Verificada a reprodução obrigatória pela Carta Estadual (artigos 
76, incisos I, 11, IV, V e VI) das disposições constantes dos incisos I, 11, IV, V e VI do artigo 71 da Constituição 
Federal, é do STF a competência para julgar a ação. Precedentes. 3. O controle externo das contas do 
Estado-membro é do Tribunal de Contas, como órgão auxiliar da Assembléia Legislativa, na forma do 
artigo 71 da Constituição Federal, por força do princípio da simetria. 4. Constitui ato atentatório à efetiva 
atuação das Cortes de Contas disposição que restrinja de seu controle fiscalizador quaisquer das compe
tências constitucionais a elas outorgadas como agentes desse munus (CF, artigo 71). 5. Se a ADI é propos
ta inicialmente perante o Tribunal de Justiça local e a violação suscitada diz respeito a preceitos da Carta 
da República, de reprodução obrigatória pelos Estados-membros, deve o Supremo Tribunal Federal, nesta 
parte, julgar a ação, suspendendo-se a de lá; se além das dispOSições constitucionais federais há outros 
fundamentos envolvendo dispositivos da Constituição do Estado, a ação ali em curso deverá ser sobres
tada até que esta Corte julgue em definitivo o mérito da controvérsia. Precedente. 6. Cautelar deferida 
para suspender a vigência do § 3Q do artigo 47 da Lei 12.509, de 6 de dezembro de 1995, acrescentado 
pelo artigo 2Q da Lei 13.037, de 30 de junho de 2000, do Estado do Ceará. 

(ADI 2361 MC, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2001, DJ 01-08-
2003 PP-00108 EMENT VOL-02117-34 PP-07182) 

EMENTA: MEDIDA CAUTELAR PARA SUSPENDER A VIGÊNCIA DA LEI NQ 10.539, DE 13.04.2000, DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. REESTRUTURAÇÃO DOS ÓRGÃOS DO SETOR EDUCACIONAL. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO 
EXECUTIVO. 2. Compete privativamente ao Governador do Estado, pelo princípio da simetria, propor à 
Assembléia Legislativa projetos de lei que visem a criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 
órgãos da administração pública (CF, artigo 61, § l Q, 11, "eU). 3. Hipótese em que o projeto de iniciativa par
lamentar, transformando-se em lei, apresenta vício insanável caracterizado pela invasão de competência 
reservada constitucionalmente ao Poder Executivo. Medida cautelar deferida. 

(ADI 2417 MC, Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2001, DJ 18-05-
2001 PP-00431 EMENT VOL-02031-04 PP-00689) 

EMENTA: Recurso Ordinário em Habeas Corpus. 2. Homicídio. Competência do Tribunal do Júri para o 
processo e julgamento dos crimes dolosos contra a vida. Art. 5Q, XXXVIII, dJ, da Constituição Federal. 3. 
Não prevalece, na hipótese, a norma constitucional estadual que atribui foro especial por prerrogativa 
de função a vereador, para ser processado pelo Tribunal de Justiça. 4. Matéria não enquadrável no art. 
125, § l Q, da Carta Magna. Cumpre observar, ainda, que a regra do art. 29, X, da Constituição Federal, não 
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compreende o vereador. 5. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento. 

(RHC 80477, Relator(a): Min. NÉRI DA SILVEIRA, Segunda Turma, julgado em 31/10/2000, DJ 04-05-2001 
PP-00034 EMENT VOL-02029-03 PP-00614) 

ELEiÇÕES DIRETAS - JUDICIÁRIO. Na dicção da ilustrada maioria, vencido o entendimento do Relator, 
concorrem a conveniência, a relevância e o risco de manter- se quadro normativo-constitucional, de
corrente de iniciativa de integrantes da Assembléia, no sentido de o Presidente, o Vice-Presidente e o 
Corregedor do Tribunal de Justiça serem eleitos, diretamente, pelos membros vitalícios da magistratura 
local. Suspensão da eficácia do artigo 62 da Constituição do Estado de São Paulo, considerada a redação 
imprimida pela Emenda Constitucional nQ 7, de 11 de março de 1999. 

(ADI 2012 MC, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/1999, DJ 28-02-2003 
PP-00007 EM ENT VOL-02100-01 PP-OOl72) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. GOVERNADOR: CRIME DE RESPONSABILIDADE E CRIME COMUM: 
JULGAMENTO. AFASTAMENTO DE SUAS FUNÇÕES. Constituição do Maranhão, art. 66, § l Q, I e 11, § 2Q. 
Lei 1.079/50, arts. 75 a 79. Lei 8.038, de 1990, artigos l Q a 12. C.F., artigo 86. I. - Suspensão da eficácia 
do inciso II do § l Q do art. 66 da Constituição do Estado do Maranhão. Vencido, no ponto, os Ministros 
C. Velloso, Relator e S. Pertence. 11. - Inocorrência de relevância na argüição de inconstitucionalidade do 
inciso I do § l Q(crime comum praticado pelo Governador) do art. 66 da Constituição do Maranhão, e do 
§ 2Q do mesmo artigo 66. 111. - O processo e julgamento do Governador nos crimes de responsabilidade e 
nos crimes comuns: Lei 1.079/50, artigos 75 a 79; Lei 8.038/90, artigos IQ a 12. IV. - O princípio da simetria 
federal. V. - Cautelar deferida, em parte. 

(AD11890 MC, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 10/12/1998, DJ 19-09-2003 
PP-00014 EMENT VOL-02124-03 PP-00476) 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Ataque à expressão "permitida a reeleição" contida no 
inciso II do artigo 99 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no tocante aos membros da Mesa 
Diretora da Assembléia Legislativa. - A questão constitucional que se coloca na presente ação direta foi 
reexaminada recentemente, em face da atual Constituição, pelo Plenário desta Corte, ao julgar a ADIN 
793, da qual foi relator o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO. Nesse julgamento, decidiu-se, unanimemente, 
citando-se como precedente a Representação n 1.245, que "a norma do § 4Q do art. 57 da C.F. que, 
cuidando da eleição das Mesas das Casas Legislativas federais, veda a recondução para o mesmo cargo 
na eleição imediatamente subseqüente, não é de reprodução obrigatória nas Constituições dos Estados
membros, porque não se constitui num princípiO constitucional estabelecido". Ação direta de inconstitu
cionalidade julgada improcedente. 

(ADI 792, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 26/05/1997, DJ 20-04-2001 PP-
00104 EMENT VOL-02027-02 PP-00248) 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR AUTARQUIA FEDERAL CONTRA ATO DE JUIZ DE 
DIREITO. COMPETÊNCIA. Em princípio, qualquer ação proposta pelos entes relacionados no inc. I do art. 
109 da Constituição é de competência da Justiça Federal. Tratando-se, entretanto, de mandado de segu
rança, que, em nosso sistema jurídico-processual, se rege também pelo princípio da hierarquia, prevê o 
inc. VIII do mesmo dispositivo a competência dos tribunais federais, obviamente, em razão do respectivo 
grau hierárquico. Em relação aos juízes federais, a competência é dos tribunais regionais federais (art. 
108, I, c, da Carta da República), regra que, por simetria, é de aplicar-se aos juízes de direito. Acórdão 
que, por encontrar-se orientado no sentido exposto, não merece reparo. Recurso extraordinário não 

conhecido. 
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(RE 176881, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal 

Pleno, julgado em 13/03/1997, DJ 06-03-1998 PP-00018 EMENT VOL-01901-04 PP-00709) 

EMENTA: - Extensão, aos proventos dos servidores Públicos inativos, da incidência de contribuição para o 

custeio da previdência social. Insuficiente relevância, em juízo provisório e para fins de suspensão liminar, 

de argüição de sua incompatibilidade com os artigos 67; 195, li; 40, § 6º; 194, IV e 195, §§ 5º e 6º, todos 
da Constituição Federal. Medida cautelar indeferida, por maioria. 

(ADI 1441 MC, Relator(a): Min. OCTAVIO GALLOTTI, Tribunal Pleno, julgado em 28/06/1996, DJ 18-10-

1996 PP-39844 EM ENT VOL-01846-01 PP-00107) 

E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- OUTORGA DE PRERROGATIVAS DE CARÁTER PROCESSUAL PENAL AO GOVERNADOR DO ESTADO -

IMUNIDADE A PRISÃO CAUTELAR E A QUALQUER PROCESSO PENAL POR DELITOS ESTRANHOS A FUNÇÃO 
GOVERNAMENTAL - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO PRINCíPIO REPUBLICANO - USURPAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO - PRERROGATIVAS INERENTES AO PRESIDENTE DA REPUBLlCA 

ENQUANTO CHEFE DE ESTADO (CF/88, ART. 86, par. 3. E 4.) - AÇÃO DIRETA PROCEDENTE. PRINCíPIO 

REPUBLICANO E RESPONSABILIDADE DOS GOVERNANTES. - A responsabilidade dos governantes tipifica

-se como uma das pedras angulares essenciais a configuração mesma da ide ia republicana. A consagração 

do princípio da responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, além de refletir uma conquista basica do 

regime democratico, constitui consequencia necessaria da forma republicana de governo adotada pela 

Constituição Federal. O princípio republicano exprime, a partir da ideia central que lhe e subjacente, o 

dogma de que todos os agentes publicos - os Governadores de Estado e do Distrito Federal, em particular 

- são igualmente responsaveis perante a lei. RESPONSABILIDADE PENAL DO GOVERNADOR DO ESTADO. 

- Os Governadores de Estado - que dispoem de prerrogativa de foro ratione muneris perante o Superior 

Tribunal de Justiça (CF, art. 105, I, a) - estao permanentemente sujeitos, uma vez obtida a necessaria 

licenca da respectiva Assembléia Legislativa (RE 153.968-BA, ReI. Min. ILMAR GALVAO; RE 159.230-PB, 

ReI. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), a processo penal condenatório, ainda que as infrações penais a eles 

imputadas sejam estranhas ao exercício das funções governamentais. - A imunidade do Chefe de Estado 

a persecução penal deriva de cláusula constitucional exorbitante do direito comum e, por traduzir conse
quencia derrogatória do postulado republicano, só pode ser outorgada pela propria Constituição Federal. 

Precedentes: RTJ 144/136, ReI. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE; RTJ 146/467, ReI. Min. CELSO DE MELLO. 

Analise do direito comparado e da Carta Politica brasileira de 1937. IMUNIDADE A PRISÃO CAUTELAR 

- PRERROGATIVA DO PRESIDENTE DA REPUBLlCA - IMPOSSIBILIDADE DE SUA EXTENSAO, MEDIANTE 

NORMA DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL, AO GOVERNADOR DO ESTADO. - O Estado-membro, ainda que em 

norma constante de sua propria Constituição, não dispõe de competência para outorgar ao Governador 

a prerrogativa extraordinária da imunidade a prisão em flagrante, a prisão preventiva e a prisão tempora

ria, pois a disciplinação dessas modalidades de prisão cautelar submete-se, com exclusividade, ao poder 

normativo da União Federal, por efeito de expressa reserva constitucional de competência definida pela 

Carta da Republica. - A norma constante da Constituição estadual- que impede a prisão do Governador 

de Estado antes de sua condenação penal definitiva - não se reveste de validade jurídica e, consequen

temente, não pode subsistir em face de sua evidente incompatibilidade com o texto da Constituição 

Federal. PRERROGATIVAS INERENTES AO PRESIDENTE DA REPUBLlCA ENQUANTO CHEFE DE ESTADO. - Os 

Estados-membros não podem reproduzir em suas proprias Constituições o conteudo normativo dos pre

ceitos inscritos no art. 86, par.3. e 4., da Carta Federal, pois as prerrogativas contempladas nesses precei

tos da Lei Fundamental - por serem unicamente compativeis com a condição institucional de Chefe de 

Estado - são apenas extensiveis ao Presidente da Republica. Precedente: ADln 978-PB, ReI. p/ o acórdão 

Min. CELSO DE MELLO. 

(ADI1021, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, 

julgado em 19/10/1995, DJ 17-11-1995 PP-39202 EMENT VOL-01809-03 PP-00668) 
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E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DA PARAIBA 
- OUTORGA DE PRERROGATIVAS DE CARÁTER PROCESSUAL PENAL AO GOVERNADOR DO ESTADO -
IMUNIDADE A PRISÃO CAUTELAR E A QUALQUER PROCESSO PENAL POR DELITOS ESTRANHOS A FUNÇÃO 
GOVERNAMENTAL - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO PRINCíPIO REPUBLICANO - USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO - PRERROGATIVAS INERENTES AO PRESIDENTE DA REPUBLlCA 
ENQUANTO CHEFE DE ESTADO (CF/88, ART. 86, PAR. 3. E 4.) - AÇÃO DIRETA PROCEDENTE. PRINCíPIO 
REPUBLICANO E RESPONSABILIDADE DOS GOVERNANTES. - A responsabilidade dos governantes tipifica
-se como uma das pedras angulares essenciais a configuração mesma da ideia republicana. A consagração 
do princípio da responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, além de refletir uma conquista basica do 
regime democratico, constitui consequencia necessaria da forma republicana de governo adotada pela 
Constituição Federal. O princípio republicano exprime, a partir da ideia central que lhe e subjacente, o 
dogma de que todos os agentes publicos - os Governadores de Estado e do Distrito Federal, em particular 
- são igualmente responsaveis perante a lei. RESPONSABILIDADE PENAL DO GOVERNADOR DO ESTADO. 
- Os Governadores de Estado - que dispoem de prerrogativa de foro ratione muneris perante o Superior 
Tribunal de Justiça (CF, art. 105, I, a) - estao permanentemente sujeitos, uma vez obtida a necessaria 
licenca da respectiva Assembléia Legislativa (RE 153.968-BA, ReI. Min. ILMAR GALVAO; RE 159.230-PB, 
ReI. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), a processo penal condenatório, ainda que as infrações penais a eles 
imputadas sejam estranhas ao exercício das funções governamentais. - A imunidade do Chefe de Estado 
a persecução penal deriva de cláusula constitucional exorbitante do direito comum e, por traduzir conse
quencia derrogatória do postulado republicano, só pode ser outorgada pela propria Constituição Federal. 
Precedentes: RTJ 144/136, ReI. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE; RTJ 146/467, ReI. Min. CELSO DE MELLO. 
Analise do direito comparado e da Carta Politica brasileira de 1937. IMUNIDADE A PRISÃO CAUTELAR 
- PRERROGATIVA DO PRESIDENTE DA REPUBLlCA - IMPOSSIBILIDADE DE SUA EXTENSAO, MEDIANTE 
NORMA DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL, AO GOVERNADOR DO ESTADO. - O Estado-membro, ainda que em 
norma constante de sua propria Constituição, não dispõe de competência para outorgar ao Governador 
a prerrogativa extraordinária da imunidade a prisão em flagrante, a prisão preventiva e a prisão tempora
ria, pois a disciplinação dessas modalidades de prisão cautelar submete-se, com exclusividade, ao poder 
normativo da União Federal, por efeito de expressa reserva constitucional de competência definida pela 
Carta da Republica. - A norma constante da Constituição estadual- que impede a prisão do Governador 
de Estado antes de sua condenação penal definitiva - não se reveste de validade jurídica e, consequen
temente, não pode subsistir em face de sua evidente incompatibilidade com o texto da Constituição 
Federal. PRERROGATIVAS INERENTES AO PRESIDENTE DA REPUBLlCA ENQUANTO CHEFE DE ESTADO. -
Os Estados-membros não podem reproduzir em suas proprias Constituições o conteudo normativo dos 
preceitos inscritos no art. 86, PAR.3. e 4., da Carta Federal, pois as prerrogativas contempladas nesses 
preceitos da Lei Fundamental- por serem unicamente compativeis com a condição institucional de Chefe 
de Estado - são apenas extensiveis ao Presidente da Republica. 

(ADI 978, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, 
julgado em 19/10/1995, DJ 17-11-1995 PP-40377 EMENT VOL-01809-01 PP-00001) 

EMENTA: - Ação direta de inconstitucionalidade. Medida cautelar. Cargo de confiança. Nomeação. 
Chefe da Polícia Civil. Delegados de Carreira. Art. 144, § 4Q, da Constituição Federal e § l Q do art. 106 da 
Constituição do Estado de Santa Catarina. O Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considera 
não atendidos os requisitos da plausibilidade jurídica da ação ("fumus boni iuris") ou do "periculum in 
mora" e, por isso, indefere medida cautelar de suspensão de expressões contidas no § lQ do art. 106 
da Constituição do Estado de Santa Catarina, segundo as quais "o Chefe da Polícia Civil, nomeado pelo 
Governador do Estado, será escolhido dentre os delegados de final de carreira". Votos vencidos, inclusive 
do Relator, pelo deferimento parcial da medida, para suspensão cautelar, apenas, das expressões "final 
de". Interpretação dos artigos 61, § 1Q, inc. 11, alínea "c" c/c artigos 2Q e 25 da parte permanente da 
Constituição Federal e do art. 11 do ADCT. Interpretação, também, dos artigos 37, 11, e 144, § 4Q, da parte 
permanente. Tudo para efeito de cautelar. Medida indeferida. 



LIMITES DO PODER CONSTITUINTE DECORRENTE EM FACE DO... e MARCELO NA VARRO RIBEIRO DANTAS 593 

(ADI 952 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 13/10/1993, DJ 12-04-2002 

PP-00051 EMENT VOL-02064-01 PP-00021) 

GOVERNADORES DOS ESTADOS. SUBSIDIO MENSAL E VITALlCIO, CESSADA A INVESTIDURA DO CARGO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.192 DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO, NA REDAÇÃO QUE LHE ATRIBUIU 

A EMENDA CONSTITUCIONAL N. 2,DE 30.6.72,POR DESTOAR DO MODELO FEDERAL, AO QUAL ESTAVA 

JUNGIDO (ART.184) IDEM, DA PARTE DE PARAGRAFO ÚNICO DAQUELE ARTIGO EXPRESSÕES ' ... SOFRER 

ACIDENTE OU', POR IGUAL MOTIVO, ACRÉSCIMO INADMISSIVEL AO TEXTO FEDERAL PARAGRAFO ÚNICO 

DO ART. 184: VOTOS, PARCIALMENTE, VENCIDOS. 

(Rp 892, Relator(a): Min. THOMPSON FLORES, Tribunal Pleno, julgado em 15/08/1973, DJ 28-09-1973 PP-

07211 EMENT VOL-00923-01 PP-00015 RTJ VOL-00066-03 PP-00659) 

FUNCIONÁRIOS DA GUANABARA. EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS. I. ANTES MESMO DO AC 24/66 E 

DA CF DE 1967, ART. 96 NÃO CABIA AO JUDICIARIO QUE NÃO TEM FUNÇÃO LEGISLATIVA, AUMENTAR 

VENCIMENTOS DE SERVIDORES PUBLlCOS, A PRETEXTO DA ISONOMIA DO ART.40, DA LEI ORGÂNICA DO 

ANTIGO DISTRITO FEDERAL (SÚMULA 339).11. OS ESTADOS, SEM EMBARGO DE AUTONOMIA PARA SUA 

ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO JA ESTAVAM ADSTRITOS, SOB A CF DE 1946, AS LINHAS MESTRAS 

DO REGIME, DEVENDO GUARDAR SIMETRIA COM O MODELO FEDERAL EM MATÉRIA DE DIVISA0, 

INDEPENDÊNCIA E COMPETÊNCIA DOS TRES PODERES, ASSIM COMO PRINCíPIOS REGULADORES DO 

FUNCIONALISMO PÚBLICO. 

(RE 70728, Relator(a): Min. ALIO MAR BALEEIRO, Primeira Turma, julgado em 27/04/1973, DJ 10-09-1973 

PP-06516 EMENT VOL-00920-01 PP-00067) 

FUNCIONÁRIOS DA GB. - AUMENTO DE VENCIMENTOS POR ISONOMIA - LEI ORGÂNICA DO DF. ART. 40. 

I - ANTES MESMO DO AC 24/66 E DA C.F. DE 1967, ART. 96 NÃO CABIA AO JUDICIARIO QUE NÃO TEM 

FUNÇÃO LEGISLATIVA, AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES PUBLlCOS, A PRETEXTO DA ISONOMIA 

DO ART. 40, DA LEI ORGÂNICA DO ANTIGO D.F. (SÚMULA 339). 11. OS ESTADOS, SEM EMBARGO DE 

AUTONOMIA PARA SUA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO JA ESTAVAM ADSTRITOS, SOB A C.F. DE 1.946, 

AS LINHAS MESTRAS DO REGIME, DEVENDO GUARDAR SIMETRIA COM O MODELO FEDERAL EM MATÉRIA 

DE DIVISA0, INDEPENDÊNCIA E COMPETÊNCIA DOS 3 PODERES, ASSIM COMO PRINCíPIOS REGULADORES 

DO FUNCIONALISMO PÚBLICO. 

(RE 74193, Relator(a): Min. ALIO MAR BALEEIRO, Primeira Turma, julgado em 27/04/1973, DJ 29-06-1973 

PP-04733 EMENT VOL-00915-03 PP-00930) 




